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' 

CONGRESSO NAC!(J1\JAL 
PRESIDÊNCIA 

CO,NVOCAÇAO DE SESSAO CUNJU.N'L'\ 
,_' O Presidente do Eenado Federa!, de acõrdo com o disposto no art. 31, 

oficiais dt crédito A devedores do Nordeste e estabele-ce ouiras providêo .. 
cias (veto to'lalJ ; 

fi 2.? n9 II, da ConstitUição, convoca as duas casas do Congresso Nacio­
nal Para, em sessão conjunta, a realizar-se no dia 2 de agõsw do ano em 
curso, às 21 horas e 30 minutcsi procederem à discussão do Pmjeto de 
Resolução do congress:) Nacilma~ ll." 1, de 1967, que adapta o Regimento 

- ao Projeto de Lel' n\l 31-B-67 J)a CâmaTa e nY 5-7~57 no senc.do q.1e 
dispõe sóbre o Conselho de Justificaçá.o, estabelece normas para ~ s~u 
funcionamento e dá outras providências (veta parcial); 

Dia 24: 
comum LS di::;posições da constituição de 1967. · 

Senado Federal, 27 de junho de 1967 
AURO MOURA AtiDRADE 

Presidente do Senat .l) Federal 

-a-o Projeto de Lei nl1 3.387-B-66 na Câmara e nQ 42-67 no Sen:tdo. que 
estende a jurisdiç.:.O tle Juntas de Conciliação e Julgamento àa. -1' He­
gião (Rio Grande do Sul e santa Catarina) e dá outras pmvid(.ncias 
<veto parcial) i 

' ~· 
CONVOC,\Ç.oiO DE SESSõES CONJUNT.o\S PARA APRECIAÇÃO 

DE VETOS PRESIDENCIAIS 

- eo Projeto de Lel" n9 Ill-C-67 na Câmara e uQ 66-67 no Senado que fim. 
~· datas para a reaUzaçao da.s convençóes para eleição do Direto<:io l. ... acm­

ual e dos Diretórios aegionais e Municipais dos Paitides Políticos e dá. 
outr§l:s providências (Veto parcial); 

O Presidente do Senado Federal, ·nos têrmos do e.rt. 62, § 3c;., da Cons­
tituição e do art. 19, n9 IV, do Regimento comum, cmwoca as duas Casas 
do Congresso Nacional para., em sessões conjuntas a realizarem-se nos dias 

- ao Projeto de Lei n9 1.847-D-64 na· Câmara e nl1 324-66 no senado, que 
cria Junta d.e Concl1iação e Julgamento na 6~ Região da Justiça do ·na-

. balho e dá outras providénci!Ui <veto total) • · 

~ 22 e 24 do ntês em curso, às .21 horas e 30 minutos. no Plenário da Câmara 
õos Deputados, co~hecerem dos seguintes vetos prestdenciais: 

Senado Federal, em !'? de agôsto de 1967. 

bía 22: . . 
- ao Proje-to de Lei n9 2 .156wCw64 na Câmara e n9 69-67 no Senado, que 

· di.<ry)õe sôbre a concessão da prorrogação de prazos pelos estabelecimentos 

ÚAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 

Primeiro Vice-Presid·ente, no cxercicio 
da .Presldêncja 

MENSAGEM 
N9 3, de 1967 (C.N.) 

nacional, e sl'm, de ruera redistribuiçãa 
nos recursos do Fundo da Marinna 
Mercam·e, atravéS de revi::;ão da b~se 

} .. rt. 29 Esta Iei entral'á em VIgor[ Art. 22. Esta l.c;.i entrará ~m v~"'Dl 
na data de sua publicação. ao (trinta) dias uepois de p•~utH:u~·~ 

percentual. 
Art. 39 ~evogam·se as dispos!çõe31 revogadas as disposições em contr11.no, 

em oontrár10. Rio de Jane1ro, 24 de abrll ae I95a; 
Diante do exposto. tenho a honra 

Excelentts.simos senhores Membros ae . .submeter à dellberação de Vossa~ legislação Citada 
do Congresso Nacional: ~ ll!.X:celencias, na forma do 1 39 do fU'· 

. d d• . h , t j ugo 54 da Constit.uiç.ãu do Brusil, LE::I N9 3.381, DE 24 DE ABRIL 
O Fun ° ·~ Marm a 1\qercan e vem úeompanüado de expo.slção de mot1· DE 1958 

a.pres~nte.ndo que~a Aefe~tva de arr~-~ vos do Senhor Ministro de Est.ado do.!~. Cria o Fundo ela Marinha MercaJtte 
cadaçao, em conse~Uencla. ~.&. is~nçao 1 'l'ransportes, o incluso projeto de tel e a Taxa de Reno-,:tçào da .Ma ri-
de. que tri\_~a 0 § 3 do art go 5-· da! que dá nova redação ao art~go 39, 1D• nha Mercante e dá outras p1·ovt-
Lel n9 5.C;%, de 10. de junho de_l966 clso III da Le1 n9 3 381 de·24 de anril déncias. 
e d~ perda da Taxa de Renovaçao da 1 de 1958: • ' 
Man~ha Merca~te recolhida pelas ~u-~ Srasíl.ia., em 4 de julhiJ de 1967• _ O Presidente da República. 
tarqmas federa1s de naveg8:çao extm- A Costa e Silva Faço saber que o Congresso N"acto-
tas, uma vez que seu produto paS.'iou ' · nal decreta e eu sanciono a. segutnt..-: 
e. constitUir recelta das emprêsas mja. . -.--

0 
lei· 

das pelos Decretos-leis ns. 67, de 211 Projeto de .Lei n · 3, de 1967 · 
de novembro de 1966, e 152, 154 e 1551 (C.N.) .. ~::.:~.:::::::::::::::::::::::::::: 
de 10 de fevereiro de 1967. 

Por outro lado, ao crescimento me- Dd.. nova reãaçl!t? ~ao artigo $(1, tn· Art. 39 Os recursos do Fundo da 
ra.mente vegetativo das despesas rth. ciso. In. da Le1 n9 3.381, de :.!4 de Marinha Mercante serão aplicados 
comissão de Marinha Mercante r1a.oJ abnl de 1958. pela. Comissão d.e Marinha Mercante, 
tem c01·respondido proporcioval aflux(J; o congresso Nacional decreta: exclusivamente: 
de recursos do mencionado Fun:io, ~em Artl. 19 o inciso lii, do artigo :i9 da I - · · · · · · · · · • · · • • • • • "· • • • • .. • · · · 

N.'? de origem: 531 

considerar, ainda as novas .atributçõe!li l..ei n11 3.381, de' 24 de abril de 1958, .• ~ ......... ·············· ············ 
cometidas à Autarqulll. 1 passa a vigorar com e. seg'uinte re- III - Até 5% (cinco por cento) da 

Ademais, as despesa~ de cust~~to J~ dação: arrecadação anual do Fundo, no 
(Jomts:sao em aprêço correm à coh.ta ( ~~Até 8% (oito por centoJ da~ custeio dos servjços da Comissão de 

_.de destr:.que percentual dos recursos j aplicações anuais do Fundo~ ~o Marinha Mercante, que fica autor\· 
apropriados ao Fundo, na conf~1'IU1· custeto ~cs serviços da com1ssao ze.da a contratar pessoal e serviço& 
dade do arti~;o 39, n9 lU, dn 1e1 nu4 .. de Marmha Mercante, que rzca necessários mediante &.~ação do or-
mero 3.381, de 24 de abril cte 195H l autorizada a contratar pessoal a içamento da ComiSstto pelo Mtnlstro 

Dessa forma. urge corrigir o def1cU. s~rviços necessários medi a n t.e da Viação e Obras Públicas. 
de cu teio de que se ressente a comts-: aprovação do seu Orçamento pelos 
silo de ~J::r:-inha Merc&uttl por pro·j Orgãos c-Ompetentes do Poder Exe~ t 
cesso, não aneroso para a e('onc.mt.a l cutivo.,. I ............. , ........... , . , •.... , . , .. 

l;;!7Y da Independência e 709 da Re:Jú­
blica. - Juscelino Kubitschek - An· 
to~to Alves Cdmara - Jvse Maua 
Alkmim - Lúcio Melra. 

Exposição de motivos 
ExcéJentiSSlmo Senhor Presldent.e t1a 

~tepública. 

CoÓlo é do conheclmenro áe v. l!.'X~, 
a. Lel n9 3.381. de 24 de aiJ~n de 11!:13~ 
e~tabelece em seu art. 89: 

""em substituição a taxa !n.~t:Itulda 
pelo Decreto~ lei n9 3.100 a e 7 ae 
março de 1941 (artigo 8"'J, alte• 
rado pelo Decreto~lei nç 3.595, de 
5 de .setembro de 1941, o anuadol' 
de qualquer embarcação que opere 
em pOrto nactonnt ·~brara, soo a 
denominação da Te.x.a de Renova .. 
çAo da Marinha Mercante, un1a 
ta:~t.a a.dtciona.l ao frete liqUido de .. 
vtdo, de acôrdo com o connec1• 
mento de embarque e o m"nit·:stu 
do na.vlo, pelo transporte de q 1alo6 
quer carga.'' 

tsse adicional é fonte consuwuvu 
do Fundo da Marinha Mi"rcauto, 
quando arrecadada pelas f'mprt''Hll o.a 
navegação estran.geíras. pP!as de .Jro .. 
prtedade da. União e também pelo.t ar.a 

.... 

.. 
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,Pl&dores 11acionais que CJ."?~:·nm navlo;j § 39 Transitada em julgãdo a de .. 
"estu:lgt:li'ú::3 afretadc::;. E X P E D .J . E N T E cisão condenatória, sel'âo as mel'ça, .. 

A faJ.alidade precípua da cr:'aç.ao a... darias vendidas em leilão, compe ... 1. 

,Taxo de Renovação da Marmha Mtx· DEPARTAMENTO DI!_• IMPRENSA NACIONAL' lindo ao arrematante pagar 0 1m. I 
cante foi a de prover ~·eci.U'l>ü::> p~n.\ pósto devido. •...._ 
a renoveçao, ampllação, recüperaçá:~ I Art. 103. RessalvadOs-...,.._ os casos 
da frota mercante nacwnaJ e J;'d• ~ u - oJRETOFI -cr-:RAL previstos no artigo anterior ~de-. 

'desenvolvtm'2:nto da lndustrJa Q~ c1 w,- ALBERTO DE BRITTO PEREIRA produtos falsificados, adulterados <'U '""'-T 
, truçao naval no Pais,. .s:enrlo qUe to d~teriorados,~ as m~rcactorias apreen~ ~ 
pert:entual ÍlXadO OlJginaJUl'~fltt' {Jatú I Ó>-II""F,.. n.-:t collq:~ovu-n CE PURIIICAC6P!l cHI'l:F'tl DA SEÇAO DS: R~~;:OAÇ.ÃO dtdas podetaQ ser re5t.ituidas .antes f 
"importação e exportação !ôra de;-;;, • J, 8. DE ALMEIDA CARNEIRO FLORIANO GUIMARÃES do julgamento definitivo do proces-
d.o lrete líqüido, de acOrdo cem Q in- so, a requenmento da parte, depois · · 
c~su U, combtnad.o com o ~ JQ~ le- DIA' RIO DO CONGR"'"" _0 NACIONAL. de sanadas as lrregtllar1d:ides que .,, 
tra B, do artigo 89, da cit~tlti. 1eL · \::' ;.:.:J :::1 motivaram a apreensao e mediante , 

Ccin o advetito da Lel nu 5.025, db SEÇÃO ti depósito na ref)ártição · coinpetente 
10 de juntm de 19õf.i, :;.orêin, ext!n- do valor do impôsto e do lliá1Cilno 
gUiu-se a .col.mmça da Ta:ocu Ue Re· lmprrsso nas ofic!Ms do Departamento de Imprensa Nac!onal - BRA SÍLJ4 dà. mul~aA apliCâvêl, ou prestação de 
llO\·ação dn Marinha Mercãni;e 11 u ex- fiança 1donea, quando calltvel ficB.n-
portaç-ão e elevou~se de 5% Pl:tl'a 10% < do retidos os ·espécimes nec~ssãtios 
sua ·incidência na importaçaú n•fle· Proj'ef. 0 oe Lei 119 4,...-de 1967'' riecessârias cautelas, incumbirá da ao esclarecimentO do processo. 
tindu a preocupação do legislador de sua gual'da ou depósito pessoa idô- § 1

9 Tratando-se de me-rcaüoria. d& 
n!i.o causar desgaste à receita. tio }1un- (C.N.) nea ou o próprio infrator mediante fp~~\~1~teprro·odr:rç_ão, a dr~tençã_?..tdos es .. 
do da Marinha Mercante. Entretanto termo de depósito. . a se.r lspensl:\-Ua, con~ 
g, estatística nos da conta de que ti E:;tat>el&ce nor-m.us sõbrc a Jtsca!isa.:.. § 2::> Salvo nos casos de infraÇão slgnando-s~ minuciosamente no tér~ 
rece!t. d•,oe Fun·d m a· ·d • c.a·o dP. mzrcadorias est.rang'f:u·as, e p n'da com a ctr• per·d da mer· mo da entrega, com a assmacw;s do ~:.,.... o ve c 111 o Vd· - u 1 a pen · a ~ interessado, o estado da m'rcadort• 
••ginosamente e qu• o ob).et~•o da dá outi·as providencias. cadona ou quana·o esta constlturr a 1 · < ~ .,.. ..... n . , , d 'd 1. e as falas determinantes .da apreen-
c:ompensação não -fói nlcançatlo. Ara- . 0 Cono-resso Na.tional decreta: gaunt~a ~a cobrança o cre lto 1s- são. 
~9.0 principal do fenômeno resid-e em o eal * ;;9 ao art. 80), se a prova das ~ 29 A . . . . 
q_ue u frete lfqUHlo na exportação t 0 n1 Art. 1'? A fiscalização de mercado- faltas existentes em livros ou do.:. u·e de- si · met<:a~onas e os o_bJ_e~os: 
,ido sensivelmente superior·oo da 1m· rias estr·:::ng:::iras entradas no tenitó-- .. cumentos, fiscais, ou Comerciai!:r, ou ~o Proc:s~ ~~oJ~~~::e~:f-r~~~~àt~vo 
portação, como de resto comprova a rio nacion.a.l será es:erctaa: : . l'verif~cad,!lS através d~Ies,,_inpe!.l.der da tro de trinfa dias, contad~s da da~~ 
próp.ria. composição de nossa Ba.1a:n~a 1 - na zona. aduaneira. pr1marla d~ veriflcaçao da _mel'cadona sera. :,eita) da. intimação ... do último _ des acho 
L;,"omercial. que trata o art. 33 do D~creto-Ie1 1 a apree~são, so.mente~ do docum ... nto considerar-se-ão al:andonados ~ se~· 
· Paralelamente, outros ·fatôres tenj n'? :n, de 1~- de novembro., de. 1966 -,que contiver a ~?f:aç~o ou que com- rão vendidos em leHáo, recolhendo­
~ntrlb-uHlo ·para a queda da errel'l'-· pela~ autonaaçtes e agent~s flscals do I provar a sua extstencia. se o produto dêste aos cofres Pú~ 
pa~ão. Apontem-se 4 êsse propô~ito 1mposto adu;neJro ; , .[1-rt. 100. Havendo prova ou sus- blkos. 
~ casos singulares da. concessão em H -- fora da z~n·J. prevhta no irt- pelta fundaga de que as coLSas a que S 3g 05 protluios falsificados, adul~ 
lel de isenções da Taxa de RE'Iiovtt- ciso anterior --:- pelas au~oridades e. se refere o ar~Igo anten~r se. encon- terados ou deteriorados serão inutl~ 
jtiÓ da Martnha Mercante ne. lmpor- d.gentes fisCais de rendas mternas ou tram ep I:esidencia part.c:-tlar ou em Uzados, logo que a deCisão Qo pro~ 
"' ' !I ~ ~- . '. de l'ertdas a-duaneir"s.s. • , <iependencla. de esta.beleclmento co- cec:so tiver pass d m . I d 
r--ç~o e, em~ re exos -~.mat;tceu~s, m~_.s Art. 2º A competência par.J. insta- rnercial, -ihdustrial prqfissional ou ·Art. . 104. Q~~d~ a3u ~!rc~doria 
!XP~essivos, a recent~ ~ransfon,aç~o~ tação preparo e julgamento doS pro- stispeita fi.mdada de qUe as coisas a a.pi·eendida fôr de fa' "i! cteter··ioraç"o, pas emprêsas estata1s de mtvPgaçao ' 1 . • qué se 1·efere o artigo anterior se en~ v "" em ent"d d d. e 0 · m·,..+ C· ..::essos regu u-se: · A a repartição convidará. o iht.eressado, 

E 
, ~ 1 a es e 00~ mLa 1"·a· om I - quando e:'iercida por autori- contram .. em residencia. particular dU a. retirá-la, no prâzo que fixar, obser~ 

eJto, 0 . produ~o T.R:~-M. re-! ctacle ou agente fiscal de rendas inter- em dependt!ncía de estabelecimento vado o disposto no artigo anterior, 
lhido pelD:s emprêsa..<; ass1m ttans- nas_ pelas normas da. Lei n9 4.502,. comercial, industrial profissional ou _sob pena. de perda da ·mesma. 
rm~das. d;1xou de pertence: .~o ~un· de 30 de novemtfro de - 19~4 : qualquer outr_a utilizacta _c~mo mora~ Parágrafo único. Desatendida a 

o d_a Marmha :Mercante, pa,a con!· Ir _ quando éxercida por autm·i- ct:a, tomadas. as necessanas~ ca.ute- i.ntim.a~o ou nos. casos de infração 
~tuir disp~nibiliõ.ade de ptoprtectao.é ((a. de. ou agcn te fiscal de rencLas adua- Ias para evitar a sua remoçao .clan.. punida corn a pena de perda da mer .. 
B:~essas meronas empfêsas, par:l 'f!ns neirS.s - pilas norfua.s do veci-e.to- de;:;tiua,~ se~á ._P_romovida a bus~a ~ cadoi'ia, esta será 1médiatatnente ar ... 
, e le1. •·a . . tei nç 37, de 18 de novembro d<t 1966. apree11sao JUdiCial, se o. morador ou rol~a . para leilão, ·procedendo .. se, 
, Em consequ~ncta .d~sses fat~r~b, nu Art. 31? A execução das• decisões detentor, pe_ssoalmente Intimado, re- postetiórhlente. ao preparo e julga .. 
t>res~nte e~etciéio a_ artece.J.açao ~a proferidas nos. process8s fiscais de cusar-se a fazer a sua entrega·. mento do processo ctue terá al1da­
feceita do aludido ~ncto<vtnn _ai:JH'·· que trata 0 art. 29 competirá à auto- P...l't. -101. No. caso de _suspelta. de ntento :tnéfexenchll, e con.Servândo-sa 

.__ ~entando d~s.equilibno já ~~ ordt>nt,.,c::t.tl rídade prepl!adora.: e obdecerá às est~rem . em Slt!lação Irregular·~~ em. depósito as impol;tãncias -arreca.· 

.. N~~ 6,6 rrulnõ~s. dos quaiS a pa:rt .. w normas da 1egisle.cao reguladora da tneicadortas q~e. çteyarn ser expedi dadas, até final decisão.. , 
~UJeita à incid~eta da. ta~a. ó% _ do con1petêccla para- julgamento, esta.- d~iS _nas estaç'!e~ d~ emp!~sas ferro- Art. 10&. As mercadorias e os 
Custeio da Comissão de Marmha Mer~ belecida.s no aét 2\" inclusive quanto v1ánas, f}uviais, matrlim1as . ou objetos apreendidos que-- estiverem 
.eante correspon~e a NCr$ 3,15 milhõn..s à deStinação do Produb·dos leilões de aéreas, serao to~adas as medidas depositados· em l}Oder do n~ociante 

SO'bre o particular, as pers:J~Ctlvas mercadorias.~ sem prejuízo do disposto na estação do destmo. . que vier a falir,·não serão arrecada-
para o 29 semestre do ano se a.prc~ nu· artigo .se.-.uinte. ~ 19 M e:q1prêsas a que pe refere dos na mass:a. mas removidos para 
sentam ainda mais Çesalentadoras.. ~ . Art 4" No; c-:;sos dl) inciso I do a.r- êste artigo farão imetl!ata éomunk.a- outro local a pedido .dp Chefe da re­
lJ~nto de eom12rometer n própria e$ta~ rJgo 2'?, dédu:::idas do produto de lei- çâo dO faio a? órgão fiscaliz~dor d9 part1ção arrecadndora. 
l;nlidade adnnnistrattvl!_ daquel~ Au· rão as ~ercentagens devidas aos npt-e- lugar d~ dest~no a ~uarda.rao,, ~u~ Art. 106. Os laudos tlo Labarató· 
J;a,njuia. sobrecanega:da agora com 9 en~óres· e autoridades do processo e r~nte cmc':. d1a.•.;- útei.S, as providên~ rio Nacionál de Anãlises. e do lnsti­
FXecução do grande tJlano de ·ex_pan~ ·aos membros das comissõe-s- de leilão ClflS respeClivas. . . . tu to Nacional de 'Tecnologia, nos as .. 
cão de nossa frota mercante que lhfl ê" de classiftcnção e avaliação, nos _§ 29 Se·a auspelta ocorre: na oca~ pectos técnicos de cotttplàt~cia. dês­
J:onflou vossa Excelênota. têrmos da Iegislacão vigefkte, $erá ·o sião da_ des~r?a,. a empre~a _tra;n~- se& órgãos, serão adotados· pel~ Ad ... r .se não adotada a provldénc!!l pre· restante· classific.ldQ com.o receita do portadora agtra pela forma l~dlcll~ ministração, nos processos fiscais. 
r;:cfnizada no projeto de lei que t.enhiJ lmpósto de tm.pottaç;ão, dispensado o. da no fin:l 4éste artigo e no_ seu pa- Como nas consultas, salVO se compro­
h honra de submeter à alta consldew ptoceSsa."llentn do resPectivo ·despa- rágrafo 1·. . vada sUa 1triproCedência Perante a 

~
!3ção de vossa Excelêilcia, estou çerto chO aduáneito.. · Art. 102. As mercadorias. de pro~ autorida-de jillgaddra. 
o que a Comiss§.o de Marinha Mer- Art. 5~ Esta 1ei eu trará .em vigor_ ceüência estrangêíra encontr.adas _nas ..... , ...... , . _. , . , , . , , ... _.;, . , ....•• 
ante não dlsporá", já em julh-o pró· na dafg de suá. publicação, revogadas· eondições previstas no. art1g9 87 ~_e •.••.•. , •.... _ ••.• _ ..• , . _ .•••••••••••• 

!limo, de meios para promover sequer as disposiçõe::! em con.trárlQ:. ...._ nos seus ínc~o~ I; II e ~g. ~erao 
ÍL cobértura das despesas- com 0 pa- ·-·-- ... apreendidas, mtlma~d9-~e tme~ulta-. Art. 127. Esta. Lei entrará em vi .. 
,'fl:amento de seu quadro de servldotes Legielaçâo _ Citada mente.. Q_ seu _propn~tano, possuidor gor n.o .dia 1 de janeiro de 1965,_ re-
, Aproveito a oportunidade pai"n. re- ou detentor· a aprese:p.tar, no prazo. 'VOgadâs âs disposições em. êontrário: 
~novar a vosss. E:<celência. oalheus pro- li€! N9 4.502 ~ DÊ 30 DE NOVEM- de ~4 horas os documentos compr~- Brasllia, so· de novenibro de 1964; 
·testos de alta. estima e maior ap1·êço. BRO DE 19õ4 batório~ de sua ~ntrad1t legal no pms 1439 da IndepeD.dência e 769 da Re~ 
J~ Mário na:Vid Andredzza, l-.1:\hlst,ro Dispo'e 

5
·
0
:b·,,·_·_0 •• 1

.m._p·
0
,8-10 .. d·.·.-·ç_o_n·_·!~~~Q. ou _de se't tra.ns1~-o regular no terri .. Pública. :-- Il, dCa.s!e.lQ 8nuu:o. -

!dos Tmnsportel!!. 
1 

.. à•·::._ tOrto nac~o!1.al, }avrando-se de tudo Octávfo Gouveia e Bulhões. 
_ e reorganiza. a Diretoria e Ren as .05 nece.ssarms têrmos. 

' MENSAC!õM 
!Anrtte.ntal~· • . § 1'? Na hipótese de· falta de regis- DECRETO-LEI NQq 31 -DE 18 DE 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · tro da mercadoria nos livros ou fi- · NovEMBRO DE 1966 
4, de 1967 <c,N.) 

Número de origem 559: 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·" • • • · • • · chas de contrôle quantitativo pró-
CAPíTULCI u ptios, ~coinPl'ovatla no nto da apr~en~ 
~... ·--- · --~-~- são, ou quando a mercadoria est1ver 

DiSpõe sôbre o rmpôsto de rmporta..­
ção, reQrganiza os setviçOs aduanei­
ros e dá outras prcn:idências. 

Dos· Piodutos é E/fitos- Fis.clZis· em . ""Onlp·anhada de documentação que 
~ 'Êxcelenttssimoa Senhoru Membros , ....... J:õ 1 gula - o p •'d t d R rlúb!'c usando .- .!t._u~-uo rre r na·o· atenda a·s exlge·ncias desta Lei, ~e,.I ~e a e.!:-' 1 a, 
À~ congi·esso NaciOilai: d ti b i ·· ue lhe fere o ar ' · Art. ·99. Setão apreendidas e apre~ será dispensada. a intimação preli· a a '1 u çao. q . con -

ll Na forma do § 39 do art. 54 P.a sen· tadas à. -repa:rtit.:ão comp· etente, rnllur prevista ·neste f\ttigo. tigo 31, pa.tãgtafo utúco do Ato Instt· 
I 

• d b _ tucionnl -n9 2,. de 27' de O'Utubro de 
Constituição, tenho a 1onr~ e su - mciliante as forrnalldades legais, as § 29 verificando-se ·~s htpoteses do -1965 decreta:· · 

/ llneter à d~liberaçãO de vossas Exc~ mercadorias, rótulos. selos, notas tis.. parágrafo anterior, ou decorrido o · '. 
lendas, a.eompanha.do de Expcsiçao cais e gulas, em contravenção ·às ptazo da intlntáÇâo sem gue sejam 
do M_ottvos do S~nhor Mirilsb'o de :Es- disposições da lea·islnção do impôsto apresentados os documentos exigidos 
R:ado dli· ~7.enda, n aneXo projet-o de de consumo, e t(tuas as coj' as móveis ou se êStes não satisfiterem aos re­
l!>l que esta.be1ece normas sObre n :fl.S~ que foram necessárias à comprova- quisitbs · legais, será ··la.vrado o com­
fJP.~C~:J M mercadorias estt·u.nge-1~ ção das infrações. pet.ente auto de infraçflo, que sel'\'irá 

TíTULO I 
Impôsto de ImportacâiJ 

CAPÍTULO I 

Jncidên.eiu. 

(
38, c dJ o1.~t.ta~ provldêncfns. . l §· tY· ~ ·nãe ··fôr- pns~l.v&i. eí&uar .. a· de base no processo fiscal para a -••ll•·· 2,,_ ..t... t.rtho de- 1007. _ A.. remoção das mercad;:,rias ou objetos aplicação, da penalidade de pe~da da Art. 19 O iirtP.ôsto de lmi>ôrLação 

..,.,. c !,!:la ........ ·d t d dor a incide sóbre mercadoria estrangeira. e 
~·,mt~ a sJ.va.s ' . ' apreendi 03 o apree! .. sor, orna as as .merta 1 • 

·' 



.:""'arm·rerra .,-=- 'DIA.RIO DO CON'GRE'SSO 11fACTOR!AL"-(Seção !![___ -~.-!'fiÕsto de 196? _1_~ 

1 tem como fato gerador sua cntracla no 1
: Art. 124. A intimação a que sl!i I Projeto de . Lei n° 5, de 1967 I mais de uma Concteriação e pena mu-

· Parágrafo único. Consideral·-se-â tisfazer qualquer exigência, obedece:- . • Art. 7? S( mente será aposenta=hJ 
'territórío nacional. 'retere o artigo anterior ou para sa- (C' N ) I nol· por qualquer crime dolosQ. 

ent:rada. no ter~rit~rio nacional, para rã a uma das ~eguintes fo:mas, c~mo Regulamenta 0 artigo 178 da Consti- com. 2.5 anos de .serv_íço pú._oli~o. vo-
efetto de oÇOrrencm do fato gerador, estabelecer o 1egulamento. I wiçdo d Brasil. que dlepôe sotne luntanamente, o s.erv1dor pubhc!l qUf 
a me~·cadona que cox:star como tendo r - Pessoalmente; 08 ex-co~batentes ~a 24 Guerra provar os requisitos do art. 19 de.:.ta 
sJdo Importada e éüJa falta venha a n - Através do Correio, pelo sis- 1\fundlal lei. · · 
:ser ·apurada pelu. autor.dade adua. tema denominado •·AR.'' 1.~n'i~o de ' Farãn-rafo único. O dispc:;Lo n::!.:/t 
neira.. RecebimentoJ; I O Congresso :-:racional q.c~reta: artigo 

0

ap!ica-se, também: ao C',Ih•~~ 
· · • · ·- · · · · · · • • · • • • · · · • · · • · • · • · · · • • · • ~~I. -. mediante·- publieaçS.~ na Art. 19 Considera-se ex-ccmbatznte, buli.~ te na previdfncia social. 

· • • .. • • · • • • · · · · · .. · · .. · · • · .. · Dtano Ojwt~l ~a UnifZO ou do .Bs,tado pa1a eleito da aplicação do articio l7u .A.rt. 69. Ao_ ex-com?a~ente. tun.~J ">-
TITULO n el:!l que esnv~r _locallzada a 1epartt-~ da constiluiçko da. Brasil, todo aque- nano cívt_l, flca. assegu1aa?- .o dH-l c 

ç~o pu_ e~ JOlnal local de grande le que tenha participado efclivam.m- a promoçao, apos o mterstlc!o 1\.:;a. ' 
CApiTULQ I circu1açao, . te de op-o·rações bélléas pa. <;'eo- d· :;e houver vaga. 

I Jurl.sdr·ça·o dos s.e,·v,·ços Aduane,·ro$ IV - Por edital afixado na pona-, G ,. ,; ...~· 1 . •. 1 .:-' .. ~n lu Par<i.grafo único. N3.s promc7.u21 
!·ia da r·epartição uer.a. .. ~~.~mhüa, como m eg.anL. ... t'.l . ~ 1 ·mba'oJ o , 

I · ' F' E dici ·r· B- ·1 ·r d suo.:.equen es, o ex-c,_ tcl ·~ te." 
Art. 33. A jurisdição do.;; serviços ~ 1Y Omitida a data no recibo "AR" ~r~a. ~p-e ~n~ 1~ labl eJ a,_ . ~ pre!"el~ncia em i:;ualâade de con.•l-

Rctuaneiros se estende por todo o ter- a que se retere o inc.iso II deste a!- Força Aerea Bxaslle.1r~, c.a !Jan~nu c'ões de meTeclmellto ou antiguidao:!. 
ritôrío aduaneiro, a abranger: t,igo, dar.,.se-á, _por telt~ a intimaçao de Guerra e da Man,n-~1a Me .. c.ant .. _. e · Art. 99 0 ex-combatente, s·em vm-
1- Zona. primaria- compreendeu~ 15 (QUinze· )dzas depms da entradu que, no caso de mtlltar, haJa Sld'O cul e pre atíci com o serviço pu 

do as faixas internas de portos e da carta de· notificação no Coneio. licenciado do :seniço. ativo e com isso bl" o ~ ,. gl do . ur o c . : 
ne~·oportos, recíntos aJfandegados e § '19 O l'egu!anlento estabelecerá. 0::1 retornado à vida ctvll, definitivarnen- t 1~0• ca~e~ e e l~C . s s, 0~.\:~. 0

'
1 

locars habllr'tad" .. nas fr·onte1ras ter- praz~s nãp afixados neste decreto-lei, te. .raiU ou yier a ccn .ran· m e;, la m-
~ . · 1 · ct·1· • i ~ 19 A nrova da partici•Jaçã:l e-e- curável, mfecto-contag!osa ou n ... CJ 

restres, bem como outras áreas no.'J pa1a qua quer 11genc a. ~ ~· 1 t pcder' requer"r para fins cto a··t b" 
quais &e e~etuem. operações de carga Art. 125. A competência para jUt- tiva em operações bélicas .se:;á Jôrne- ~ a . .._ • _ : · · 
e descarga de mercadona., ·Oll embar~ gamento do prpcesso fiscal será esta.- cida ao inter-e~ado pelos Ministérios de.::.ta 1 ~ 1 • ~.s~a 1mtern~ç~o nas ~-ig:~~s-
que e oesembarque de passageiros, belecido no reguiamen~o. Militare:;, zuço~ :~.:.pita. ares, CIVIS ou ffil ~ 1 1 

:procedentes do ext;erior ou a êle des- Art. 126. As inexatidões materials § 2'~ Além da. fornecida. pal!Js Ml- do Govern_o ~e~erai. . _ 
t.inactos· .... devidas a lapso manifesto, e os enos ni..stérios 1\Iilitares, constituí, também, Parágr~to u~11 ~0 • A orgamzaca? mt-
li ~·zona secundária - compre. de escrita· ou cálculo, existentes n1:1. como da.aos de informação para fa- l_Jtar mam p~ox_1ma ~a resld~nc1a dJ 

enuendo a pane restante do terntõ .. decisão, poderão .ser corrigidos por zer prova de ter tomado pal"te efeti- l~querente PlOVIdenc.ará s.ua mte.na-­
l'iO nacional, nela. inc~uídos as água~ despacho de ofício ou por provocação va em operações bélicas: çao, fornecendo. a pas~aaem para o 

:territoriais e o espaço aéreo corres~ do lnteréssado ou funcionário. a) no Exército, a Medalha de Cam- local onde ela. for possn:e1. .. 
pendente. · Art. 127. Proferida a decisão, dela panha, e respectivo dip~oma para. 0 ~rt. 10. O ex-cpm~atente )a ap:·~-

Parágrafo único. Para. efeito de serão cientificadas as partes, na for~ componente da Fôrça Expedicionária ve1!ado .e _os que v,eiem a se:---Io l!J.::l 
adoção de medidas de contrôle fis .. ma do artigo 124. Brasileira. terao d~relto a novos aproveitam~n-
cal, poderão .se1· demarcadas, na orla ............. · ...... · ·. · ...... · .... · b) n:t Aeronáutica, a Medalha ae tos. . 
rnaritima e na. faixa de fronteira, zo_ ••.. · · · .. · ·. · · · • · · · • · · · ·- · · · · · · · •.· · · • · campanha da Itália, e respectivo di- ~rt. 11. O !lispost.o J?eS~a. lei so 
nas de vigilâncias aduaneira, n~s Art. 178 . :Este decreto-lei enh·arâ ploma para 0 !5eu portador; e aplica aos ó:·gacs d~ aamuustraçd~ 
quais a eixstência e a círculação de em vigor em 1 de janeiro de 1967, c) na Marinha de Guerra e Mar i- da·ua e da.s autarqmas · . 
mercadoria estarão sujeitas às cau- sa-lvo quanto às disposições que depen~ nha Mercante: Art. 1~. O Pode~ E"ecuhvo rep-u­
telas fiscais, proibições e 1·estrições dam de regulamentação, cuja vigên-. r _ a Medalha de campanha. da lament_ara a_ ex3~uçao da I?resente l~l. 
que forem prescrita~ no regulamento. cia será fixada no regulamento. Fõrça Expedícionária. Brasileira, e res.,.. mas na9 da1_xara de lhe ~~r Clll?P:•-

. • · · • · · · · · · • • · · · · · · · · • · · • • · · · · · · ~~· • pectívo diploma para 0 seu portador; ~ent.O• _ImedJ_atu, quando a provid~n-
•..__ . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • • • . Brasília, 18 de novembro de 1966; li_ a Medalha de serviço de Guer- ma ~ab1~el dJ~pens~r regul~mentfl,ç~o.: 

TíTULO V 146º da Independência e 789 da ra, e respectivo diploma também pa- Ait.~ 13. E::.ta le1 ~ntr~ra em vl~O·· 

\ 

Repúblíca. - H. Castella .Branco; ra 0 seu pGrtador, desde que; tenht., na d~la ~e- sua pubhcag~~ .. revr 

~· CAPITULO I E . - M . ou men:-antes, atacados por inimigas " . --- . 
Processo FiscaL Octávio Bulhões. sido tripulante d.e navios de guerr.a f as disposiçoes em contrauo. 

.,xposlçao de atiVOS ou de&~ruídos por acide:rit~. ou qu~ L:egJslaç:ao Cltaç{a 
Disposições Gerais . . d tenha participado de comboiOs de . . _ . 

Excelenhasimo Senhor Presidente .1 transporte de tropas ou de· aba•t.ecl· ~ Constilutçap do. Bra. stl, prarmugeau 
, Art. 118. A infração será apurada República: mento•. . . " I em 24 de 1anelTO de 19()7 
mediante proce.sso fiscal, que terá. os conflitos e as dificuldades prá~ " 
por base a· representação ou auto Ia~ ticas, susoHados pela aplicação do § 39 A prova. de ter servll!o em Zon1 A~·t. 178. Ao ex-combatente da. 
vrado pelo Agente FisCal do Impôsto Decreto-lei n9 37, de 18 de novembrq de Gw~rra não autoriza o gózo cta2 Fôrça Expedicionária Brasileira, da 
Aduaneiro ou Guarda Aduarteira, de 1966, relativamente às normas da vantagens previstas nesta lei. f Fôrça Aérea Brasileira, .da 1\la­
cbsErvadas quanto a êste as restri- Ler· n• 4.5"", de 30 de. novembro de Art. 29 E' elltável o ex-cnmbatenta: rinha de Guerra e Marinha l\'Iercau~ 
çôes do regulamem.o. ' 1964, na. p~rte referente à fiscali:z;a- funcionãrio público civil da Uniào. . te do Brasil, que tenha participad; 

Parágrafo Unzco. O regulamento ção de mercadorjas estrangeiras, fora Art. 3" 6 Presidente da Repúbllca efetivamente de operações bélicas na 
definirá os casos em que o processo da zona aduaneira primária, se sL aproveitará, mediante nomeação, n~ Segunda Guerm MundjaJ sf\-o ass~ól.l .. 
tiscai terá :por base a representação. t.u~m na. área de definição da co:mpe~ ca-rgos públicos vagos, iniciais de car .. rados os seguintes direitos: 

Art. 110. São anuiãveis: tência para instauração, preparo e rei!"as ou iSolados, independentemente a) estabilidade, se Juhciouário pú .. 

I - O a'uto, a representação ou o 
têrmo: a, que não contenha elementos su. 
ficientes para determip.ar a infração 
e o infrator, ressalvados, quanto à 
1dentihcação dêste, os casos de aban~ 
dono da mercac'lorla pelo próprio in~ 
~rator: 

b) lavrado por_ funcionário dife­
rente do indicaao no artigo 118. 
li - A decisã.o ou o despacho profe­

rido pot autoridade incompetente, ou 
com preterição do direito de defesa. 

Parágrafo único. A nulidade é sa­
nàvel pela repetição do ato ou suprl­
da pela sua retificação ou complemen­
tação, nos têrmos do regulamento. 

Art. 1~0. A nulidade de qualquer 
ato não prejudica_rá senão os poste­
riores que dêle dependam diretamen. 
te ou dêle sejam conseqüência, 

Art. 121. Nas fases de defesa, re. 
curso e pedJdo de reconsideração, 
dar-se-á Vista do processo ao su­
Jeito passivo de procedimento fiscal. 

julgamento de processos fiscais, e de concurso, os ex-combatentes, que u blíco· 
execução das respectivas decisões. requererem, mediante prova de- capa.. b) 'aproveitamento no serviço pt\-

2. ,o exame atento dêstss proble .. c.ldade, segundo os critêrios a ser~m blico, sem a exigência do disposto. no 
mas. do ponto de vista do interêsse fJxados em regulamento. art. 95 § 19· 
da. Fli~enda Nacional, da boa ordem § 19 _os que não quiserem ~~ sub- c) aPosent~doria com proventos in. 
administrativa e da harmonia da~ meter a prova-, ou forem mabtlltadoo, te()"rais aoll vinte e cinco anos de ser­
a.tl"ibuições das autoridades fiscais, s~rãO aproveitadGs em classe nã~ des- viÇo efetivo, se funcion~rio pUhlico 
demonstra, sem sombra de dúvida, a tmada a aces.;>o de .nonor padrao de çla administração centraU-z:a<ia ou au. 
necessidade de regular-se, medtante venqimentos. f,árquica; 
normas legais expressas, o~ seus dt- § 29 C! requ~~~m~n.t~, 1.e que t_rat::r. d) aposentadoria com pensão inte~ 
versos aspecto.s, Sôbre que foi omis- ~st~ artigo, sela du-1gtdo. a?s _Mml.s- grai aos vinte e cinco ano.s de se.·vi .. 
são a. Legislação màis· recente. ténos Mllltares a que est1vc1 vwcula- ço, se contribuinte· da previàêncli) 

Nestas condições, suhmeto à con- do. social. 
sideração de vossa Excelência e in- § 39 o Ministério Militar, a que • _ . . . 
cluso Pro-jeto de Lej. que encontra ~iver pertencido o ex-coml~atence, en- e) promoçao. após mtershc10 l~c-al 
apôio no artigo 54, parágrafo 3°, da canün1lará 0 requerhpepto ao Depar- e se h<mver vaga; 
Co~;~~~ft~o.a 'oportunidade para re- t~l!lento ;Adminis_tratiyo do Pes.s_oal .O assistência. médica hospitalar e 
novar a Vossa Excelência os protes- CIVIl, depOiS de. co:wementemente m. -,educacional, se carente de recurso:!!. 

formado pelos orgaru:; competl:!ntes sO-
toa do meu mais profundo respeito. bre 05 requisitos previstos no art1~0 LEI N9 2.579, DE 23 DE AGOSTO 
- .AntOnio Delthn Netto, Ministro da 19 desta lei. DE 1955 
da Fazenda. Art. 49 Não serão abertos concursob 

MENSAGEM 
5, de 1967 <c. N. ) 

concede amparo aas ex-infegranh·~ 
da Fôrça Expedtcionâria BrasUetrC'. 
julgados inválidos ou incapa:-es de-. 
·/initivamente para o sert;ic o mw ... 

Art. 122. Compete o preparo do 
processo fisca~ à repa-rtição aduaneira N9 DE ORIGEM 562 
com jurisdição no local onde se f-or­

públicos sem que o Departamento Ad­
ministrativo do Pessoal Olvil verifJ­
que se hâ ex-combatentes que tenham 
requerido .seu aproveHament.o, e que 
possam ocupar os cargos iniciais da 
car.reil'a pata a qual se deva abrir 

tar. • · 

Art. 19 Os militares, convocados ou 
não, que tenham servldo na teat10 {~0 
operações da Itália, na período r~a -
1944-45, em qualquer tempo julgal.l0\1 
inválidos ou incapazes - mesmo d::! .. 
pois de transferidos para a reserva -
ou reformados, aposentados (lu licta~ 
ciados do serviço militar, por sotn:J-
1rem de tuberculose ativa, aJien;;.rão 
mental. neoplasia maligna., cegu('lra, 
lepra ou pamlisia, serão con<;ider::do':i 
quando verificada a enfermida-de. p~la 
Junta Militar de Saúde, cpmo se em 
serviço estivessem, e reformados ou 
llnl">l:.<>.ntAAo.. ru:m" "'--"' u~;~.ntagens da Le1 

malizar o procedimento. 
Excelentíssimos Senho1·es Membros 

do congresso Nacional 
Art. 123. O responsável pela fnfra­

ção será intirpado a apresentar de- Na forma do ~ 59 do artigo 54, da 
tesa no prazo de so <trinta) dias da Constitqição do Brasil, tenho a -hon­
ci-ência do procedimento fiscal pror- ra de submeter à deliberação de Vos­
rogável por mais 10 (dez) cUãs, pm sas Excelências, acompanhado da Ex­
motivo imperioso, alegado pelo 1n- posição de Moti\-·os do Senhor Chefe 
teres.sado. do Gabinete Militar da Presidência da 

concurso. 
Art. 5"' o ex-oom}Jatente que, no a.t-o 

pa posse vier a ser julgado deíínit1-
v.aruente incapaz para o serviço pú­
blico, será encaminhado ao Ministé­
rio Milit!!r a que estiy~r vinculado, a 
fim de que se processe sua reforma., 
nos têrn10s da Lei n!.' 2. 579, de 23 de 
agôsto de 1955. Parágrafo único. Se o término do Repúbllca., o anexo projeto de lei que 

prazo caJr em dia em que não haja regulamenta o art. 178, da Constitui­
. expediente normal na repartição. ção do Br.asil. 

consideraT-se-á prorrogado o prazo' Brasília, DF, 31 de 

Art. 69 Exclui-se do aproveitamen-· 
to o ex-combatente gue tenha em sua 

julho de 1967. fôlha. de àntecedentes o registro de 
co-ndenacão nenal nor dois anos: ou até n ndmeiro dia útil seguinte-. - A.. Costa e Silva. 

\ 
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t9 288, de 8 de j~~:C, de 1948, com- com qualquer cutro prov.ent-o de re .. 

t
binada com o art. 10 do D. ecreto-lei torma. cu apnsentadoria, cabendo. po~ 
n9 8, 795, de 23 de janeiro de 1946, e rém, aos benf'!fieiados pelo art.. 5" da 
com o art. 303 da. Lei nQ 1.316, de Lei n9 288, de 8 de julho de 1948 o 

120 de janeiro de 1951, com a inter- direito de opçãc. 

nando o assunto e estabelecendo 
crítéüos que facilitan.: o seu fH~l 
cumprimento. 

fôlha de antece.dentes o r~tro. 
de condenação P'{':nal por Ot>Js 
anos; ou mais. de uma condena· 

J ção a pena menor por qualqner 
<!rime doloso." 

·preta.ção do Decreto nQ 30.119, de 1 Art. 49 Aos q·te tomaram parte em 
; de novembro de 1951. e com o direito missões de vigllância, ob::;ervaçáo e ta. etapa de asilado nas .condições prc~ segurança do litoral ou dos port<?S 
!vistas na citada Lei n9 1.316, de 20 de nacionais, e aos que prestaram servt~ 
/janeiro de 1951. ço, em geral, na zona. de!iuid,a pelo 

Art. 20 Os veter:tnos de g·uerra de- oecret.o n9 10,490~A, de 25 de se1:embw' 
finidos no artigo anterior que, eJD de 1942, não sert3.o ap1icaàos os dis~ 
\qualquel' tempo, forem incapacitados po~itivos desta Lei. 

Porém, permito-me, na oport.u­
nidade, oferecer o substitutivO 
anexo, que sE: afina quase inte­
gralmente com o trabalho daquele. 
Departamento, mas, no meu en. 
tender, terna maiS explícitos cer .. 
tos aspectos e melhor se amMda 
à. técn:ca legislativa, facilitanétu, 
óest'arte. o cumprimento, por 
parte do ExecutiYO, do permissn·ú 
con.stitucionaJ, 

Esse dispositi)lo tem en.' vista a 
harmonização ~a. lei regulamen­

' tar C9m o princip.:o inl::iefto no 
art. 67 do Código Penal, que 

! prescreve a perda da fur:.ção p.li ... 
blica em virtude de condena,~o 
criminal, nos limites ali estal)-c .. 
lecidos. 

1para o serviço, por sofrerem de outras Art, 5q Esta lei entrará em vigvr 
doenças não referidas no art. lQ, na data de sua publicação. revoga 
desde que a incapacidade os im~:,·· dB.s a.s disposiçõ~s em contráno. 
slbilite de provar os meios de subsls· ' Bra.síUa, DF, de · de 1967. 

Entre as alterações obJeto Oo 
sub~titutivo desta Consultor! a, 
lfev'o destacar, porque de maior 
profundidade, a inclusão do apro­
veit-amento tambén. em cargo i~o­
la.do, hipótes~ não prevista na 
regulamentação dQ.quele Orgrto. 

Não seria curial, nem lógico~ 
pruce-der-se a aproveitamento da 
pessoa em cargO público, cujoo 

tência, independem de tempo de ser~l-
ço, e de relação de causa e efe!to . 
com as condições de guerra, serao, Exposiçã<> de Motivos 

~ antecedentes constituem impf.!llt ... 
mento ao exercício da f u n c ã () 
pública, na forma da lei péna.l 
vigente." 

também, considerados - quando ve-
rificada a incapacidade pela Jun~a Exmo. Sr. Pre:;idente da Rep.úblka: 
Militar de Saúde - como se em ati-

Na verdade não se poderia rs· Estando d-e pleno acôrdo oom ,o 
quecer tal e.spécie de cargo, wb l substitutivo qo Exmo. Sr. consulto:r .. 
pena de incorrer. em grave m~ G-eral da República.. que melhnr s~ 
Just;çn, qual a de vedar o apl'o- harn;oniza com a fiel execução da 
veitamento de ex~combatente com norma constitucional, atendendo aow 
tt ha.Uilitacão necessária para a interês&es da administracãn e C.og 
ocupação de cargo de categoria, beneficlado.s, perm~to-me Submetê-Jo, 
cunduta que a Lei :Maior "lâo como antepro,ieto"de lei, à elevada 
€XCGpcioM~. conforme se verif'tca consideração de V. Exa. e opinar por 
aa letra b do mencionado rt.rt1-

1 
que se.ia o mesmo envia.ào à delihe ... 

go 178. ração dos Srs. M€nlbros do congl'<!3SO 

vidade estivessem reformados ou Et:n cumprime.~to ao d~;spaçho de 
aposentados nas condições previstas v. E>::a., exarado no expediente p.la .. 
na Lei uQ 288; de 8 de julho de 1948, borado pelo Depa~tamento Adminis .. 
com direito à etapa. de asilado, es- trativo do Pessoal Civil, visando a 
tabelecida na Lei n9 1.316, d~ 20 dfl regulamentar o art. 178 da Consti# 
!3aneiro de 1951. . tuição do Brasil, que ampara e c.on~ 

Parágrafo único. A etapa de asila- cede direitos ao:: ex-combatentes da 
tado a que se 1·efere a Lei n9 1.316, de Segunda Guena Mundin.l, o Exmo, 
l:w de janeiro de 1951, será concedida sr. Consultor-G-eral da República 
r
1
nas condições lJOr e1a fixadas às apresentou substancioso parecer en1 
praças de pré reformadas em CO}lS~-

1 
que conclui: , 

1

. 
I Aüéncia de ferimentos ou molest1~ . 
'adouirida na zona de comba~e. "9. proJeto ~pr_eseD:ta.d~ p~lo 

Art. 3() o amparo concedldo 110t DAS~ atende. a _ms.rnracB:o ·~~-o 
esta. Lei não poderá ser· computado preceito cor..stitucwnal, disc.)h~ 

A outJ.·a novida.de do sub3titu~ . Nacional. 
t\vo diz respeiLo ao preceitua.~o Brasília, 27 , de julho de 196'7. -
em s-eu art. 6''. assim ·redigidÇ): Gen Bda Jayme Portella, de MeUn 

''Exclue-se do ãpTov.eitamento o chefe do Gabinet-e Milit.a.r da Prc­
ex-l:umhatente que tenlia. em· _s-ua sidência da. República. 

ATA DA 98" SESSÃO, EM 1 
DE ACôSTO DE 1967 

~· Sessão Legislativa Ordi\1ii­
ria. da 6~ Legislatura 

)l'RESIDE:NCIA DO SR. NOGUEIRA 
"- , . DA GAMA 

~. As 14. horas e ao m:tnut()!S, 
acham -se presentes os Srs. sena.­
dores: 

Clovis Mala 
Oscar Passos 
EdmtmdÕ Levl 
nesiTe GttaTanl 
cattete Pinheiro 
{)!odomir l\Wet 
Victorlno Fréira 
Petrônlo Portela 
Menezes· Pimentel 
Mànoel Vfllaça 
A1'geroiro de Flguetred·a. 
João Cleofas 
José Ermlrlo 
Rui Palmeira 
Jlllio Lélte 
José Leite 
Aloysio de carvnl!ttt 
Josaphat Ma.rlnho 
Aarão Steinbru.m. 
Aurelio Vianna 
No'gueira da Gama. 
carvalho Pinto 
L!no de Matt"" 
Pedro J,..udovteo 
Fernando Corrêa 
Ney Braga. 
Antônio Car!O!J 
Gufdo Mond!n 
Daniel Krieger 
Daniel Krleger 
Mero de Sa 

O SR. PRESIDENTE! 

'(NOgueira tta Gama) - A Usta (\ft 
presença ~usa o oompareclmento de 
BO Srs. Senadores, Havendo nUmer<~ 
regimental ·declart>· r.berta a. sessão. 
Yai ser_lida. a a-ta.. 

O Sr. 29 Secretario procede n 
leitura da ata da sesslio antertm, 
que é aprovada sem debates~. 

SI::::NADO ... 
- O Sr. 19 S1oçretârio M o s-egut:-r 
te 

EXPI':DiEN~,E 

l'ttENSAGENS DO PRESIDE~IE' 
' DA RHPúBLICA 

FEDE R A u · teram<ricana de RadiocomJnica ;Ões, 
l..,.d em 1945; à disposiç?..o Uo Presidente dO 

-~ .. ,. --=---- Peru, em agOsto de 1952: mr:mbro da 
julho dP. 19-61, combinados- coln o a!'·· ,!!:mbaixada Especial para fazer ent.r~­
tig·o 4o:> ,da Lei 4.415, <~e 24 de set-em- ga do Gra.tlde cotar ua. ordem uo 
bro de lh61, tenho a honra de .subme- Cruzei.-0 do Sn\ ao P-res1dent~ da Re-­
ter a apmvaç2o ae Vossas Excelên- públic::t do Chile em 1953; à dispo­
elaS a des.ignação que desejo fal!€r do sic;ão do Presidente .-ia Re-pilbllca .aa 
;~enhcr André .... fe1xeira · de Mesquita, Nicarágua, em setembro ele 1!,53; ~~ 

Agradecimento p.e comuntcaçao r~- ocupante do ca.rgo de Ministro de se- gundo Introdutor Diplomútico, em ti"!"""' 
(erente à aprovQ.(.,ao da escolha de no- ~ gunôa. Cla~se, da carreira tte ~:o:p!O· vereiro de 1954; à dísposlçãa do Pre .. 
me tndicado para cargo, cztJO pro1;1• rnata, ·ao Quadro cte Pessoal, .Pp.rte si.dente do Líbano, em maib de 1954; 
mento depende da pnh)ia aqu1escenc!~ 1:-'erma.nente, .do Serviço b."'Xterior Bru- à disposição de sua Eminência. Reve .. 
ao senado: sHeiro, cto Ministério das Relaçoes E~· rendissima 0 ca.rdea.l Adeod"a.tn cu&~ 

·Nc.> 433-67 - (N9 de origem b22-U'7t t.ert<lro;>.S, para exercer a runça.o, ·en1 vanni Piazza, em setembro de 195!: 
- de 30 <te junho do :.no em cut:so -. colnts.são de Emoa1xu.~wr li:X(..raorm- Segundo Introdutor Diplomático, ern 

com referênCia. à aprova:;,:ão da es~oH1u ná'rio e ' Plenipotel"lClàrio no :Brri.<U mato de 1955 ; Delegact.3 '3overnamert­
do Doutor Abgar Renan .para tn·t pmto ao· Gov.êrno da República de tal do Brasil à VI sessão da COtnissã-oo 
cer o cargo de Ministro do 'tribuna) Hond.urns. de Indústria Textll-; Iutrodutor Dipl()-1 
de conta.s da Unlll:o; ~, 2. Os méritos do sennor Anaa mático, em 1961-1962; membro da. co .. 

Submete à apreclaçao do senatto t~&- tetxeira. de Mesquita, qn~ me jna.uz1~ mitlva do Ministro de Estado em sua 
~untOs referentes ao Dist;Uo Federal; ram a esoolhê-Io para o desempenh<:. viagí!.m a Buenos Aires, t:m novembro. 

NQ 436-67- IN? de or1gem 5'27~61), ctessa elevada funçfi.o, cum.tar. \'a ane· de 1961 ; membro da Delegaçã-o dCJ 
- de 3 de julho do ano em curso - ,~~:a informação do Mintstênt, das He Brasil à VIII Rem1.ião d:! OonsuU.a dos 
com referência às contas do. Govôr" !a~Oe-s l!:Xtertorc=s. . Chanceleres Americanos rea;izada elll 
no do DistritQ l'edet'al. relativas au BrasiUe., em 13 de julho de l~tJi Punta dei Este, em janeiro de .19i:;2~ 
exercício financeiro de 1986; - A. Costa e StlVu. membro da Delegação do Brasil à Re• 

Restitniçã_a de a.ntógrajos de projeto ·.c d 1 · tte Lei sanciotwdo: OUR.RI~ULUM-VITAE E AMPLO!! um"o o Com te de Desarmamento 
Nll 4313-67 _ ~ N9 de orlgern 5-'14--'i ESCLAREL"'MENTOS das Nações Unidas, tm Genebra, em 

março de 1962; Chefe do Gabinete do 
19:67) - de 7 de julho do ano em curs.o. Ministro d-e Segm1dn Classe Andr~ Subsecretário de Estado do Ministério 
- autógrafos do Projeto ... de Lei n'll·· ·retxetra de Mesqutta das Relações Exteriores, em outubro 
mel"o 75-67, no s.mado e nO? 309-B-67, óe 1962; à disposição do Ministério da 
na. casa de Origem, que. altera o a:rt. Ne.sc.:óo em Car'oon-Blanc. França. -
15 do Decref.A>-lei n'.' 157, de 10 de fe" etn 16 de setembro de 1918 (braslleuo Fazerida para ter exercício na SUMOq, 

d Ô d t . 6g '~ f em ma1·ço de 1963: Coriselbe1ro da vere<'ro de·1967, que ••con.cedf: estimulol!l ~ ac r o com o .ar 1go , par%. a o 2'1 d C t"t 1 à. d 1891 Del-egação do Brasil à XVIII Sessã~ 
li.~cais à capitalü:ação das emprêsas· · a ons 1 u ç 0 e ' ' da. Aess!::mbléia. Ge1·al das Nações Unl ... 
reforça os inc:elltivos à comY\'I'a d~ 2. Bacharel em Ciênolas Jurldica:::. 

!". c · 1 1 F Jd ·d Na · n 1 "e das, em Nova Yorlt, em setembro de acões· facilita o pagamento de déb1- e ~ocm s pe a acu a e c1o a u. 
to's f<'sca, is", e é. outras ·~rovidências Direito .da Unive'r-sl.dade do Brasil. 1963; Representante do Brasil no co.-

" • r · d DI ., mitê do Ano Internacional para oa 
(Projeto que se transformou na Lel i), ngressou na carreira e PI • Direitos do . Homem, em Nova. Yor~ 
n9 s .. sns, de 7-7-67). mata como Cônsul de Ter-:etra Cla&;l! 1 11 por concurso, em 1943; .promovido a em junho de 1964; Assessor da De eg~v­

Segul).do secretáxto, par antl.gü!dade çâo do Brasil as 'Reuniões d-os Comü.êQ 
em 195-0: promovido a Primeiro Se· de Programas dJ Orçamento Admlni!h 
cretárlo, por merecimento. em 195~, trativo e da Junta Executiva do FI5~ 
Conselheiro ,em 196l; promovido a M!- em Nova. York, em junho de 1~6-1, 

MENHAGENS 

Do Sr. Presidente da Repúblie~ 
submetendo à a,p~·eciaçáo do senado, 
os nomes dos Sq. André Teixelra 
Mesquita e Nylt:m Moreira Veloso, 
respectivamente, IJara Embaixador Ex­
traordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao GJVêrno da República 
de Honduras e Conselheiro do· Banco 
"N"acional de Habitação nos seguinte.s 
têi-mos: 

MENSAGEM 
N9 434, de 1967 

nistro de segtmda Classe, por n'l.ereci 6. verlfica-se dos assent..amentM 
mento, em 1962. pessoais .do Minf~tro An<!r~ Teixetn\ 

4. Dmante sua carreira. exerceu M de Mesquita qu-E": 
seguintes funções no exterior: Tercei· a) nada consta dos mesmos que 0 ro Secretãrlo, em. Ma.drld; Terceirú . 
Secret,ãrio no Cairo; Cônsul Adjllrt1· desabone; 
no Consulado em Genebra: Prlmcin. b) fo1 êle diversas ,.êzes elot-iadô 
SecretãTio em Bogotá; conselheiro em desempenho dado às . .mLs-sões e cowlli·· : 
Bogotá; Mmtsko con.setbeir'J .na l:e sões que lhe foram confinda::, 
legação j1:mto às Naçõ~ Unidas; ~.fi· c) é casado com a senhora Nicote 
nlstro conselheiro, em Viena, em ja- Hélene M::uié Teixeira de Mesqu1Ut.. 
neiro de 19155. 

5. AJém dessas, o .Ministro Andre · 7. o Ministro André Teixeh·a ü& 
Exceientissitpos senhores membros relxeira de Meriquita exerceu as se Mesqulta, que no momento. exerce a 

do Senado Fedel'al gulntes funGões: à dis~osiçê.o do Mt função de Encarregado de Negócios da 

<N' 550, NA ORIGEM) 

De wôrdo com. 0 1lrecei.t~l constttu. 
clonal e nos t.êrm->s dos al'tig-os 22 e 
2~. i 3Q ,da Lei nQ 3.917~ de .14 de 

nlstro das Relações EXtm1ore.s ào Pa· Brasil em Viena, é indicado para exer• 
ragnai. em 1945: a. ctisnosição da se I éer tt função, em comissão, de Embai .. 
cretarla Geral da ll.I cvnferêncla ln J"a.dor ExtTa.ordinário e Pleninatencta-
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:rio do Brasil jw1to ao Qovêrno daRe· f 27 .. con;; helr~ f~O Con~elho tlo 38. Suplente do superintendente uo l Prevê ainda que o Banco ao BI"a" 
públic::t de Honduras. Pla.neJam~nto Nae!Onal - . . . . . . . . • f'INAME S.A. ) sil ~.A. e o Banco !lo Nor-G~:;t ~ do 

secretaria de Estado, em oe de 196'7 CONSPLAN - como representante do 39. Diretor da Carteira Habltacio-, Bnt::l] S.A. concedctc.o aos lJr'-'.Jl'·C'-
- A. Fantinato Neto, Chefe da .Oi v!.- ccmél'CIO nal da Eooncmut S.A. / t.:.t·ios de açudes ar;omi:o::dcJ c 1 a::-_.z 

· ~ão d:> PessoaL 28. Dir~t-or da Uni~o In~eramen 40. Se.cretá.rio C::.rr.l da. ARE~.A G2~crr.ida.s, no Nordeste .~ e.-1 cu:31!· 
. cana <le Poupanr.e e Emprtbtlm:'l pa~ municipal de Belo Horizont2 / qtiê:ncia .d:o.s c:.lamiCac'cs cccr:.d1ç . 

. À Comwsão de Rei(lçóe$ Extt!-- r&. Habitação, com.r represe.::1tan~e do 41. Diretor <lo Instituto de Pesqut- nos men~.i.~_:ut~':-:3 ancs,, _nac:m·:a é:·2a. 
nore~. ""' 3rJsi! - 1966 - 1961. sa:s e Planejamento-- :'"PEPLAN ) -· ell}p~·~sHm0-5 e~p:!c ?ls cc:n r.~·a?t.. 

MENSAGEM 
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29. Reeleito Dl!'Ptor da un·üJ m· 42. conselheiro do s:zsc regional e carenc1a d~termin~do::;. . .,. 
tctalrf'ricana ue Prmp.ança e l!rnpres· de Mín.as Gert:üs j A moratória, se. cone' d~da na .o r•· 
tin1o para Habil.-aç.fí,o, como :::e;l:f!;sea.. 43. Conselhe:ro dQ SESC nacional 1 ~~~- P~ evi~ta.. ll'? ~IÜl.~O, ,!l;·o.~ _a_ •• _r:>;n ~-
tr~nte do Brasil ·. como representantç ~e Mlnas Genas tJ.clar:a. mct,I;tm .. am:-t;~;.~H, · ·_---_"".,.,~.:.." 

~N' 560, NA ORIGEM) 30. Ex-Pr€slJ•·nt~ e mem!)~·o d• 44. Participou ctos seguintes Con~ I m"l:lLuanos r.~ l"ruprciu.. ..... -s z .;,; (. ·· 
l:O!'selho Estaa..ra.I de Habrtaçá Ge r.rrezsos InternacionF<.": ) te.ras cl: . ··~::':s . t.:::.not.P:..l _rn o:>, 

F;xcelentissimos SeiÍhores Membros ;\r1ina,3 Gerais · 0 · ""_ 1958 _ congre&so da Organ1za,~. r.IJr~nJent..u, ~n;~us1ve~ 1~-" q 1:~ n.· 1 ~ -: 
do Senado Federal: 31. VlCe-Pres!dente da Fejer& 1;a.o çào Inter..._Rc1cnal ào Tr.õ!balho -/ f~~l~m qualqtLr ~re.Jt. ~.e~ c. ~-' .', 

Na forma do artiio 27 da Lei •.•. do comércio do Estado de Minas Ge- 1 OIT, cem o representante do comé.r- r~:'~c:a dos fenómenas c · P •• t"J"<:> o .... :J. · 

n9 4.380, de 21 de agõsto de 1964, t.e· r.ais do Brasileiro - Gene~. a - Suiça. I r.c :"· ób• >· · j·'-:o ·n . ~· .. lJ<> 
-" h d b t 32 C Ih l ~ SESC D 1°60 X Co f>t· i In+ . .t.~~.-o, v . .o ••• ••• e d · 1 -~·'·•' .~-.u.~o a onra e su me er a. Scssas . onse . e ro uo • - epar- . - .. -" , n ;:. cnc .. :t .erna~ .:Jl'Cgrmn'l. cl.3 reapücarão, E Ll n:) 105 n 
Excelências a indicação do senhor ta;nento . ..N"~clOnal cll~n.aJ de S~rv,ço Sa .... 1al - Roma -~ sad~cs· financiamento:;, ci.Ds re":lnoi 

Q"O cte conselheiro do Banco Na.ciona.l m1~1straça.o d'O. Dmno,_ jornal do Ar- ~ 1964 - n Rem~-ão l?t~ramert- grn·so normal. 
N.}'lton Moreira. Velloso, para o car~ 33. Pre_:stdfnte d~ ~onsclho de Ad·l Italm . roven1entes de operaçGe; d.! uans-

de Habitaçáo. c.eb1spad? de. Belo Horu~ontc. cana d~ P~upança e ~mprest1m~ pa~ I Por outro ia do. , as. nor:na.s t:! rc:w--
Conforme se verifica do anexo . 34. D1reto1' da As.:oocmção Comer~ ra Hr>bitaçao - Sant,ago - Ch1le aunentos das cartei:·as ün o:n· .. ro• CtJ 

•curriculum Vitae", o indioado cu\l de Minas - 1965- Jornad~_de Crédito A~ri- Brasil S.A. e do Bs.nc.o ào ;:01 Je:: .. 3 
preenche todos os requisitos legais 35, Presidente da Caixa. Econôm1· cal.;t do BID - Vma del M«r _I d{) Bm.sH S.A. facultr<.m 0 (' . . tHl:J d·~ 
pa.ra a _investidura. ca do Estado <l.e Minas Gera1s de 1!:1:~3 Chile .• I situações específicas dos _t:.-cl'lt~tOl'f'3 

Brasília, em 27 de jUlho <le 1367. - 1966, ~>nde executou a const.ruçao . - 1965 - III Reumao Inte~a!_uc~ 

1

. orejudicados pela frustn:.çan da<> sa. 
-· A. Costa e Silva. dos segmnt€s conjuntos h>Etbit.aclo~ ncana de. Poupança e . Empres~lmo rras e .admite pron-o;açô::s d.., yenci~ 
CURRíCULUM V!TAE DO SENfiOil nais: para HabiUação - Qmto - Equa.- mentos das opei·a~ões bem como a 

NYLTON MORE - Bairro D. Cabral em Belo Ho- dor I co~ce.;;sfio cte novos f:nanr!am.:ntm., 
IRA VELLOSO l'iZonte - 1965 - ! Seminitrio BrasileJtU apreciado e jUlgado cac"a C"JSQ indi· 

1. Nascido em 18 de maio de 1920 - Conjunto SOMILA Venda. No- de Instituições F·.nancBiras em Pôrto vidualmente, media.nte a com!)::tenta 
- Belo Horizonte I va. - Belo Horizonte Alegre avn.liar:5.o do prejuízo e da.s con~e-

2. 'I'erminou o Curso Prünãrio em . - Conjunto Habitacional de Div1· - 1966 --:- IV Reunião Inter.am~ri .. qüências. ' 
1.931 - Grupo Escolar Oleg:ál'io ~a- nOlJOUS ca.na de Poupança e .E:mprCsLimo pa- S~o esta.s as razões que me levanm 
eiel [ - Conjunto Habitaetonal de Itafl~ ra Habitação - Caracas - vene- 1t negar sancão ao prcJcto ern (''iu'-;r, 

3. Termlnou o Ginásio em 1937 - na. zuela AS ouais ora'submeto à P1evad9. ?TJre~ 
Oiná.sio Minelro - Conjunto Habitacional de JuJ~ - 1966 - XITI - Conferência In- cia~ão ctos Senhores Memb"Os do Cun .. 

4. Diretor comercial <1e Velltsu de Fora terumericana de Serviço Soc1a1 grr.sso Nacional. 
S.A. - Conjunto HabiW.clonal de Fira· Washington - USA !1Prtsí1ia. 19 de jnnh{) de 10!31. 

5. Vereador a. Cãrna.ra. MunlCtpai pora - 1966 - UI Reunião Interame~ Arthur da Costa e Silva 
tle Belo Horizonte em 194'1 ....:.. Conjunto Habitacional àe Var- nc.ana dos Países Americanos mem- A Comissão Mista 

6. Fundou o Diário de MinM, em gtn11a. bros da Organização 1nternacion!l1 do 
1949, órgão -da imprensa. de Belo Ho· 36. I~ealiza<l.or e fundad.or em. Be- Trabalho - CIT, como delegado pa· 
ri~onte e foi o Geu primeiro. Prest- lo HOrizonte, do primefl·o Inst.Ituro tronai do Brasil - Ottawa - cana.dá 
dente. de Assistência f!' Orientador às Co<J- - 1967 - V Reuníão Intetamen~ 

7. Presidente do Rotary Club a.e p_erativa.s H.abltaclonai.s, através. do cana em Buenos Aires, de Poupança 
. J3eio Horizonte qual foram fundadas as segumte~S e Empréstimo para Habitação, onde 

8. Diretor da Fazenda Muntc1pa1 cooperativas: apresentou pela delegação da Brnsil 
- Admin!st.ração Cel.so Mello Azevc- - Repó.rteres Fotogr:Uicos - 66 o trabaHl.S): "A importância da In te~ 
do ea .. :;as graçã.o dos Grupos nas Assoclaçõ::os 

Y. Conselheiro do Departamento de - Belo Horizonte - 36 apartamen-. de Poupança e r;mpréstimos para 
Habitação e Bairros Populares (na tos Habitação", 
iJCasião Construção do Conjunto San- - .saxamenna dos trabalhadores da - 1967 - Reunlâo de administra .. 
ta Marta e compra pela ~efeitura d-o A. IUMINAS _ ouro Preto _ 129 dores de empl'ésti~os garan~ill:os pe­
teueno em lltfglo da V1la dos Mar- ea.sa.s Ia Agency Internatronal for Develop~ 
ln.ít.eiros) - Cãssta - para os moractores aa ment :- AID - p!tra habitação 

10. Presidente da Federaça.o ao cJdade que lhe empresta 0 nome Buenos Aires 
ttomércio do Estado d.e Minas Gerats 121 casas 45. Fundou o !NOCOOP-SE.SC 
- SEC - SESC 0956-~961) - Minaz Gerats - 18 a.partamen- MG, a pedido do Presidente do SE.SC 

11. FundadO!' e prlmerro ·Presl'Cl:en~ tos regional de Minas Gerais 
te da Escola. de Tra<lutores e Int.er- - 14-Bis dOs Ofictats da Aeronau- 46. Autor do Plano Impacto do 

. pretes de M_mas Gerals tica de Belo Ho11zonte - 36 aparta.· Banco Nacíonal de Habitação 
12. P1·es1dente da Con!ederaça.o mentos 47 Autor do Projeto Emprêsa cto 

Nac~onal do Comércio e do Conseihu - 'rte. Brito Melo - dO!S 0!1cta1s Ban~o Nacional de Habitação 
Nacwnal do SESC - SENAC - 1959 do Exército sedie.<:tos em Belo Hori~ · 

13. Presidente do Sindicato ao~ zonte - 75 apartamentos A Comissáo de Finanças 
&,ajisUts do Comércio, de Belo Horl~ - Inconfidência. - Jorna.J.istas -
IY.>nte (1958-1966) 20 apartamentos MENSAGENS 

1~. Pre-sidente da.. Sociedade ao:s _ Sargento camargos - dos sur~ 
anngos de Belo Hon~onte gentos do Exército sediados em Belo Do Sl', Presidente da Repúbllca, re-

15. Conselhelro do SESI· Regtcma-t Hoti.zOnte _ 96 apartamentos fe~ntes a vetos, nos seguintes tél'-
de Minas Gerais e Nacional - Presictente Kenned.y - funclo- mos: 

16. Presidente da Legião Bra..sHe1-- nárlos públicos. 97 caSQs MENSAGEM 
na de AsSistência - 19.61_ . - Ind. <lo Lelte - 176 caGas 

17. Membro da. ComiSSao Nac10na1 _ Professoras Primárias - JB 
11 Estadual da_ Universidade do T1a.. apartament<>s 
balho, no GOverno Jànio Quaaros - _ verJta.s _ de advogados _ 3U 
1961 apartamentos 

18. Diretor da UStMINAS - 1961. _ Morro Velho _ Mixta 36 ~par· 
_ 19?3 - Diretoria. de Relações In"" tatnentoo 
dustr1a.1s . _ Jornalistas - 147 apartamento~ 

19. Presidr.nte do. Dtretório Mum· _ Barbacena _ 148 casas 
alpal da UDN - 1961 - - Civil e Militar de Barbacena -

20. Fol candidaw a Prefeito a.e 32 apartamentos 
Selo Ho!izonte,. em 196:l . Odontólogos - 36 apartamento~ 

21. VIce-Presidente <l.o Du·etOrlo Oficiais da Policia Milit>Q.r 
if,stadual da UDN de Mina.~ Gerais, - Sargento.s. da Policia MiHtar 
1un 1963 a 1965 - Puncionárloo do SESC 

22. Presidente do Slndlcato da ln- - Independência. 
!lústria Grát!ca, durante 8 anos, de _ Acar· 
1954 a 1962 - 12 de Março 

23. Vice-Presidente da Federaçao _ Alterosa 
das Ind113trias de Minas Gm·a.!n _ Joãn xXIn 

24. Presidente do XI Congresso In-- _ cataguaze~ 
ternae:iona.l de Escolas de Saviço So· _ General Qzór1o 
cial, reallza<io em 1962 _ Cauê 

25. Diretor do Ba.nco M!neira. a~ - Jacntinga __ 
Produção rm 1963 • 37. Diretor Financt;,iro da. ••• , .... 

26. Conso:Ihe\ro ao Banco Naclona.) DEMISA~DEUTZ Minà.s S.A. - Fá· 
da Habitqt;;-ã•l · brtca de Tratores. 

N9 439. de 1967 
(NQ 507 - NA "ORIGEM) 

ExcelentissL>nos Senhorea; Membros 
do congresso Nadonal: 

Tenho a honra de comunicar a Vos~ 
sas Excelência que, no uso das atri­
buições que me conferem os artigos 
62, § 19 e 83, III, da Constituição do 
Brasil, resolvi negar sanção ao Pro. 
jeta de Lei na Câmara n9 2.156~C~64 
(Senado n9 69-67), que dispõe sôbre 
a concessão da prorrogação de pra~ 
zos pelos estabelecimentos oficiais df;! 
crédito a devedores do Nordeste e 
estabelece outras providências, por 
considerá-lo · contrária ao interêsse 
público, em face das razões que passo 
a expor: 

O projeto ero exame assegura t• 
prorrogação de prazos independente~ 
mente. de novos financiamentos, D..OR 
devedores dos e~tabelecimentos da 
crédito nas re;>;iões 'atingidas pelO ri­
gor da estiagem, das chuvas e inttn· 
dações nos Estados do Nordeste. em 
1966 e 1967 

PROJETO A GIUE SE REF:J~P' 
O VETO 

oistJóe .sôbre a concessão da pr~:·rorc:­
ça:o de prazos pelos esiobe!cr:imento::J 
oficiais de crédito a deurlores do 
Nordeste e estabelece out:ti·11 pro~ 
vidênclas. 

O Congresso Nacional decreta.: 
.o\rt. !9 Os estabelecimentos cficials 

de crédito concederão, indenendente~ 
•ncnte de novas financíDmentos, pro.-. 
mgacão de prazos aos seuc; devedores 
'1M regiões atingidas-peJo rkor da es. 
tiagem. das chuvas e lnunda~õt~s. no!=ó 
E:<:ta.dos do Nordeste, caract<>,·iz:;~d~::~ 
l)ela ftrea jurisdicional da SUDENJ!:, 
~m l!l66 e 1967. 

Art. 29 Os prazos de prorro~ar'1o 
nao poderão ser inferiores a 3 < trê.sl 
anos. 

Parágrafo l'mico. o reajust~menw 
será. pago em· prestações iguais. N:i­
giveis em cada ano, a partir d~> 1968. 

AtL. 3t:J Os bancos oficiais credor~s. 
pelaE suas agências, providênciarão o 
levantamento dos devedores a.+ing:iC.os 
pelas calamidades nas áreas fixr..das 
oelo Ministério do Interior, no pra. 
zo de 120 (cento e vinte) dias para 
os efeitos desta lei. 

Art. 4Q Fica suspenso o andamenl,o 
do.c:: processos de execucão pronovídos 
pelos referidos estabelecimentos ott­
cials de crédito contra os devedo-es 
beneficiados por esta lei. 

Art. 5Q O Banco do Brasil e o 
Banco do Nordeste concederao M:! 
proprietários de açudes arrombadm; e 
cL.sas destruídas, no. Nordeste, zm 
r,onseqüência das calamidades de 
1966 e 1967, empréstimos esoecia!s. per 
6 (seis) anos, com prazo de carência 
de 2 (dois) anos, destinados à f;ua 
1·econstr.ução. 

Parágrafo único. o pa<1;amento 11os 
Nnp!6stlmos serâ feito a partfr do thn 
do sgeundo ano. em prestn<;ões igu11s, 
acrescidas dos juros legais. 

Art, 69 O Ministério do tni:tlol' 
fa.rá, em igual prazo ao refertdo no 
B.l't. 3Q, o levantamento clr"J "!)ro:Jrie­
~irios mencionados no art':;o tnteríor, 
pr>.rl! o~ fins desta lei. 

Art, 79 Esta tet ent .. a em \t:;or ~a 
data de sua pnblicn~ão. 

Art. 8Q Revogam-se as di!:posic n::s 
em contrário. 

• 

., 

t 



Guartn-feira 2 .DIÁRIO 'DO CONGRESSO NACIONAL:- (Seção 11) )gôsfo de 1967 -- ·-~~~=-~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~~~~~., . ...._ 
MENSAGEM ltureza dos fat.os arguidos, nos pre- o presidente requisita:r um Oficial Su- que, antes, abrirá prazo de 5 (cinco>:\-

o .. 
1 

• C::!dent.es do oficial acusado e na fal- perior para. servir de escrivão. dias para a defesa se manifestar por, 
N- .. ,40, ce 1~6, . : ~::~. àe consish.ucia das arguiçóes, jul- Art. gq Reunido o Conselho de Jus .. escrito sõbre as.·conclusões do Corl.se ... · 

Excckut: .. s:'los Senhor~ 11,1emJ.m;.'1/ :;ar, desde logo, improcedente a acusa .. tificação, convocado pré'\liamente pelo lho de Justificação. 
- ; .:ão, ind2!erlnJtJ, consequentemente, o presidente, em lugar, dià. e 11ora de- § 19 A defesa poderá requerer dili ... 

do Con3re~..,o ·National: pedijo de f.o;. .. mnt;ão do Conselho de signados cem antecedência, presente o gências· e produzir provas documentais 
Tenho a l'.cnra de comunicar a Vm~ Justif1cacão. A. ct.eci.sáo será publica ... justificnnte, 0 presidente mandará e testemunhais em,Plenário do supe­

aas E;.;cel._,,"~as que, no uoo da::> atl'l· da em boletim e transcrita na fé de proceder à leih:ra e à autuação dos rior Tribunal Militar. 
buiçôe.s (jd~ me cnnfere~n C.:; arttgq.. ... -oflclo do mteres.sado. documentos que instituiram o ato de § 21? Concluída esta fase, serã o pro-
62, s ~1<,~, O, 111, da Con.:;tnuiçao du Al't. 3° o Conselho de Justificação nomeação do c-onselho; e. em segui- cesso submetido a julgamento. 
Brasil. r' .u1n Htar, patcí:.ilmt;nt.;o, v scn. composto de 3 (três} membros da, ordenará a qualificação e o inter- Art. 16. O Superior Tribunal Mili~ 
piOjeto de lei na Câma1a H" Sl-67 !0, pôsto c:uperior ou de 1gual póS to e rogtttóri-o do ju~tificant€, 0 que- será tar, se julgar provado que- o oficial 
,(no Sena:'o _n9 f/i-67) • qUe ct:f;pôe sO ü~ ma.or "'an:!~uidade, que a dD JUS ti- reduzido a auto, asSinado pár todos se acha, enquadrado numa das situa­
bre o Conselho de J.:sutlflCaçao, esta flc:om~e. cs membros dÔ Conselho e pelo jus- ções previstas no. art. 4'? e alineas, 
belece nornras para o .seu runc:onn. ·) P2.ta"',rafo un:co. Não poderão fa.., tificante, fazendo-se a juntada de to- seu ~ !'? e alíneas, deverá, conformo 
wenro e da ouhas providénchw., , zer parte do conselho de Justificação. G:os os documentos par e:.te oferecidos. o Cf!so: 

Inclde o veto sôbre as~ segumte~~ ::.cb ~'!!:na de m1hdaüe· · ~ A~·t. 9'} Aos membros do conselho a) det:la.rá-lo indigno do oficialato 
pan.~s que. c.~rtsidero co_nlr.a~l~:=, ao; a) o oficial (tue forr:m:ou a denún~ ~d~ Jllstificação é lícito reperguntar ou com êle incompativel, .aplicando .. 
rnteresse p~bhco e I?FeJUd~c.:ats ao', cta; Jo justifica.nte e às te.stemru1has Eô- lhe, em con.sequência, a perda de pôs .. 
proces:::ame.n ... ~_ da Justiça. <o IVlllt .. n::: ~f.1! 1 bJ os oficiais que tenham_ entre .si,. pre 'o objeto <la ·e.cusaçf~o e, bem as- to e patente, de acôtdo com o § 29 do 
face das 1~oes que P~0 <; c .. ~·~tl .cu com o de!lun.Ji:..nte cu o a-cusado, .sim propor diligências para o es-cla- art. 94 Qa Constituição prómulgada. 

1) Os paragrafos 2'f e 3!/ OQ IH't-•ffo ~rente.sco consanr;·uíneo ou afim na 'rec!~ento do tato. em 24 de; j-ant>;iro de 1967; 
1{1. , . ~ a .,. a 1inJla reta ou até o qum·to g-rau da Art. 10. Ao justificante é ·a.ssegu- b> ou determin,ar a reformp. do ofi· 
. Esto..s d.spOS-1·1°85 a.fet . 1~ 0 .g.au o: consanguinidade colateral ou de na tu~ rltde. ampla defesa. tendo· êle após. o cial, na forma pre\•ista na letra "d'' 

s1gHo dns seE.;;o~s classlf1C9.das comiJ . . . t . ' ( · ' · "' - t · 2o d L · ' 9 2 d 6 ecretas pelo conselho de Justifica· rega. c1V1l;. . . _ mterroga óno, prazo de.? cmeoJ d1a~, ao ar_. ., a e1 n9 ~. o , e 1 de 
5• • c) os oflCiaW su!~aiternos. para. ofere.cet· -suas razoes ~or escn- de-zembro de 19ti5 (Lel de Inatividade 
çao. . . . , Art 4'? SenL submetido a Conselho to Qevendo o Conselho fornecer-lhe dos Militares). ,:\. reforma. do oficial 

O d!rctto de um jusb!JC~t1le re~~ d"' JuÚificaçáo a pedido ou "ex of- o libelo acusatório onde se contenham será no pàsto por ele ocupado, com 
~~~~dpa~lo~ ~.~:uf:~~~f!0 n;ti~a~eS:,e~~e :r{~io" o ofici~l· d_a ~1:arinha_. do Exér- 1 com ~Jmincias o' r~latados fatos .e a os vencimentos dêsse põsto' proporcio .. 

1 iticam como confidenciais quatt •. cito ~ da. Aerc·nautiea que. d~~ctl~<tO do~ atos 1mputados ao JUS~ na.i.s ao seu tempo de ~erviço. 
t ass. - ct a> fôr acusaclo. oflcia1mente, ou por t1f1cante. Parãgrafo ünico. os processos de 
q~er ~nfo~~à~lo~~~uu~togf~~~~bona 0 qualquer meio Uclto de publicidade, ~ 1~' Em_ sua.· defesa, pod_erã o jus:. perda de patenue e os de reforma. re .. . t~: en~anto i'az-se necessário. muit~ de ~aver procedido incorretan;teJ!te no. tifieante requere,r a proc.:tJção, perante feridos nas lertas a e b, serão enca. .. 
t;êz~s. que· a.igumas reuniões do COh d.ese~penho. de ca~·g? ou com1stao, ~e o C~:p.selhn, àe ~.e tõdas a-:; provas minhados pelo 1\.iini.stro. da 1·espectl­
eelho de Justificacão Seja:m secretas, ter o.-JO'O conduta megular,. ou pra.tJ- pernut1das no Coa1gJ?, Penal 1\~il.itar . .-a Pasto. Militar a-0 Pres!d'ente cta Re ... 
tendO em vista peCuliaridades atinen, cado a. to que ~~e. te. a. hom a. ~essoal, . .Aquelas que s~ rea~zarem med1ante Pública, logo a.pos a publicação d() 
tes às organizações militares que jus. o pundonor mil~tai ou o decoro da ·carta Precat~;~a. sera.?. efetuadas p~- julgamento final da Superior Tribu· 
tificam a ausência de elementos es. classe: . rante a Audhona Mwtar da Reg:ao nal Militar. 
tranhos a elas. ~b) fôr considera..,.~o J?loralmen~~ ml- re.spe~tíva. . . . Art. 17 ...:.... Esta Lei' se aplica, no 

Por outt·o lado no 1ntuito de g~ .. dl;?neo, quan~tO .coclts.ao para p.omo- § 2· A defesa do Ju.shhcanbe pode- que couber, às Policias Militares e 
rarttir 8 cabal aPuração da 'Verdade, çao, por mawn~ de votos dos meJ?- tá S·er elaborada po1· advcga9,o e p~- Oorpos de Bombeiros dos Estados e do 
tonvém que 0 conselho de Justi1ica .. b~·os que com'f2_of:z_n qualquer Com1s- ra t;.odos os atos d~ q~nselho deverao Distrito Federa!. . 
ção _possa realiZar reuniôes onde se. sao de- Prcmot;.:_oes, .- o procurad?r~.e o _JUtlftcante _ser p.e.t.- § 19 São da. competência dos Go­
)am programadas diligências que, na c) revelar_ mcapacula-àe ~arcante soalmente ~n .... mtan:os e poderao acom~ vernador.es e do Prefeito do Distrito 
oportunidade, não devem chegar no para. o exel'Clc:o de suas funç?es, Q';ler panh.~r e estar preEentes p.. tódas. as· Federal as atl'ibuiçôr..s previstas na 
tonhecimento do justifican.te. eiU. s1tua.çã~ n?rmal, 9uer po1 ocas1f1o reumoes ou ses.:~~· n:esrno as. secre- presente Lei para os Ministro.s Mili· 

Assim sem terir o direltQ de a1n de provas. ae 1nstruçao, de manobras tas, .se.lvo a reurnào fmal prev1sta no tare.s. 
p1a defesa assegurado pela Consti~ ou operações de guerra; _ . . ar~igo 12. § 2~ O CGnselho ·da Justificação 
tuição do Brasil aos acusados,. nfro - à) fôr condenado, no foro mil~tar § :19 As -§essões_ tto Conselho que, a c~mpor-se-á de oficias da Corpora . .-
Caber1a· a presença do justificante ~s ou comum, a. qualquer pena ate 2 pedido do jusUficante, forem realiza- Ç~Q ~ que per.tencer o ju.srificante, 
~reUniões secretas,· sejam elas quais (dois) _arws de privação de Jiberdade. -d.a.s em caráter s,ecretD_, l)2rá. permitida nas· c.&pdigões especificadas no art. 
torem uma vez que llle é defeso que por crime de natureza !iOlosa; tão lo- a. sua pte.sença, bPm como a de seu 3~ e seu parãgrafo único. Não haven-

rõela.s f-.ome conhecinierito, sob pena. de ~q transite em julga-do a set:tença; procuradot·. dD na Corpora~ãO- Oficiais que r.reen-
' ficar desvirtuado o earãter sig-Uõso da e) ostensi\'a ou clande~tmamente Art; 11. o Conselho de justificação charu e&..c:.a.S condições, o conselho será 
conceituação. . pertencer a partido o~l aS?ociaç~o que, poderá iilQ.u~riT ou recebe:·, por escri- ccmPletado com oficiais do Exército 

J 2> o parágrafo lQ do artigo l:J. legalmente. tenham s1do lmpedidOs de ~o. esclarecimentos do a-cusador, ou- mediante splicit.'i.ção do Governador 
ltste dispositivo não deve· subsi?ti~. funcionar, exerc-er ativida-de a êtes li- vindo, 'pnsteriormente, _a respeito o ou do P1·efeíto do Distrito Federal. 

~orisEo que constitui inovação na mg... ga.d~ ou real!z.lr .propaganda de suas ju.stificante. . Art. 18 Prescrevem em 6 (-Seisl. 
trução procêssual, ensejando a rea ã:outrinas. ATt .. 12. Reali;adas tôdas as dill- anos 0,3 ca.s·os pte\o"i."itO.S na. presente 
bertura de prazos para produçã~_ dê § lll com.ideram-se, ~ntr.e outrc:s. gência<:\ o~ Conselho de Justificaçã-O Lei, computados_ ~ data €m que f o .. 
provas, tom as seguintes co-nsequb· ~a.rtJ. os efe1~0-~ de~ta. '4e1., a, o de :t\- pa.sSfl-!'á. a. delil,J:erar, em ·sessão secre- rem p~·tticados. 
tias: Ilação cu ahv1dnde ligada a .partJdo ta, sõ~re o relatório a ·Ser redigido, Art: 19 Os casos omissos nesta Lci 

a) re9;scender os c'!ebates, 11uma f as& ou associaçá? a que se refere e::.te ar- que canrluírá, por maioria ·de votos, serão resolvidos de acôrdo com 0 dis ... 
~m que o processo Já se encontra. em tigo: . _ :-;; o ju~t-ificanie é ou não culpado da po~to no- Código da. Justi~ Militar. 
condições de julg~ento; a) a. inscl'içio, osten.:.iva- ou clan- acusação que llle roi feita. Art. 20· Ao art. 91 do Decr~'>to-lei 

b) consta~ir medída ·meramente destin:l, remo membro do partido ou § 1"' o relatório deverá s.er ec:crlto n"' 925, d_e 2 de de~embm de 1938 
protela~~~·ia, vrejudiCial 0.0 proc~ss.o; e -a-sScc.:s.~fco; ~ .· ~ ou du.t.ilografado p;>lo cs_crívii.o e Massi- (CódigQ . da JustiÇf!, .Milit-ar i. fica 

c) cllar smgularidade em rel~ção bJ p;·estr('5.() ou angauaçao de va- nado por todos_ as mé.ml:lros do con- ~creseentada a seguinte alinfa: 
O.s demais ·leis que disci:plinat!l o rito. lôrcs em b~neiício do partido _ou asso-. , :.e!ho. ~ · · ·~1·) Julgar em instância única os 
lJrocessual, maximé qu~ndo. 1sso ~1.ã.D ciação; Art. 29 Ao m·c"':>nbru venctdo sei'á processos OYiundos do Conselho de 
9bjetiva. estabelecer prmcipws samos c) a colabonu;ão, por qua_1quer. for- facultada a justificação à e voto por JusUficação". 
no aperfeiço~mento do proce~o. mas. m~. mas semp~'e de modo meq!J.IVOCP escrito. ' Art. 21 Esta Lei entra em vigor na 
ttelo contrár.to~ representa carater re· e doloso, nas atividades de partwo ou Art. 13. o prazo para conclusão data de sua· publicação. 
trógrado. e lncom~at_fvel com os mo• associação, _ dos trGbalhOs uo· .r::onseiho de Justifi- Al't, 22 Ficam revogados o Decreto-
a.en:os mstema.s so~re a espécie. •. . ~ 29' Trat~ndo-~e ,?e ucu.saç~~ pre. cação ê de 30 ürinta) n·ias. Poi mo- lei U9 2. 746, de 5 de novembro de 

Sao êstes os motivos que me le.~M v1sta na ahnen. IJ deste mtigo, a tivos excepcionais a autoridade no-· 1940, a Lei n9' 1.05'7-A. de 28 de ja­
ts.m a. vetar. parcialmente, o p.rOleto Çom1-;-.:o.são d~ Prcmoções deverá, obri- meante pcderft. PI:oudgá-lo pelo pra- ne!ro de 1950! e a I~ei n"' 2. 739. d·e 20 
~m causa, os ~uais ora submeto à gatõrmmente. fc::necer ao Conselho as zo que- "Se fizer 1ustificadaniente ne- t\e fevel'eiro de.1956, e ctenulis ·dispo .. 
plevada apremação dos Senhores lnforroaçôes qne a levaram· a concluir ce,sárío à sua_ conclru=ão sições em con~rârio. · 
Membros do Congresso Nacional. sóbre a falta de i.Goneidade do oficial. "" ·- · 

l3rasilía, 1~ de junho d~ 196'1. - Art. 5"' o oficial, ao ser' submetido Art_. 14. Lav-rado o relatõrl~. com 
A. Costa e Stlva: a conselho de Justificação, em razão um til'J!l~ de encerr!l-~ent(j escntg_p~- 1 

PROJETO A QUE SE REFER-E de qualquer ão.s fatos a que se refe- lo es~t::vao, o proces~o serâ enVI~d:O 
b VETO rem !1.5 alíneas ''d'' e "e'' ci:o art. 49 n.o .1\'Jmi.stro da respectiva Pasta Mlh-

. jesta Let, se:·i, 'automàtícamente, tar que, dent:o do pr2.zo _C e 30 (trin-
D!sPõe s6bre o ConEelho de JuÚl/i- Rfast~do de suas funçOe.s. ltaJ àtas, acetlaudo o~. na-o. o parecer 

çação? estabelnce normas para o 1;-eH Parágrafo únl~o. Nos casos das ali- qo. Conselho ~e -~t~sbfwaç;lo. e, neste 
hJ,ncionaw.ento e dá ou-tras 11roz:i- nea.s "a"· •·t" e "c" do art. 49 0 ofi- ultuno caso, JltSttttcando. os mo-Uvos 
dências. .c-ial poderá ser afastado ou {1ão do de seu de§p~cbo,. àetermtnarã: _ 
o congresso Nacional decreta: cargo ou tunçâo, a critério do Minis- «); ~ a1qU1va.mento do pro~e.sao, ~se 

tro respectivo. con:;werar pro~eâente a JUSt1fwaça9; 
Art. 19 o Conselho de Ju.stificaçãQ Art. aq o Con~elh-O Q.e Justificação b) a. rem~asa do prQce..~o à auton-

ô destinado a. julgar, através de pro- funcionará.. no local que a aut-orida- dad3 mpitar ~o~pet<onte para_ a apli­
Cesso especial, da. incapacidade mm·rll de julgo..r meuwr indi.caüo p~wa n eaç~\O a.a. pun~ça?, se o faro ou. o afo 
Ou pro!Lssioua.l do oficial para O· ser- apuração do fato. " apurado c.onst~tUir falta dlsciplmarj,._ 
vil;o ativo.. çriand'o;Ihe, ao mesma Art. 7<1 o CoUEclho de Justificação c} a•remessa do process-o ao AUí:il-
tempo, condições para se justificar. sô funcionara com a totalidade ãe tor C<lmpete, se o fato o ato apurado 

AJ.·t. 29 A nomeação do Can.selhll de seus membros e serõ.. presidid~ pelo constituir Cl'ime; ~ 
~UJ.Stificação é da competência. das oficial mais antie;o; o que se lhe se- , d) a. remessa .P.o processo ao Supe­

,!W'!nistros Militares,. ou, ·em c!:l.so de guir em antiguldadé será interroga.n- rwr Tr1bunal ~Ml1tta;r, se o fatQ ou !-lto 
ff_U:ei'i'a, do comandante de TO, para. te e relator e, o mais moderno, es- apurado_ estiver _prev.ist-o np a.l't. 4~. 
~ otici3ls :s:ob su~ jurisdição. oriv!lo. I Art. 1.,. No Supe-nor Tnbunal Mt-
Parágt-a!~ ~··üeo. O ~inistro pode- . P~rágrafo único .. No Cons~Iho con.s: litar, &is~ribuido .~. processo, se_rá o 

PO.~ \'i(lt de<!-l.Sã-o fundamentada na na- t1hndo de Ofll.::ais-Generais, poderatmesmo relatado.po~ um· dos Mimst.ros 

MENSAGEM 
N9 441, de 1967 

(N? 52:5, NA ORIGEThfl 
I!!xmo-:::.. Srs. Membros do· Co-ngr~~~o 

Nacional: 
'l'enbo a honra de comunicar a V. 

l!!xas. que. no uso das atribuições Que 
1m~ çonferem os arti_~os €:2, § 1° e 
8.3. lll; cta constituição do Br~;:;iJ.. 
resolvi vetar, p&.rclaimente, o Pro.ieto 
de L-ei na· CâmarR n'-' 3.387-R-66 
i no Senado nl? 4·2·5-'i), que -estende a 
l!.trisdiçã-o de Juntas de coni:iliacfi.o 
e Jul~an1epto da ti[J- :a,e~Ziiio Oi 1 o 
Grande dó Sul e Sat!ta Catarina) e 
dá outras providências. 

Incide o veto sôbre o art. H\ ttue 
considero contn'irio ao lnterêss:e Pú­
blico, em face das razões que passo 
a expor: 

O artigo. enfocado inh·Qd\lt várias 
alterações de jurisdição das Jtmtas 
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I t'le G~nciliS:çEo e Julgamento no Es-~ Parâgrafo único. Pica. :retiradt). à l PROJETO A QUE SE REFER" ---~ 
tado. do Rio <,?ran~e d? sul. . Jurisdição da Junta de . conciliação o VETO .lóJ tos futuros. de dotr.<:oão que se destine 
~~1s alteraço~s, illSer1das no texto e .Julgamento de Cridúma, Estado de . . aa ~esenvoivimez1to da ..lustlç-a Uo T:ra .. 

Ol"lflmal do proJeto, teriam de m~re-j santa. catarlna, 0 Território dos Mu- Ftxa datl}.s para a reah::açt1o das crm balho. 
cer o necessário exame por parte dos nicípios •de Jaguaruna e. Bra.;o rlo vençoes para eletç1to do Diretortv São estas as razões que me levaram 
órgãos técnicos comp~tentes do Tri- Nortü. Nacioual e t!os ]J;retórios Regional~ a De!;at sanção ao projeto em ::a'J.Sa, 
bun~! Regi:>nal do Trabalho da 4.11 Art. 3~ Esta l·ei enL.,.a em vi 01, r:R e l.f_uni7!pais do.~ P~rLiàos Palitlca~ es QU:l!s ora suhruNo à el~l~:~~l' a )f( .. 
R~~mo,_ a flm de se form~Ar juízo ,s('A data. de suã. publicarcão. g e da ot .. ras pro1:tdenc1a&. c!ação dcs Senhores "Th.lembn ... :; C'J Con4 
gu.o sobre a sua convemencia t . O co~'"'e N i I d gre~o;o Nac1onal. 

sen.: as precauções que· a n~atérla Ar. 4° .~evogam-se as disposições ~~to~ sso ac cna ecreta: Brac::i!ia. em 12 de julho de :r~'"'._ 
exi~e. nao parece justo submet-er n:~A I em contrano. - Art. P As convenç5"s Municipal~ A. Costa e Stlt·a. 

1 nzdo~es de um municlpio à c::tn'-in- - A Comi.s3iiO Mi-:1~. para eleiyão dos DjretóJ"JD-S .:'llunlcipai~ i' P3.0JET0 A PTTJ<!· <.;':; R1.;l·".2.1S O 
, e~nc:a C!e percol'l'er apre:i:i\·el dJ~- ---- dos ParLi--dos orgamnclos ncs têrn10s VETO · 

tnhcla para cuidt.r de suas questões ME-'S da Lei n9 4. 740, de 15 de julho de .. • 
.quando podem tê-las resolvidas d~ ~~~ AG~M 1965 .I Lei Orgân!ca dos Part.idos p 0 ..,1 C'r:u Jttntas d-e Con,.ma iio e Jtllya-

! forma prâti~a.e mais econômica atra- · N° 442, de 1g67 liti~s), serã-O r.eahzadt!S no ptinH~tro meHl? 11a 6
1 

Reglêio ,U . ..'1 ~:·t"' .no 

1 
Vês dos Jmzes de Direito locais, tal dornmgo de maw. Tr-abatlw, e àa outra1 pio. f·· --::->ta:;,·~ 

I é o .c~s~ da disH'u:cia que mede.a <'S (W' 5:i2, NA ORIGEM) Al't.. 29 AS Conv~n~·õas Re~ior.ta1~ o Congresso Nactonal de::-: t>tn. 
mumçm,os de R1o Pardo e· Sa.uta Excelmtissimos Senhores- Membros e Nac10nal para eleu;ao dos DirEto-i · · 
Cruz Oo Sul, do Gongresso Nacional: riqs Regionai.'i e do Diretório Naclo- Art. 1° Eâo criadas. ra rn lU<dão 

A?-em~is, tem s~do~ nor:-~. :-:~>t~>IL na! ~os Pàrtldos se:·t:J r~3lL::adas, r~~:.~ d~ Justka ,Jo Trabnl~w. 15 r~::-:!~~.e':n 
n ftxaçao e amphaC'a-O de jtu·i2Ji-;ao Tenho a honra de c:Jmunicar a Vos- pectmunen~e. n:> se:;1md:> domi!lgo a~ _Jll~t~-s ~e r::o!lc111ar.no f' Ju ~amen~o 
por Dropo-sta das respectivos Trii:JU· sas ~xcelencias qu-e, ll{) uso das atri- JUnho e no primeiro dcmin<>o de agOs· :rs~un dJ~trJbt!ldas: €1' e "'P, c"'w :;..,·:a 
nais R3P"ionais do Trabalho, median~ b~Iç~es 

0 
que ~e conferem os .arti~oc to. ~ . ~m Recife; única eu1 car.o. únlc~ em 

U: o estudo e avaliação da. com·e· 6-, ~ .1· ', e 83, 11~, da Constrtulçao, Art. 3~' Até tl data e-m que Se rea·v catendt>, unka em L1moe ,..o P únlC"a 
n:€~cla de medida dessa natureza. ·resolvi !'etar, parcialmente, o proj"'" 1i2a.rem as con":n"'5es Municipais L1n Pe.s.queira, no Estado rle P<''t!P'n-

s.w estas as razões que me leva- to de le1 na camara n" 111-C-67 tna \ referidas no a1 t 1o des+a L<>i os Dl buco: unica em Patcs lmic.:1 rr'1 Itl'~ 

1 

tam a vetar, parcialmente, 
0 

proj~~c se~ad.o n: 66~6"7> que fír:_a datas E_a~a retórios MuniclPal-s E:!r~o d~~ignad~ ha!anu e única em sOu~a. no F.•tnda 

1 
t:n: co. ma, .e que ora submeto à ~1e· a._1eallzaçao o..a~ conve?çoes para e1e:· o~las. atun.is comissõ!:s Diretoras R e . da. P}l.!'::_'ba: únlcn em Prne~!J. ún .:;:a 

'\rada apreCiar.ao dos Srs. Membros do· çao do Diret.orw. Nacwnal. e. dcs D1 gwna1s. em U'1Iao dos Palrr.ares c ,.,.,ira t''11 
Congre~o Nacional. retó~ias Reg~~nalS e -~uniCipais do~ Pari>grafQ único A CoM!<:<:flo Dlr'&. PRJm('!ra do;; 1ndios. nó :b'·'B~b de 

Brasiha, 20 rte junho d·e 19-87. _ P~rt~dos Pohttco.s e da outras provi- tora Regional poderá ct--·· q? ao Ga- /llfl<:rf'a<:: 1ínica em H('<:<;A"Ó ,.~•r- f'lll 
A. Costa e Silt'ct, denclas. binete Executivo a a!r:c,_, ao referl- rl!lc-ó. ünica em Nova C'rD!t P 11nica, 

l PROJE'rO A QUE SE REFEl-tE In~ide o ve-to sõbre o :t.rt!go 4"' q 11 :; àtl neste attlgo. · rm Mat•au, no ~tado do Rio Grande~ 
I' _ 

0 
VETo · · constdero contrário aO> interêsse pu· Art: 4º. O ma!ldato dos membh,. elo Norte. . . 

bllco, em face das razões qu-e pa.sso doo Dn·etorio.s sera de- 4 {Quatro1 anos Ptt. 2g O 'TrJbunç.J Pf'o "n<>t C:o 
a expor: Art-. 5Q Esta Lei en~ra em vio-or n:, Trr>t-~il.Po da 5r1. Rel!ião Q}ll•:a· 'i P.PSo-· 

E:stende ·O: jurisdição de .Juntas à'J 
Conciliação e Julgamento da c,:~ 
Região <Rio Grande do Sul e Sr.m· 
tCl;_ c.atcuina) e dá outras prpvi· 
denc:as. 

.o congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica estendida a jurisd:ção 
das Jnntas de Conciliação e JuJg:.J.· 
mento de Bagé, ao Município de La· 
~as do Sul; de Cachoeira do Sul, 
1100 Municípios de Agudo, Restin'!~ 
Sêca, Fm:migueiro, Caçapava do P.U~ 
'JI"axinal do soturno e Dona Fran· 
clsca; de Caxias do Sul aos Muni~ 
cipios de Carlos Barbosa' e São Max-­
cos; de Cruz Alta, aos Municipios àe 
Ibirubá, Panambi, Pejuçara, Santa 
Bárbara do SuJ, Tupanciretã e Cnn· 
do!'; de Ere:xim, aos ·Municípios d-e 
Mariano Moro, Erval Grande, Itatlba 
d.o Sul, Jacutlnga, Barão de Cote· 
gipe, Viadutos, Campinas do Sul, São 
Valentim, Severiano de Almei-àa e 
Eananduvn; de !juf, aos Município~ 
de Ajuricaba. Augusto Pestana e 
Sant? ~ugusto; de Passo Fundo, aos 
Mun:cíplOs de Ciriaco, Sertão, Vlccor 
Graetf e David canabarro; de Pe~ 
lotas, aos Municípios de Pedro Osório, 
Canguçu. Pinheiro Machado e Plra· 
tini: de Pôrto Alegre, aos Municíp1ns 
de Alvoxada, Barra do Ribeiro e ::a· 
choeirinha; de Rio Grande a-o :J.u­
niciP-l.o de Mostardas· de S~nta Cru~ 
do Sul. aos MunicípiOs de Vera Cruz, 
Venânc-io Aires, Rio Pardo e Caa­
d~lãria; de Santa Maria, aos Mu~ 
n1clp!os de SUveira .Martins. Nova 
Palma e São Sepé; de Santa Rosa, 
aos Municlpios de Crissiumal. llo!'i­
zontlna. Imtependência,. Três rle 
M~1D, Tucunduva. Tuparendi, Ale~ 
cnm, Santo Cristo, PôrtQ Lucenn, 
Campina das Missões, Cândido Go­
dói ~ _qiruá; de Santo Angelo, ao.s 
Mumc1p1os de Catuipe, Chiapetta, 
Guarani das Missões e Cêrro Largo· 
ile São Jerônimo, aos Municipios ,_ óe 
Arroio dos Ratos e Buiiá · de 3ãa 
Leopoldo, ao Municipio d·e 'Feliz: de 
'I'aquara. aos Municípios de Grar.naw 
dO. Igrejinha e Cambarã. do sul· dE 
Vacaria, aos Municípios de Esmé1·al· 
rl~. Ibiraiaras, Cacique Doble, Pain:1 
F'ilho, IlJiaçá, Barracão. São José Llo 
Ouro e Mnchadiriho. tõdas do Esta.:io 
llo Rio Grande do Sul. 

Art . .29 Fica, igualmente, estendida 
a jurisd!ção da Junta de Concilifl­
çiio e Julgan.ento de Tubarão, aos 
Mttnicipios de Rio Fortuna. Braço do 
Norte, São Ludgero. Gravata!, Ime~ 
r-ui, Al'l:nnzém, Pedras Grandes, 'lr~Z6 
tle Mtuo, Jagua:runa, Laguna, Imbi­
tuba, Grão Pará e São Ma.rtinho no 

. ~ta do de Santa Catarina. ' 

.o artigo 49 do Ato c;omblem3nt~l data de sua pnbl1ra"e::>. "' l'J{'G.o fbnmdo a .iuris1kr•'-. ( le; .Jnn .. 
nº 29, alterando a re::hl';ú:.~·t.o t~Zp-J} Art. 69 Revcgar!l-3e as disposições ~as eriadac; por esta Jei n"i?J'in, p-:~r. 
do artigo 27 da Lei n° 4. 740, de Hi d~ em contrárJo. 'al fim. alterar a jurisdi~ã'J d~s Jun .. 
julho de 1965, determina que 0 Dl.Ull- . tas _fá exis~entes . 
dato dos membros elos Diretórios :sej[.. A Comissão Mista. Art. ~~ 6 São criados, ra J•!<>lica dn 
de dois anos. 'T'rehulf>n dn f"' Regjáo. Ji (d""~!:''o;:;!i.;;J 

. MENS1\CEM rn'~'""os de Juiz do Trabe_l'~">.o: 2 (d0i"l 
, o. l!lcts? I, dQ a~tlgo 18, da C~n~ Nç 44J, c'.~ .. 1 ..,:;7 de ,Jn!z do TrBbUlho Sut:::;t1')LJ'o t:' :!:J 
tt~urçao t1~a a ele1ç~o pnra Prelt.'lw. - .;,~_ {tr'nta p d01S) de \Toqe.i<: rln'l J·nlt"'·" 
V1ce-P~·efe1to. e_ Vercad?~·e.s dois auo:: ·(N<? 549, NA ORIGEM) de UondHaçAo e JultÚlmr-r>+u. '' 
antes da:~ e1eu:o.es ge1·a:1s para Gover· IPa~·á~tTttfo único. Hr:tvt'rã. 111r ~U·· 
nador, Camara dOs Deputados e ~ Exce1entissimo Senhor-es Membros plF•rJte para rada Vor:ral 
sembWw:s Legislativas. do Ccngresso Nac1onal· Art. 4<? ·A remuner'á.rào to; car .o~ 

AS:Sim, realizandChSe as eletçbc~ b TenhO a honra de comunicar a cr'ujo.! nesta le1 sel'ã 11ênticR ~'~ Ex: 'da 
part-Ir de IS68 para Prefeito, Vicn· -)Vossas Ex:elências que. no uso da3· oara os c;Fgos corresl'JC':'d~n~~, da. 
Prefeito e Vei.·eadot·es, nos têrmo.s d.) 'atribuições que me c::mferem os artí· m'!':'m~ Re~Hio e seu P'"OYl'n1"'1+" s"r\ 
Ato Complemen~ar n'<' 3~, de 14 d~ gos 62, ~ 1°, e 83, IIL da Constituicâo fe1to na formo. da legls1nçã0 e1n vi .. 
março de 1967, e de Governauor, ca. do Brasil negar s~nção ao Proj~to gor. 
mara. Federal e Assembléias Legisla· de _Lei da Câmara nQ 1.847-H-64 (Se- Art. 5!) Os· mandufti'S dO<; Yo~~is 
tivas a partir de 1970, ficou cta;·a n nao.o n9 :n4-6-6), que cria Juntas de ~ulas tuncões silo criada'> nrsh lei, 
preocupação do legislador de não pet·- c.~nciliaoão e Jul:;nmento na 6~ FW- ~ern1iflar~o. simuHãneamentP. <'Clm rs 
~ltir a coincldênc!a de eleições mu- ;m::> da Tustlça dQ TrabalhO, e dá rlos otuajs titulare<: rlfl'i Jtm!ai em 
ntcipais com as que se realizem para outras provJdências, par considerá-lo funC'IoPflmento nn Re~iriu. 
os ~tados e CãmaHt. Fede~al, e, bem ::-ontr~rio. ao intel'Ps.:;e púbUco, e in- .\••t. 51? São f'l'i3'-dos. nro l"">•t,drn da 
as.s~. destas com as eleiçoe.s de Di· l':>nshtucnn..,al, em faee das razões que t:<~e1'PhHJ\\ elo Tnbunal Re•:\fl-."J'\1 elo 
retónos. passo q exJ_)or: '"rrnhal-ho da 6"' Fe~iflo. no cargos 

Por conseguinte, o manaaro éiW O pro,ieto em exrme crla novos •rn•c;ta-rt.:os da Tabela anexn. 
membros de Diretãrios será exc{!p-- ônus Plira o erário, no momento em A1·t. 7~ F .. o Poder Exf'f'llt'vn autc.­
cionalme.nte de três anos a partir dê que envidam toG.os os esforços p.na r,t-a~;o a ab,lr, ao Poder .T1~1iriár_io --
1968, nos têrmos Cio artigo 10 do Ato 'Jreservar a programação orcamentá- .J%LJr'3 rlo ~rabalho - 'T'·~·.'wfl Rt• .. 
COmplementar n" 29, de 26 de ctezem· ria· • v • 

7
l0n 11 l d11 Trabalho da F:n. Rf'-<ri.áo_ o 

bro de 1966; de dois anos a partir de Alé~ di:sso. vulnera o estabelecido cr~Clit .. " z,,mlementar. de NC:·!!: !:.1 ono.oo 
1971 e nos anos 1mpares subsequeutes no arh!!:o 64, pará?rafo 14?, letra c da rc-rml"''lfa f' oito m1l cruzeil'O!: nov<"~s), 
não !e verificando mai,s a ~oincidên- ConJtituiç!io, pe!a ausfiuc'a. de indica- nar:> f't"TT>'ler. no CO'l'rc-nt., r""rcici0, 
ela com as eleições diretas, reaJt&a .. face às novas d(>spesas, o crédito cme q<:. 11 ....... .., ..... ..,, rlP.correntP<; ~- .. r'O loi, 
das nos an·os pares. autoriza está desatualizado e as<:tm Art R? F--ta lel entrn f'm v'-:-or na 

imatficiente. ' " ' 1fl'., (I" "',"~ nub1icaC'áO. 
O que se objetiva e deve ser man o n A A t 9u p. · ~ tida é n. renovação do.s DlretOríoo -1 ove1·no estA ernnenhado no exts.- r . . · e\•ogam~se as d:!:pJsiçoes 

me do a~sunto de maneira mais am- em ccmtrãrio. 
sempr<{; um an-o antes das eleições ge- pla. rqed1ante previsão, nos orçamen-
raí.s, quer as de Municipio, quer 3~ A. Comisslio 21-!isla 
de Estado e Câmara Federal. 

Renovados um ano antes de ele1 
çôes diretas e não de quatro em qua.· 
tro anos conforme pretende o al'tJgn. 
49 do projeto de lei em- exame cs Di­
retórios .estarão em. condições 'de me-­
lhor e!'.pres.sar o pensamento donil 
nante na respectiya agremlação par 
t-idária. • · 

Se o· a.rUgo 4" do projeto não '~..::.~~. 
vetado, os dlspositivc.s do Ato Com 
plementar n"9 29 ·estariam prejtl:IH.:a 
dos, bem como fri.!Strado estaTJa n 
pemamer.to do Iegisl.ador "'ao emen· 
dar o p:·ojetu de Constituição ~nt~:•t· 
Indo o inciso I do artigo 16 cf.q, C'at· 
ta Magna. 

São êstes os motivos que me lé'l1l. 
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, os quais ora. submeto à ele­
vada apreciação dos senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasílla, em 5 de julho de 19G7. 1\ 
A. Costa e Sflva,\ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tnàunal P.qtlCitial dó 'l'ra...,alho da 6~ Região 

"l'nbela ~:mexa n c,ue se ,Iefere Q. art. 41;1 desta lei 

Número 

1

J ~------
oa~;os ESr'ECIFJCAÇAO Símbolo 

___ , I 
2 

14 
2 

14 
16 

IJ I - Carg03 ~~rlactos de provzmento e{eilV~-~-
C:lefe de SecntanB para as 5n e "'a JCJ 1 

1 ChE:"ft' de Secretaria . 1 
• '·' • '· • 1 P ... ~ 1 

1 Oficial de Justica. para .. ~s '·6~'e'7~'jC3···············: Pr- "'7" 
I Oficial de JusUra . . _ .. · · · · • .. · • · · · Pl-

! POrteiro de AmÍitór.in".::::.,::::::::::: :::::: ::::·~J ;;: ~ 
. li - Cargos de ca1-reira 1 

13 \ Oficial Judiciário. sendo quatro para as 61) e. 7n JCJ' 
--"" I AuX!llar Judiciúrlo . .. .. .. . .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . 1 

__ lB ___ I_.~·~nnliar d'.! Pc~·taria, se-ndo quatro para a<> 13'' e i" JC.J 
---·-·- --· 

~enado Federal, 4 de Julho de 19f:7 - Camilo Nogueira du Gar11 a, 
l'i' VIce-Presidente, no exel'dcio ó.~:t Presioéncia. 
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MENSAGEM 
N9 437, de 1967 

' 
I OFICIO DO GQVERNADOR hO 

I;STADO DE Si!.O PAULO Di,; 2U 
DE JUNHO DE 1967 

pueãan encarar 11or si la. erradicm· \ 
ción dei at!alfabetismo en forma to-~ 
ts.l, .r~cibart la ayuda. técn~el\ o finan· 
ciem qüe haga vinble el propósito de 

REQUERIMENTO 
N9 667. de 1967 

IN• 564, N:A ORiiGiElMJ" 

'-E\.-mos. Srs. Membros do senado 
lt'e.dcral: 

Na. forn.a. d'o art. 45, inciso m, 
Combinado com o axt. ll § 1~'. da 
~onstituiçãD, tenho a honra de sut)­
.!meter à apreciação de V. Exas., 
\acompanhada de Exposição de M!.Hi­
ivos do Sr. Prefeito do Distrito .Fe­
·deral, a Proposta Orçamentária rta 
IP.refeitunl do Distrito Federal, para 
o exercício financeiro de 1968. 

B1·asilia, 31 de julho de 1967. 
'A. costa e Silva. 

<:Publicada etn Suplemento.) 

OFíCIOS 

Agradece tt comu!11caçt!o referenta. 
ti. pron.ulgaçáo da Re3olução n? 47··67, 
do senado, que auto:rizou a Preft>i· 
tura Mu.."'1icipal d-e São Paulo a. re;-t· 
lízar operação de financiamento para 
elaboracão do Estudo Sconômico-Ft· 
nanceirÓ e Pré~Projeto de Engenha· 
ria do Metrô da. Ca.pttal do :Estad~. 

TELE:GRAMA DO GOVERNADOR 
DO AMAZONAS 

De 20·6 .. 67 - Agradecimento de 
condolênciaa enviaaas peJo senado 
por mot.lYo do falecimento do ex-Se­
nador \Vt!ldemar Pedrosa. 
OFiCIÓ DO PUESIDEN'TE DA 
ASSEl\"iBL~lA LEGISJ ... A'JH' A no 

esta 1·esolución. . Req~elro . à Mesa! _nos têrmos regl-, 
mentais, SeJam sollcitadas ao Poder 

PARECER 
Parecer n9 4·96, de 1967 

Executivo, at.ravé&. do Ministério da.s 
Minas .e Energia, as seguintes infor ... 
mac6es: 

1Y Quais as firmas que !oram con .. ' 
vocadas pa1fa _fornecer orçamentos) 

Da Comissão de Finanças s6bre o para a construçao de usinas nucleares: 
Pro1eto de Lei da Câmara n9 59, d no País'! 
1967 (n9 8-B, d~~ IS-59 na casa de 29 Quais as garantias de rend1-
o:ngem). que isenta dos impostos de mento dos combustíveis físseis nas 
itnportacão e de consumo n.zaterial mesmas? 
importado pela Companhia Telefô~ 3 9 Quais OS preços fornecidos 'POl' . 
nica Ponte Novense. de Ponte No·va, ';Megawatts"• instalados? 
Estado de Minas Ge·rais 49 Em quais regiões pretende o Go-

í'êrno Instalar tais usinas? 

Do Sr. lQ Secretário da Câmara RIO DE JAN!-:I.RO DE 23 DE 

Relator: Senador José Leite. 59 Conforme relatório de outubro 
o presente projetq i5enta dos tm- de .... 196'5, do Ministério de Minas e 

pastos de importa\"!ão e de consumo Energia, as 'reservas- de tórío no Brasil 
· d Eâo de cecrca de ·aoo.ooo toneladas 
%Uipnmento automático importa 0 .Sabemos. de acórdo com estudos atua; 
pela Companhia Telefônlca Ponte No~ r 

dos Deputados. encaminhando â t·e- 1\tAIO. 
vísáo do Senado autógra.flw: dos &'-\ 
guintes proJeto~: ~ Dá conhecimento de moção de aprê-

ço, <Lprovawl por aquêle Legisla~tvn, 
ao sr. Sen~td.or vascone"êl1os .Tan·e~. 
por nwtn'o d<l. atuaçáo que tem tiao 
no desempenho do seu mandato. 

.;ense, nar.rt. insta1a('ãD de servir:o de l:?ados- que o tório, Th-232. nade ser 
te!efonê:: na. cidar'!e de Ponte Nova, transformado em Urtmio-233, cuias 
Estado de Minas Gerais. oerspectivas são as melhor-es possh;ei:t PROJETO 

DE LEI DA . CÂMARA 
N9 76, de 1967 

!N' 1.813-B-61, NA CAMARA) 

'A.utorúza o Poder E:xecutivo a {lb1·ir 
pelo Ministáio da Faze~da. o Gré­
dilO especial de NCr$ e'XL OOIJ,GIJ 
(.~eiscentos mil cru:;;eiros no v o s·l, 
destinado à· regulm·haçlio de ~0.<:l· 
pesas de pessoal da Funra.ção Srv~ 
sil CentraL 

O Congl'e.sso Nacio!Ja1 decreta: 
Art. l'l li: o Poder Executivo auto­

rizado a abrir, pelo Ministério da 
.Fazenda, o crédito especial de ~rors 
601).CIJO,CO <seiscentos mU cruzeiri"Jo~ 
novos), d.estlnado à reg11larizacão de 
despesas de pessoa1 da FundaçãO 8::1!· 
sn central, .iá efetuadas e não in· 
cluídas no auxilio consignado no Or· 
pa:mento 1mra. 1964. 

Art. 2Q A a-pucação dos recursos (1~ 
. Que trata o art. 1 <' 'será feita· pela 
Àf'undação Brasil Oentr111, a qua1 se 
~_r>brigará. a comprovar as desoee-as aa 
Tribunal de contas da União, at.ra~ 

!"yés do Ministédo da Fazenda. • 
Art. 34 Esta lei .entl'a em vigOr ha 

{
tfata de sua publicação. 

Art. 4~ Revog. ~m~se as disposições 
em contrário. · 
· Câ-mara dos Deputados, 28.6.67. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO 
· DE LEI DA CÂMARA 

N~ 77, de 1967 
(N? 2 .ao3-B-Sl, NA ORIGEMY 

'""fsenta as instituic6es ."beneficente.;: t 
de utilidade pública de contribuição 
à Previdência S_ocial. · 

O CongreSso Nacional decreta: 

:Art. JQ São iSentas da taxa de ccm-
~ibuição de previdência ao Instl.tuto 
Nacional de ·Previdência So-cial as 
lnst.ituicões de fim; filantrópicos, %u­
ea.cionals, de assistência médico-so· 
çlal, e, ben: assim, as entidades shl· 
tficais de trabalhadores, desde que 
t~m fins lucrativos. este~\im registr.a­
üa.s no Conselho Nacional do Se.rliÇ(l 
Social, sejam d-echtl"adas de utilid~Hie 
Pllblica e os membros de suas ~"lire.. 
~rias fiãn pel"cebam qua1quer 1"emt;· 
hera.ção. 

· Art. 2q As entidades beneliciada':l. 
J)ela isenção in~titufda lJ~la pre&mte 
lei· ncam obrigadas a recolher ao 
ilstituto Nacional de Previdência so. 
C.i.al apenas a parte relati'Va aos ~us 
empreO"ados sem prejuízo dos dirett,os 
\\08 n1e.smoo conferidos pe1a legisla· 
Víi.o previdenciária. 

Art. 3Q -resta lei entra em vigOT nn 
, i:biia de sua publicaçâo. 

A-rt. 4Q Ficam revogadas a Lel ni'l~ 
tnero a.577, de 4 de julho de 1959, 
O cs demais dispDSlç:ões .em contrário 

As Comissões de Legisli.Ição So· 
. oect a de Finanças. 

RECOMENDAÇõES APROVADAS PE­
LA li AS.SEMBLf:IA ORDINARIA 
DO PAIU.AMEN'l'O J.ATIN,\)IE­
RICANO, REALIZADA El\'1 ~iO:V­
TEVIDf:O DE 26 A 29 DE ABRIL 
DO ANO El\'l CURSO. 

(Trnmmlitic<as por oficios do sec;·c-
tário-Gera d'J mesmo parlamento, ae 
5 de junho): 

- no sentido de que cada Pais rs­
tabeli;!~.t. por lei, o ano de 19'10 "nmo 
o da ·crradtcacão do analfabetismo nu 
Améru~.1 L2.t'.ha~ . 

- no st>ntido de que os Parlftmcn­
tos-Mern.b: os promovam a. inc01-pora­
ção, ~s rt:~TJE'etivas legis!acões. jun''l­
mente com a liberdade- de expre"shn 
do pe-n~.;amen to, o direito de inf_orma · 
ção. 

Lima, 5 de junio de 1007 

Sefior Sr.v.ador 
Auro S':}ale:!. Mo1.1ra Andrad.u 
Pr~q1ctente del ~enado 

. Brasn; a - Brasil. 
Senor P! e-si d-ente: 
Tengo a hl)nra transcribir a Ud. e1 

acueroo adoptado por el Pariam -;n:.u 
Latinoame!'.cano, en su. li Asamn-:e~~ 
Ordinaria, celeobrada · en Montevií.l·~u 
del 26 111 2!? de abril y que contlt!ne 
la. .Re-c<Jme:ndación de declarar, fJUl' 
tey; -eu cada pais, el ano 19-70 -:.omu 
ai\o de la. ena.dicación del analfalh:­
tismo en Latincamérica. 

Al poner en su conocimlento. l.n 
Junta. Dirediva. de1 Parlamento Lu~ 
t.inoa.merlcano, esta segura de que Ia 
no deJruentida preocupación de eE-a 
Parlamenl o por los problemas de lJ\ 
cultura. popular, awgerá con simoa­
tía semejante iniciativa. 

Con este motivo, aprovacho la op?r .. 
tunidad para reiterar a Ud., . seno.r 
Presidente, las muestr~s de tm mas 
distinguià~ consideracion y de fe en 
la pronta integración de nuestr.1s 
puebl.Js. 

Muy atentamente .Anares Town­
.:enà Ezcurra - Secretario General 
del Parlamento Latinoamericano. 
E:L PARLAMENTO LATINOAMEIU­

CANO 

A pronosirão foi enraminhaaa ao na prodw:;-ão da energia nuclear. Em 
!-!xame do Conqrf:'~:so Nacional. com 'lllsta disto. perguntamos: Quais as 
11 M·en~agern r.o 45. cl~ 1959. do Se- tegiões one estão sendo :prospectadas 
nhor Pt·ef:adente da F"Ol'lhlwa a qmtl para ur~n.io? 
se fez acompanhar dP Exnnsirão tie lhf~oo~uais 05 tipos de reator~s esco ... 
Motivos do Minist-ro de Estado doB-1 · 
Neqórios da Fazenda.. Ju~tijlcauva 

Justmcando a tr'edida. o Minlsrro Estamos de pleno acõrdo de que 1â 
fla Fa,.enda salienta Ol.le o conselho soou a hora de o Brasil ingressar i\.0 
de· PoHtíca Adua!\eira. tf'Df\O em vtsta campo da energia atômica. Sabe 0 
o relevante inte,.ês'e pt"lblico nlte ca- Senado, consoante. já afirmei em meu 
~ar:teYinl .. nrovidfncia.~ Pessl:L natureza, pronunciamento dt> dia 15 de Junho 
!Jrinc;nalmente vinculatJ~o:; r~om a 11:1~- de · 1967, ond-e citando a publica.cão 
~n1aç§r, de ~er-viço telf'fôn\co em ct- "Mineral Markets". de 21~2-66, disss 
iad-f' dó interior. mani~"estou-sf' favo~ que Ca1cula~se. empregando os novo! 
'"i">velrne11te à so'icitar.§t"l tia Ctnnpa· reatores. o custo de produeão do aui .. 
nha Telefôuica Pnt"ltf' Novense. lowat-ho.Tà. na base rle 4 "mills1• o 

AsE1m apesaY da den:1o,.~na traml- Kw. é co'rrespond.ent.e a NCr$ 0.01.1· 
ra. ... ão da mat~ria nP cAmara dos rum centavo e um décimo de centavo 
T)!.'t}'1tados. jukamo;; vúli~f"l., o~ argn- àe cruzeiro novo) o Kw-h. Já der.Ja ... 
mcnto:; que informam a iniciativa do rei perante o Senado. também, oue o 
"Jl""es<'nte nrojeto, ra.-:>.ão nf)t". ou-e ou\~ notenciP1' hidráulico da Terra quando 
'1a!Y'OS pela sua aúf0"S'"'-âo. anresen~ totalmentP. aproveitado da.ria, apenas. 
~ando :,:tpe'.."\as a. Belwtu.to. P.m.P'"'da. rt-e prt:ra um têrco da energia consumidl\ 
~~o~"I"ecõo. já. que n· jrn1"Jôsto ne r0fl.- no mundo, dm'ante o ano de 1965. 
'illllll) pn.ssmt a deno.mtPa"!'~~~ "i"n\põsto Por estas razões ,.e como o Pafs tem . 
sôlJre prodtltos indtlstria1i?ados". condições de e"l(ecutar um pro~rama 

a longo pra'lo. nesse setor, justifica-se~ 
EMENDA N9 !~CF pJenamente. a. entrada ern nossa na .. 

Ao art. 1~. do-se, ainda. conforme também .iâ-
· . lção da energia nuclear, consjderan-

afil"mama.s, de que-. dentro de trinta 
Onde se lê: ''de consumo'";· leia·se: anos, os combustivels fó~sels estar5o 

"sobre produtos indust,rializadoc:.". totahnenle racionados. talvez sofrenno 
~~ala das comissões, ?.S de .innho de fortes interferências .de fiações pod-e ... 

1967. - Argemtro do, Floueiredo. Pre~ rosas. Devemos, pn-r tod.o-.-; os meios, 
sidente. .Tosê Leife. Relator. - evitar, p~JIJ meno~ atualmente. a saí­
Petrõnio Portela. - Ferncmdo Cor~ da- de minérios. lsto se justifica, por .. 
rêa. -Julio Leite. - Lino de Mattos. quanto t~mos conhecimento àe oue 
- Clacl011•{r Millet. ~- Mem de Sd. uma tonel.ada ele mânio. nelos 1'eato-

res modernos, é eauivalent.e a 600.000 
O ~n. PRESlDENY'E: toneladas d.e narvão, «na.ndo, antiga. ... 
(Nogueira da Gama) ~-o expedien~ mente. equivalia apenas a 10.000 'to .. 

re lido vai ã publicac;ão. ne-Jada:S·. 
o Sr. 19 Secretário vai prooeder a 

\eituta de- requerimento d.e 1nfo1'ma.ção 
que! acabam de chegar à Mesa.. 

Stlo lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N' 666, de 1967 

Requeiro à douta Mesa, na forma 
Regimental. seja encaminhado 1J.O ii'x­
celenUssimo Sr. Ministro do Trabalho 
e :Previdência SociaL o ·seguinte pe-
c.1ido de informação: ' 

~stes os motivos que me levaram a. 
formular à Mesa do seuado o pre-­
sentf> rrouerimento. 

Sala das sessõe_s, lQ de agôsto de 
l967. -José Ermirio de Moraes. 

O SR. PRESil>ENTE: 

(Nogueira da. Gama) - Os dois re ... 
querlmentos de informações que aca~ 
ba.m de ser lidos vão à pnblicaGão e, 
~m seguida, serão despachados pela 
Presidência. 

O SR. PRESIDENTF-: 

a) Qua.n tos p,tocesso-z de enquadra­
mento e readapta~ão aiúda se encon­

Recomendar a los parlamentos Y tram na corhissã<l de Classificacão de 
gobiernvs iatinoameticanos que: cargos e no Grupo de Trab"albo de 

Acuarda: 

(Nogueira da Gama) - A Presf. 
dência deferiu os Seguintes requeri ... 
menOOs de itl1ormaçõf'-S apresentados 
na scs-'íão d" 30 de junho ú;~..mo pelo 
Sr. Senador ~ariio Stewb1'1~ch: 

A) se dec.:lare por Iey en cada ~ais Enquadramento e Rea<iauta~ão? 
el afio 1970 como ano de la errad1ca- b) As readaPticõe:s estão sendo. exe .. 
ción del analfabetistri.O en LatiU•>~- cu.tadas ootes das revisões de enqua· 
mérica.. prcveyéndose los medios t~- dntmento? -
nanciei-os Y docentes para el cumph- c) Quantos prÓCesr,o.::; 
mlento de tal propósito. rnento ou readaptação 

de .enquadra· 
foram feito.~ 
mals de uma B) Se realice un tratado interna- pe1o mesmo interessado 

cipnal a uivel Iatinoainericano, con VêZ? 
lus sto-u\entes propósitos: d,) Está sendo ob!;ervada a ordem 

1) Coordinar los medios técnicos c!!onológlca nos pedidos de Enquadra· 
que. se t!tJ1Izarán para lograr los pm· men.to ou Reada:ptação? 
póslto.s enunc:ados precedentemente. · ~· 

2) Es<abE:lecer los procedimentos Sala dM Sessões, 1 de agosto de 1967. 
por los cn.u1es aquellos países que no - Lino de Mattos. ' · 

- ao Mjnl~rro da Indú!':t'·Ia e do 
Cf."Ui.PrCi() - JlQ 6P.4: 

-- ao 1\Ii:niortro das Mmas e Ener· 
gla - n' 6fij: 

-· ao 1\-I:n:.s!ro rto T~abalho e Pre ... 
'Vidência S'. ~.Jnl - no 663. 

O SR. PR1>:SIDE~TE: 

(Nogueira dil Gama) - No expe• 
diente lido figuram Mensagens pelas 
ciuais o Presidente da República dá 
conhecimentn ao Congresso Nacional 
de cinco vetos, que atíngiran1 rus Se""' 
gumtes proposições: 

~ 
I 

'I 

• 



r: 

·Quarta-feira :< 
'= 

01.1\RIO DO CONGRE~SO NACIONAL (Secão 11\ Agôsto de 1967 1561 
~~' 

( _ ProjeLo de Lei n9 2.156-C-64, nt\ Do ex-Presidente quero assinalar Sr. Presldente, pa.sso ao meu dis .. l De pé fincado ern B~·asiUa, o Presi• 
(.Càmara. e n9 69-67 no senaao, que aquilo que dlbtie a um brilhante re- cur~o de hoje: dente aellbera a uniflCaçao, nes ... ~ 
o 1spõe sôbre a conce:3são 0a prorro· põrter que me O'JV!u 110 mstante dt: tLendOJ capital, de todOs os orgac..'s aa Aunu. .. 

'g.iÇ&tJ de prazos pelos estabelectmt:n.. c-moção. Quero regist1'fl.l' como justi- Sr Pre;;idente retorno hoje à t-ri- nis~raçao. 

ltos of;(:1ait: de crédito a deve-dores ao fi cativa :rundamem;al <lo pesar pes. bum{ ctesra Casa' do congre$50 Na cio.. , O velho prcblema da dualidade po­
iNordE.!>te_ e estabelece outra.'S provi- sl>al g_ue ora manife&to a probiu~de Il!!U d.Glltro aa linha ue c~e.::.;l:.c.a e h~:?a. e_ autqii1,5t...:_<~.~lHl., c.vm w N ... uus· 
.â't:nc.as wel.o total); tntocável de Sua Excelência e a t<r-r aa~entfciaade de m:nl~a conouw ce tenos <t.v1u: ... c.-' e...llre a u-uana.J..J. ... a e 
1 - Projeto de Lei n9 3l~B~67, na. meza, quase obstinaçao, C!om que dlrl- nomenl publico, para analisar 03 atos o l.Jistr~."o .t-eu_eia.i, \ai tenuo, w.w,;&(}l 
[Cam:..ra e n° 57-67 no Senaao, _qLlt gm os destinos tlêste Fats pelos ca- 1JO:lt<.cos e a-dmmJStraiHG-!i do aruaJ- ~<1-<:,quao.a, p~rque Erasilla a Cap ... ~ali 
~d.".;.põe $ôore o CohSelho <ie Justi:t1ca- minhos que para êle e:)tavarn certoo. uov(.rno. · · mt-~ngivel ?este gyunc..e P.ats. 

l
çáo, esto.bclece normas para o seu Quanto aO ser.~unao acontecimento 1'4ç"·o autoridade ao-.s m.euB- compa· l D~~a tx.ouna, Sr • Pres1dente, pôs C() 
!'tmcionamenlo e aa outras proyiden .. Sr. Pr&sidente, ~ prisão do jornali.s~ nheü"os <:te pa~·ltao e ~~os mtus auve.r- que 1rr&a.U~l\o~el ~a .t;;·11:1~ u ... ;; ~l1cus,­
:c:as (veto par~ialJ ; ta, sr. Hélio l<'et nanues. de te. mlnaaa .::.ari.<X> para \'1Sltunbral em, em qu~1~- comprvnus ... o., part:oano.s, nao recuw.s() 

- Ptojeto de Lei nQ 3.387-:B.IJ!:I na pelo emmente Sr. M1I1.ist.ro da Jus- Q-\.ter dos meus comc~lt~u·,c_,., _prv~~Sl· ?s r~eus louvo~es !:illlceros,_a obr~ &1-

\
1Caruara e n.';'> 4~--67 no Seuo.oo, que e.s- c:ça. do atual Governo, nao venhu LO~ suuiüt~rnos ou t.-<Jjr, ",; na rr:., Jr ,;,Rllwi:Sca .~o ~arech~l c_osL: e ':"':~:~,: 

· .tende a jUr1sd1çao de Juntas ele Co11- cambém _ponnenonzá-:o soD 0 pont.o- .e.:spe;.taúillda<le, Em dt<:>CUl'CO ante· 1lún.Pl0Ce;:,.::u a1namlza.d01 "-~ l-•.h.~ • 

·Ciliação e .:iulgamento na 4~ Região de-~·ista polít.:co ou juridico, nas. m~·- r;01· reaf.rme1 o meu : •. w.• en~c-.. cta\ao a~, N1Jva Cap1ta1 '::a ·"·"'LI'"'·· ... -; 
I (RJo Grande <io Sul) e da outra::, pro~ núc1as cO-m que aeve se_r anallsaúo mento no que tange ao papel,. a as ConfeL>:O ~u~ ten;I. po. n-.. u.~o ~;~_ 
t'•i<ienc~::u:; qreto parcial); ;;n~ uma casa à o congresso, que tem cp?;,;;rçõ~s na- vwa t..as ael?lcc."aCJ~~-. P? que ctlegas .... em ~ matar P.?~ lll<~:h 

· - Projeto de Lei n" 111-t:-6'( na !1. obrigaçao de ?.eb.r pela ora.em JU- _t<_; .aaia~tel que as opostçoes ottóco- çao a ,C,-dal~e-cr.~a_n~;a. ~ va .... aae c_ ~ 1Càmara e no) 66-67 no senact0, que n. ridica do Pai!$ e pela eztabilidade das xa.s c.u :51St-ema~.cas e::.vaz.av_.:.cm-.se _11a· ;-"'o s~o .~u~ças podero.,~ na" ~uc~s 

(

xa daí.~A.s Jlara a realizaçilo das con-. mstituiçües demúcratic>s. .-:.er;eaaae do seu comeur.,_:J weolog1co, ~ao do.:. Ol~;IaOS govern~m~ntu..~. 
,·enções p2ra eleição. d.o Diretor;? :Na. · 1 qt:anao !Se at1mra.rn t.<J co-mlnlte m- Poucos tt:;m . a_ .superiona.aue, ~e re-
c!cnal e dos· Diretor10s Reg1ona1s do5 Para mim, e aqui fiCa 0 meu co- u':scr.minado do.s a c:; ou;e;namell- conhee;u- o mel"! to d.03 aQmlu;sd·<.a.o .. mentário, trnt.a·s.:, na verdaoe, c..e 1 n · · u l \part.:dos PO!íticOS e dá OUtl'as· pl'OVl• S" ca.,;:. ÇOUt:>i-dereJ r•Jc' a.-. o,JUslçÕeS l'€S G..Ue <lêlXam O poo.er, .o.~oar:;;,men e 

' 
uma vio!ênc.a do pooer. Não in•i, "' "" '"" tl o c"'ern s dénc1as <vew parcialJ; P . • ... ... • . .. , ~ • eram também órgo.os de co~.operação .,e ~sma,a, en ·e s g..... o que .se 

. -· _P1·o.e·,o de Lei n9 1.847-13-64. na .resJoen.e, d.e~E-nc..ei o JO.nal.sta I,u P . ,. p·b·· ~ t '-o cxt.tnoucm e os que naSc"m o e o cta. ' w aspecto da atlVlctaoe pr"'f;ss.'onal úO uae u !lCO, ... .1 <P a o.s uo '-"' - "' .. • ,_ 
Cfuna~·a e n<? 324-66 no Senado, que . . ,~' "' ".· .. e, rérno se encammh;;.t.1 .. 0 .,e_11 :.o.o aas continuidade ao.ministrativa. E um. 

l
cr;a Jun.:as de Concil!açb.o e .., ulga- ~or~l, P?rqJie se 0 .flze~ .. e ~~na yara 1 asp.racoes n<icrona1.:. cu !:>e concili.an1 um. do;; gl·a.nctes males que r2t:t 11.a •. 1 
mento na (il!- Região <ia Jusuça ao ~..:o~oenm 3 , 1 ~guag€m f_or :,: ~l::aaa, com Ó::; idea .. s ae.~núJU.Cl.:. p~.ss cor- o mvel de espiflto público dos nos::;c-s 

·~Tra-balho e dã. outr~ providencia!! .n.,u~~,el~ !fLua, ue~Hs1?~·~D;::a . a 

1 

~cn.c.s p&rLattries q.,e- o r:sca1J2:<m e Chefes de Est.ado. 
;,('l;eto total!. rr;el?o~.a ~e um nc~~e~i pupllco am- comGatem, não há por que se recu- Quíi.ntas grano.es iniciativas perdi· 

A fim oe conhecerem déSses vetO':'! ~4 m'bf·~ul~o lJ?~ .0 P~l 1.u. d~a~, em que. 5ar, 0 :.s.:~es stwJ·es, a it...l.o..:ty.O ""l.t: das; q:.amtos mvestimentcs an.qJ. ... a­
es.a. Ptes.<iência convoca as auas e~ pu "' a\a<.:: uemenou \ r ,na c~u-) .. nu. ttr:i-c.J.de- poln .. cu, em nc.n1e a.o aos; qur:.ntas ~obras m .. çno.:~. "_· . ..; 
Catlas do Congresso Nacional para ~1 a a su~ pe .... va. ...,0:;:!-s,:n.:o, uo patrwt ~mo e do bem rwndo P?la açilo do tempo; qu:.-; .. c.s 
t;e~õe:; conJUntas que se realizara o . E~s~ C'ltcun-:;t<;-_!lc!~, en.tretant.o, na_o: ..;.;.n.r 0a cornum-a::.cr. IJtejuizcs _ _vulto:: os at.,inalauos, tu c~ o. 
nos dlM 22 e 2~ do corrente mês, àS, JUstifiCa a VIOJ~?e.a p!atJCada PJl-- 1~ Hoje. Se Fre.sidente, sinto-me no Sr_. _Pres.'-<ente, t;Jorqpe a preocupaçao 
2l hOl'U.':i e 30 mmucos, no Plenano da 

1 

qual'l:t0, Sr. Pre.:..cte.nte, ~::~. .Pe1{a ae de~-er ciVlCO .de leV<'.l" ao em1nenle .mc.al <los que wgte.ssam no Uu-it:r .. 
C:.'lmat·a. aos Deputados. confmament-o. grave a m~u ver, foJ f'llete Qo l!,.staao, 05 mu~d a.p~ausos no ~ sNv;,r à t;ua propria v-aidade, de-

Pa~·a as comissõ~s Mistas que oo decreta?a com :v_Jdente 11_egal:<laae ·i Cdlt.rwc~. peia. v1g~.o·>osu poil,ka que rnol.ndo. direta ou ~ndiretamente a 
dé.verao relatar designa: Decerto a Con.:.tltwqao_ v1genre, em u:m adotaHdo no pcoces~_o de conso .. tarefa dos seus an~ecessores! Para 

- wra.nto ao primeiro veto, os Srs. mn dos _seus art·g?"s: _creio que' n~;-;, Jiaação Qa Nova Cap't<ll Qa Repú· êl~s .. pouco Jmporta o prejuízo do 
Senaó.orps LJJspos1çoes Tran~lt!Jnot, se mw m~ oJ;ca. erant.; o sent1do de bem públlco do 

l\lanoel Vllaç.a. - da ARE!'-1·A; !~l_ha a rnemãria,_ ho_n~olog~u ou ru- A <Lgnldade de minha condiçC.0 de que náo se pudera co~cluir; o c.:~..rfl ... 
Duarte p:n_1o - da ARE.:'4"A; llflCOU o~ at<J~ f_Isc~·:c;onál'lOS r;ray_- etpo.sic.on,8 ra. _náo _s~: evmp.:omete I Ler relev~nte dos servtços plamuaacs 

/ Ruy Ca1·ne1ro - do MDB; I ca.dos pe.o Ptes.aenle da . RepubLca ns.sse:s encõmws ao hr.;n;ado Presl- ou àas coras ern andamento. O que 
- quan~o ao segundo veto, os Sl'l'S, na fas~ ditatorial - cs ~aos pra.twa- Mllte da R.e!;.t.oblica.- Ju. nc:..u altura 1mport.a é a tomada de cammhos no~ 

Senaoore.s: dos; na o .aq~l~les que apos a vlgêncm da, existênci-3. ern que me encontro; \·os. No·vos camínhos que dêm ao pc. 
Proulo Tones - da ARENA: da Con.strtmçao, vlríam a ser prRti- ,_-ivido e t:ofndo nos embates políti-- vo a impressão de que êle vinha .srn. 
Aloysio de Cat·vallto - da ARENA, I ca~oo. Nessas cond::çõeS, ao q:u.e. ':H! C{)S de tôa::ts as épocas da República, ào con~uzido P?l' estradas rumwas. 
Oscar Passos -do _MDB; I .Jfltece. f_:all1a o fundamento JW'!d~<;IJ eu tena vergoaha:, Sr. Pre~ldente, de ~ que_ 1mporta e dar a tudo onenta ... 
- quanto ao terceiro, os Srs. se. ou f~ndamento ~egal para a. pena. ne 1 2ubir a esta tribuna para deixar, :ao <llfereute e p_es.;;oal. O que 1m .. 

nu dor~; i co:tpnam~nto rmposta _ao JOmallstu I mesmo ao longe, um si.ual despresí- porta é não p~rt~cula com os ante .. 
Antônio Carlos - da ARENA. 

1 

HeLo Fe1nandes. ve\ de pensamento adesista. cessores a glõna das grandes rcalt .. 
Fern_ando _Gorrêa - da ARENA; Dítas essas pahtvras, Sr. Presiaen~ Direi de fronte erguida e tranqüi./ Lações. · . 
C!OV:t..<; Maia -do MDB: 'e, para não deixar de registrar 0~ Edade de consciência que êsse Pre-Sl· . Se eSGa vaidade mórbida, Sr. Pre .. 
- quanto ao quarto, GS Srs. Se~ dois acontecímento_s <Ie maior inlpor- dente que ai está ~·ai se af~rmando stdente. !:!. que melhor chamaríamos 

nad.ores: /Lância o~orridos no nosso reces~Q IJerante" a História co-mo o Conwli- C.e ego.smo insano, tem sido prejudt--
Eur~co Rezende - da ARENA; parlamentar, paEso ao discmsv para ctac.o1. de Brasília. c:al à vida da União, dós Estados e 
Cat.tete Pinhe~ro - da ARENA: o qual me inscrevi nesta oportuni.. Não oculto o meu ent.u~iasmo. De- dos Municípios, pela descontinuid2 ... 
Josaphat Marmh~ ~ do MDB; cíade. . . po:s de Juscelino Kuoit.schek, o pio- de da. ação administrativa, mais de .. 
- quanto ao qumto, o.s Srs. Se~ 0 sr. Aurélio Vianna _ Permltt:: neiro e chefe da mais Ql'I.!iada e pioráveis, sao os prejuízos, quando é 

nadores: v. Exl!o um apal'te? mais gloriosa arrancada adnlinistra- o sentimento d1J ódio peo!isoal ou par .. 
E e nato ~ilva - da ARE"r>~ A; tiva de t-odos os tempoo, fundando a tidái"io que desvincula, entre Sl, os 
Costa Br1to - da ARENA; O SR. ARGEMtRO DE FIGUEl- Nova capital, em pleno cerra<io dêste governc..s que .se iniciam cios governos 
Bezerra Neto - do MDB. R.EDO - Pois nãv. Planalto, Costa e Silva vai passando gue pa,s.<;am. 
o SR. PRESIDE:STE: O Sr. Aurélio Vianna - Chegava·· à ~Istôria c_cmo o abstina.do Conson... Volt~ a confessar, Sr. Presidf"nte, 

tno.s quando V.· ExlJ., na introdução dador da Cidade. Sente-se na Cida~ que f01 longa e dolorosa a minha. 
, <Nogueira da Gamà) Há oradore~ 1 do seu discurso, fa.zia um pronuncia- -de .. cr1ança o vigor da. saUde e do d·e .. Apreensão. Temí e temi muito, que .. 
inscritos. 1 mento sôbre o ato do atual Govêrno senvolvimento. ro repetir. que Chegassem a matar, 

Tem a palav-ra o nobre S~na~o1· que confinou 0 jornalista Hélio Fer.. :Brasília é hoje 0 mais belo e im .. por inanição, a Cidade-criança. 
Argemiro de Figueiredo, pnmeu·o nande.s na Ilha de Fernando de l'ro .. pressionante parque de trabalho que A Revolução eclodira sem uma prl'! .. 
orador inscr>to. I'Ollha. Reunidas as lideranças do as nossos olhos poilem ver. Nada es~ via preparação ideológica- do povo, 

o SR. ARG~ll-IIRO DE .FJGUEJ~ MOB da Cã.ma..ra e do Senado, sob a tá parado. l',.O.S parques e jardiils tu-- Nos próprios lideres que a deflagra .. 
REDO: presidência do Senador Oscar :Pas~ cto é a beleza e a graça de uma cida .. ram uão havia unida<ie prévia de 

~ sos, Presidente do nosso partido, fiM dt verdejante, que na~ceu para for· pensamento que nos levas.se a nnte .. 
(Sem rev2sao do o:ador) -:-. Sr. cou decidido que hoje à noite as du-aB taJecer a unidade da: Pátrla e mos· ver o.s rumos _seguros que ela iria to-

Presidente. neste penodo de fenas ou I bancadas se reunirijlm para que ama- trar ao mundo o poder criador de mar. Havia os apaixonados, vlo!en­
de recesso par!amentar, que ~ntem se nhã houvesse um pronunciamento uma nação de bravos, to.s, insaciáveis, que buscavam mudar 
encerrou, reglstrara.m.·s.e <ims fatos oficial a respeito dêste assunto que Os edifícios, muitos transformados a face da terra. Havia os moderados 
que merecem comentanos. vem comovendo a Nação brasileira em negros esqueletos de decadência, que pensavam na reconstrução da 
. o p~!meiro dêlee foi o falecimento principalmente àquela que pensa eni pela. paralisação de suas obraa, sobem Pátria através do desenvolvimento-. 

. no_ ennnente ex-Presidente da Repú- tênnos jurídico-constitucionais. .v. ao céu, nas vigas renovadas do ferrO E em tudo isso, ainda um terceiro. 
bhca, o Marech:al Castello B!anco, e :J.:xl). triscu muito- bem. se merece r e~ e do cimento, em ritmo febril de tra- ~rupo espumando de ódio, Para ê3 ... 
o. segundo. a pn~§.o do jornalista Hé~ muos 0 pronunciamf'nto do jornalis- L1alho e desenvolvimento. . te.s, era mister punir indiscriminada .. 
lw ~ernandes. . ta sôbre o trágico acontecimento da A po.pulação aumenta numa escala mente: condenar sem defesa; degre .. 

Nao venho--: nem é obJeto do m~u morte do ex-Presidente castello de multiplicação. ctar, seqüestrar bens; fechar o Con· 
tUscur.so ~e hOJe - fazer a bwgraf1a Branco, não existe apoio legal para 0 A iniciativa privada retoma um vi- g_resso; cassar direitos políticos; con .. 
do pnme1ro •. ou comentários detalh~· ato do Govêrno que confinou aquêle gor de miiagre. Jã ag·ora ninguém fJscà.r par.rimônios. Queriam a revo ... 
dos a respeito do se~und~ aconteci~ ior.r:raJi5ta. Queri-:,t aproveitar-me da teme a insegurança dos investimen- lução dos tanques, das baionetas em 
mento. Apenas, deseJO de1xar regis. oprll'tunidade para dizer que as nos- tos. Há conf!ança em tudo-: A Cidade rlst.e, a revo:iução .. terremoto, 
trad.C? agUJ o n:e~ pesar pessoal pelo sas bancadas não estão ausentes: no vai crescendo. crescendo, parâ nunca Brasilia representava um sonho se~ 
tal~c1mento, t:ag1co e inef;pera<lo: do prhneiro dia de reunião regular do mais deixar de crescer. Cresce por- cular; passara depois a constitu r 
em1rtent_e ex-Presidente da Repubu.. congre.o;so Nacional, 0 nosso partido que nasceu para ser etema. uma determinação constitucionE~l. 
ca Matechal caste!lo _Branco. Me.s· j!1 t.omou a decisão de se pronunciar Nunca maiS se auviu de nenhu.m.a mas n~scera nas mãos de Juscelir.o 
mo que ~u?ess0~os a-&1lnalar erros de sôbre 0 assunto. bôca a voz agoureira do. pe86imismo Kubitschek. Se a vaidade mótbita cu 
sua adm:mstraçao - e erros gra-xes e do des~ito. Todos .sabem que a ~dio insano a que me referi pudessem. 
-~ após o falec:mento de sua. Exce- O SR. ARGEMIRO DE FIGUE!· Nova capital é irreversível, hoje e 1mperar, Brasília estaria à morte. 
lência - como muitos já o disseram REVO - Agradeço o pronunciamen .. sempre. . Comienada sem dó nem piedade, co• 
- devem aesaparecer as querelas, to de V. Ex~. oportuno e impressio· O APres1del"l:te te~: _nesse ângulo do mo se estrangula uma criança inde­
para que olhemo.s o homem que mor- nante pelo fato de sen~ir- que rneu Governo, a mtlexlbll~dade dos obstf.. fesa. Condenada sem crime em ple .. 
reu através de prisma dif~rente, ou partido vai toroa1· conhecimento de nados. O seu Prefeito, na Chefia do na inocênc!a; ou melhor, c'ondenpda. 
seja, analisando mais suas virtudes 1 faro realmente grave na vida jurldi- Dis~,rito., ~em o me-smo dinamismo doo pelo Ct'ime de haver naGcido pelas 
do que seus próprios erros. co·cons~itucional dêste Pnts. gêniOS cnadores. mãos p-oderosas do Mineira imo1-tal.._ 
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Nós não des-conhecemos que a Re- Sr. Presidente da República,· ql..te. \em avulsos nümeografa.dos as llstas,ftem 2, do Regimento Interno do car- l, ._;J 
J'foluçãQ !oi também Udel'ada pelo também, represent'a. ·mais uma dt:!- aa-~ pr9poslçóes remanescentes da 'Ie- go de Aux1Uar-Legls1ativo, PL-9. do I ' 
eminente Marechal que ora pl'eside mon.st1·ação de aprêço do atual Ou· glslatpra _ antertC'r. Quadro da Secretaria do Senado Fe .... 1 
os deatinos desta naçã.o. vé!no da. República, não .só ao l!;s.. Os proJetos mtS condiçõe$ prevls't~.!l deral, Mauro Motta BurlBm·:Iqut a 

Nem duvidamos de sua. fidelidade tado do Pará, como meStuo a tõda. u no § 29 do a.rt;. 323 do Regunemu pattir de ao de maio. 
nos tdeals revolucioná.rio3. Mas, o, Amazônia. 1nterno .serão meJUidos em. Ordem do Somado J:o,ederal, em 28 de junho <le 
o pgoismo e o ódlo não lhe macula- ( Sr. Presidente, dada a sua- int.!oU1;,t\ Ula, a fim de ,que o Ple_nthio delibera t967. ~ Aura Moura Andraae. Presl-
ram a alma nem lhe denegriram o e fwunda. atividade d~ 111édieo e !w~ se devem, on nao, ter prossegutmen- dente do Senado Federal. \ 
t:oração. Braf:iília não está recebendo mem J)úblico, náo cabe, nessa simt:le~ to. ~ v -

óo ~eu pulso rorte, uma perda de vi- t-eterência. alinha1· todos o~ tittllo~ ~ '-sR. PRESIDEN'! ...::: Proposições de Legislaturas 1 

talidade. A cont.rárlo está merecendo do Pro!. F..n1logo de CampoB. H.c:o, t · t. 't • ; 
o carinho p·aternnl de quem deseja snlto, entretanto, que foi canàidato Noquetra d.a Gama) - Sõbre 11. an enores -em ram1 açao 110 t 
ta;;;ê-la cr~.scer, vi~orosa e fPiiz, para ao Govêrno do Pará. ·tem o C\U'So da mesa yqueritnento que será lido 'pelo Senado em 1 g O e aaôsto"' J 

nunca mals morrer no pnssnr dos sé- I!:scola superior de Guerra e no· ~mv ::5r. 1_9 Secretârio. de.· 1967 "" 
culos, , pas.sa-do integrou a reJ ·esentaç-áo clu / ! Sr. Preside-nte, irei e-ncerrat· es ml- Brasil,· jUnto à O.N.U. j E' lido e aprovado 0 segumtc. r _ PROJETOS DE LEI DO 

~
:nha~ palavras. Mas, não o fare( sem Não tenho de memõtiã. tcdos o~ I · REQUERIMENtO SENADO 
.Pedir permissÃo nos que çiivergirem curs-os· especializados CJ}!e realizou Il!\ õ 
tio n;eu -pens~mento uara ~a;uda-r, eom Europa e noutros grandes centl-.)s at: I N · 668, da 1967 Ni:lmero - Autor - Ementa 
efusao, o Cr!ador·de BraSilla e o seu cultura, mas po-sso ass~gurar à. Ca:.r. Sob a. prorunaa. emoçl\o que atn<\t; Observações: \ 
maio: Benfeit?r. que é_ t:m patricia ·de grande. h~~a-

1
..:un!range todo 0 Pais,~ pelo faleci~ N9-49--47- João Villasbo-3.s- .i\Io• 

. Paat s!iudat, sem temor; a. J~tsco- g~m 111telectuai. , menta, em comtiçOOs tao dolorosa~ ditict\ o Decreto nQ 94Z-A, d.e · · · · .. 

l
imo Kuhttschek, o hom_em ql1e. viverá For tudo isso é que me s_enti no jdo Marec.ila1 Humberto de Allenca! 31.10.1890, que regula p Montepio Cl· 
Para se~pre prla g:randez~ IPnguiar- dever de trazer ao Plenário ue.:n,.: t::astello Branco, o cidadão imp.oluto vi~. 
<lo C{)ra--cao e pela nnortalidade de Casa, onde o nome do Prof. Epíl>\?.O • a quem coube, em momentos tão pe:·t- w• 28-51 - Joã.p VHiasJJ.oas - Re• 
suas obras. · . cte Campos é tão conhec:do e -'!Eti~ I ~osos para a naeionalidane, a mi..o;são !JUla. a participação obrigatória e dt­

, E. ~audnr, sem actes1smo nem aub- 01acto. 0 gesto do presidente Cc>)ta 1 de desviar 0 Brasll dos perigos que o reta. do trabalhador no lucro das em .. 
: fift"Vlencln, o Mare~?nl costa. e_ SiJvll..je Silva. corn qUil1l a Amazônia ~-~:cercavam a · conctu~!-lo, com punho prêss:~. · Anexa-ào ao. PLC 33J~52 e 
~~ homE>m, sem egot-:omo nPm od1o, que congnttula. , forte e visáo segura, pMa rumos que PLS 96~63. 
1 "Vai in.!fressando na História .como o I Tenho Ui to, Sr. Prestdente. (MuJtv \lhe llM cte assegurar a tl'<t.!JGUllidarte No? 2~52 :.._ João VHJ.::~sboas - Re .. 
• Con~oll_ilndor da Nova. Cápltal da [bem.) . I~ o ·progresso. requeremos as seguintes gUJa a execução do art. 4? do De c:· e .. 
Reo.~bllca. . . , , ;o 

1 
tlomenaeens de pesar: to-lei n\1 4.841, de 17.10._52. 

E. f o que tmba a dJzer. (Muito CO!\IL\R~CE!\~ .~1--\IS o.~ SENUO~ I aJ ::eJa inserto em ata de um vaLo w, 30~52- Ferreira de souza 
. llem.) . t~ES SENADORE'ti; je profundo pesar; MociiLcn o art. 880 do Código de 

r. 
o SR. PRESIDE~T.~<.:: Fl:ivio Brito b) se~am apresentadas condol~ncta..' Processo Civil. Sobi-estado em ··,,,a_ 

Mülllft Palha à. famllm e 19.10.65. 
" (Nogueira da Gamal - Tem fl pa~ Fuulo sa1'a:::ate cl seja a sessfto de amanhA. d~d1· N11 35-52 - Fhi.v\o Guirnal'âes 
lavn\ o ~e-gundo onu;ior instl'itD, se- Duarte Filho cada a revetencia.r a memôria. da Modifica o art. 39 da Lei n9 842, de 
nadar Lino de Matt<JS. Ruy Carnctro grancta brasU~tro. 4.10. 49. 

~ • T . Vlahdro Maciel Snla das Spssões, "19 de agôsto !.lo N9 37-52 - Ferreira de sous(l. -' 
'\ O SR. I .. INO DE 1\IA'I'TOS: Teotônio Vilela 1967. - ~uannd vuaça- Ney Bra.gll Modi1ica oo arts. 318, 3'i9, 381 e B4~ 

i Sr. Presld~nte, desisto do. palavra. _1\rmando Stomi - Mem de Sa ~- Passoa de Queira:! !1° XVli, do Côdigo de Processo Ci-

1 
C-elso Ra1110s -José IJe!te- Flát.-io àa Costa Brito viL Sobresta-dO em· 4.2.66. 

O SR · l'RESJDE~Tl~: Ren:tto Silvo. ~ J-'etrõnio Portela - 11Jene2es Pí.· N9 7-·55 - Mourão Vieira - Crla 
J (NogueiJ·a d.a. aa·ma) S. $){~. João AbrnhàC. 'ane·en;~!rv-aLIF10ernandC~Iocdo0>·r11~a- "";!Allleatysio o

1 
Fl!ndo N

1
ac!tlonadl ... deb·oFnc;anc>hcn.to· à ex• 

r1e:.iste (la palavra. Milton campos ..... - · 1 tr .1' ! , - rnc;ao e P an o ... · 
Tem a palavl'a 0 nobre s-enador· Pessoa de QUeiroz Antonio CarlCJs -- JUlio Leite - Car.. N9 26-55 - Attilio Vivacqua - DA 

cattate Pinheiro. (Paw,a.) Gouvea Viê'irll valho Pinto - Guid_o Momttn. nüva re<iação ao art. 29 .e respectivo 

I. sua Exenlêncla 11üo está presente. Mâ.t'i:o Martins o SR PRESIDE;sl'E· I § 19 d!l Lei n 9 2.284, de 9-8·54. 
Tem a palavra. o nobre SenadM João Cleo.f-as . "' ' · NQ 48-56 - João- Villasb'<N'.S - De .. 

rn3iré Guarani. (Nogueira da Gama) - Assim, de clara isentos de sanções di~c!plinates 
" O SR. PRESIDENT(-: acOrdo com a delibe.J:ac;ão do plett.G.t'lo, os militareS reformados e os das Re-

0 SR. DF.SIR\"t GllARA~l: <Nogueira. -da Gama) _ NUo h!\, constará da _Ata_ o vo~o de pro!" !lct(!" sn·vas das Fôrças Artnada:::. 
(Lê o seguinte discun:a) - sentnr mals oradores inscritos. <Pausa.t · pesar pe!o falecl_mento do ex~P.·e,:;l. N9 41-57 - Gilberto Marinho 

" . dente da. RepubJJca, Marechal Hum· Ap.Ilca aos atuais substitutos de pro-
residente, a liossa f;leflnida. posicão 0 SR. 'PRESIDENTE: Jel"'t:O de. Alencar cas. te.no Branco, e a motor militar, com m.als de 01·nco 

ne~ta. Casa do Congt·e~o n~o nos :Í.n- \' JJ t " 1 A , ... esa _ ue o ta provJ":"en_c ar~ a apre.. ~no,o;: de efetivo _exncicro, o disposto 
pedr- mas, pelo contrfu·.io, no..; d~~]{!t (Nogueira da Gama-) - A Mt!au sentaç~o de eontt~H~nc1as à. famtlla nn Lêl n9 2.284, de 9 .. 8.1954. 
l\ vontade p?>ra.. apreciatnws. P.mr. tem um11 comunicação a fazer ao-s rio extmt-o. A sessao de amanhã ser:\ Nr.> 22-58 ....:.. Saulo Ramos _ Auto-
:tsend\o. os ato.<: tio atual Qovêrno. Srs. Senadores: ·le.stinacta. a _re~erenciar a memó-ria do rjza 0 Poder Executivo a conceder à 

o "Diário 01kia1" õt;> dia 30.6.6'/ Esl""clece o Ree-imento Interno: grande brl~stte.u·o, tambétn de acàrao Cooperativas e Ernprêsas de Pescado-
-estan,pa ato do Sr. Pl'esidente ó.a "'-' - com o de 1bet cl e! Se d 

<; ~~.,·t. ·~·•'' . . A proposiç~o com , - a o· P !? .· na. 0 • . res e Armadores de Pesca nacionais, Re"Qública em q11tl reconh-e-ce um cia.::. -n ""''"' r Esta encerrado o penado deatmado 1 mrlhores; valôras morais e inteisctuai_s <Usc·,1ssao encerrada e não resolvi~ t\o expecti~nte . . --;e e pr.azo -de c.inc.o anos, taciHdadff'!f 
da re~lão amaZônica. · da na sessao legislativa pa-ssa.r-'1.( · . · . ~r.mb:tals ~do custo de cãmbi~ para a 

Prlo·refelido at-o foi nomet~dQ part-. para a seguinte, continuando nos O SR. PRESIDEXTE: n1porta~;ao de ba-rcos pesquetros mo~ 
•t ·b · 1 • d tf-'rmos em que slf achar, sujeJtn IN . - · dernos. . 

n n. o, em ora e.srnn mso, ... a.rgo e uo trâmites regimentais ainda o_guetra tta Gama> - A Orelem N<1 14-&9 -- Attlla. Vivacqua 
_. Oiretor do Rnaino S~t11-erior,- o Prof nn~ percorridos. do DJa de l_loj_e consta apenas tl'aha~ Dispõe sôbre a articulaÇão e a coor.,. 
I il::oílogo dfl CaolpOs, uma d~s ;n(l!.~ 4 lY Ao nm d.e cada legislat'.l- lbo _de comissoes. • den?-çRo dos serviços do Ministério da 

\ 

atttante.-s: fhnu.·aq de hotnen.l" púb~\c~ ra, ser ao arquivados os projetos- Na~ ilnv~nd;) que~l· peca a paJ_a..,ra Agrlcult~ri't _com os serviços congêne-
d~Et~~~~~P::~~~e.miutnnrlo ~Til ttr· ao senacto en1 pt\~W:!lre. ctts~us· ~n1~:rl~rmaaiesi:~e~~u'l~t ;;~taK ~o~ r~ locm_s. c_r.ia o Conselho d~ Pl:o<Iu~ 
teno político op~!o- ao nosso, nem :mo ~ os cte resoluçao, ca_bendo. n sa que na sessão de acaan~ã -n: ç~o Agl'lCOla e dá outras provldtin-

. d 1 d ttUaltt\"ler senador ou Conussáo lt"- h' . o . m . • o ClllS. 
~~s 1~Órit~;n~,e~s~~i.'L e reeonhec(!1' o.; quer~r o seu_ desarqulvamento e~1 ·sei;e~ame~:~1 e~~is~~;áJ:1 &.vi~~!oór~: _Nt? ~-60 - Sérgio. Marinho.-- Dis-. 

\ Cria-dor da Univer~idnde do Pnrk'i, Plenario, ate o fim ~a. -prlrm:)ra do Pt·esidente .Humberto . de Alf!nuar po.e SQb:e a. execuçaa do Plano Us 
o Prof. Epílogo de Campo-:: é Cate~ sessão~ legislativa ordlnaria. se· C"as,tello Branco- conforn):e o Reque~ Contençao de D~spe:sas., . 
drútico por concurso da trftdlclonal gutme, quando se consltlerará. ct?· dmento n? 66!~ 'àpl'O"a.do pelo PlPn:\~ . Nll 4-.60 - Mourão VIeira -: ~'-lt'l• 
Faculdn{le do Medidnn. desse .Ef:t.arto !Jhitivo o arquivamento. rio · ' ~ < nza o Poder Executivo a emltJr 5"C· 
e ·sel'itt do lnstin.ar ;) seu t.empon\liO ~ 2? Os pro~etos orlglnâ.rlos Qn Está encerrada ll sessão los comemorativos do cinquentenâl"ic> 
nfnstnmellt-o do f':-<eroírlo de seu "!'\_O· CJ.mara, os de decreto Jegtslattv~ íLet"anta-se a. sessã~ âa 15 lw· d_a. :undação da Pl'elazia do Alt-o so---l bre sac~rclóolo, não fônm os exr:e- do Senado e os de let do Sen~a« ra.; e 40 mimttos ) hmoeE. 

~, len_te-s: servV•os nl·estndos à Naçt\o, em segunda discussão· prosliegm- a • N<J 15-60 - ·ca.rlos Saboya -. T!l.S--
""' '* ~ ~:ao o seu curso. reabrindo~se a.~ • titui a. Medalha do Congresso. 

llut·anf.e l'lUfiSe dmts décc.das, corno ttlscussoes encerradas. Resolução n9 52, dê 1967 Nfl 24~61 - Heribaldo Vieira 
Deputado Federal. 1 3" os · pl·ojetos re!eri~os 

1
nu Em tramitnça· 

0 
no· Senado em 1, "e DispOO sôbre a remoção de funcJonâ· 

O prof, Epílogo dê Cámpos em vo.- parâgrafa anterior, que n ... o e- agOsto de 1907.. '"' rias civis da União e dá outras pro-
t!ns ltnislahn•ns hom·ou a repre.sen~ unam figurado em ordem do Ota vidênc!aa. 

'tnl'lão Qo grnnde Esta elo da Amn.zon~!l nos Ulttmõs <:tots anos, sera.o S\\U-· P~bhjca~~ no D 9~~· <Se.çilo li) tle N'i' 17-62 - João ViUasboas - De .. 
f Orit'ntn1, como seu representa-nt", metidos ao Plenál'io, independeo- b2~ 8 n~t· 

1
° de 1

M e qtt:J se repu- termina- a. entr·ega, sem ônus, aos co .. 
tcmpre dos mn.lH oporosos. te1nente cte Pa1·ecer. na. primem\ lca. ~-"' :; sat ... ,o eom inC<ltreção. tonos da. Colônia Federal de Doul'a-

~ Agora, vnl o Oovêrnp do Marechal ·Hessão legislativa ordtn~rla da m•· Faço sabe-; que o. Senado Federal dos, dcs titulas. definitivos. de proiJri~ 
Costa. e Silva rxperimentá~lo, num -va legislatura, a nm de ueubeta.t e..pr~ou e eu.,. A~ro Moura ~ndrade;. dade dos respecUv03 lotes .. 

t
-lle seus mais dflllcndos setores, o t!<l se a_evem ter prossegutmen~-o. PresJdentJ!, ~o,, termos ~o att. 47, .n"' N<? 44~ 62 _ Padl'e Ca.lazans _ lsen• 
Fnsino, quando ·D nntigo pavJnmsnh.l r consltterando-se pela re]elçt\o o 16, ~ . Reglm.ento Inteino promtJJgo I ta das Prt'scrições da Lei nQ 4.090, do 
~á so prepa.ra:vr~ parn só dedicar tt pronunciamento. contrário a essa 

1 

a se-=- um te 1'. 'T .196~. as· instituições de carater 
Jnicia.tivá privada. : prov\Mncta. RESOLUÇAO N9 52,· DE 1961 beneficente; cultural e assistencial,-
;,ao Pt·J~~n~ suplente d~ rep,..rns.onts~~o " r· de que os St·s Senaaores te-, I N9 -4'1-62 - Gilberto Ma-rlnl1o -

l
ua A~-.rn. ·paracnse na. cu..mo.ra r .... - ""' 1m ld d • · c di ExoJtera. a pedido, MaurQ l'r!otta Bur~ Dispõe sObre a aquisição no estran .. 
íte1•a1, o Prof-. Epflogo de Camp0-3 nhtun Q_portun a e ue exer er 0 ~ Iamaqui · A ·zw Leg· I ti ·o Pt 9 · ' 
êQmpl'OVOU grru:ui-e p:restí@lo. pessoa-l ratt-0 do requtn-er o desal'qu1vamento; d Q d UJl sr- t~.s .a ~ • s - gelro, de automõvels de paS3ageiros 
'enfrentando, tnlve:z, _a sua mais ál·d.ua qiumdo fôr o caso, ou ns providén- d~ F~~e;gl a ecre 1'oa o ena~ p_ara ~vemla entre motoristas pro--
éam-panha. l)cliUea. eias 1·egimentais que lbes pa~am flsslonaiS. . 

. Mas, Sr. -:Presid€~11 tr, 0 f!ll'\. in t"l!\rta. acertadas a Presidência rarA pubUcat Artigo único. E exonerado a pedi- Nll 51~62 - Arlindo Rodngues_ ~ 
e Iealçar 0 )usto e acc:rtado ato do no ó-rgao' oiicial átt. t::uM\- e distrthuit 1 do, de acôr<lo com 9 t::rt. 85. letra c D:lspõe sôbre o provimento de car-
L- . 



go de Jui?. do Trabalho, Presidente papel de imptensn, pelos jornais edi~ l ·N\1 5-66 - 13ez_erra Neto - Esttn- 1 tuto dos Funcionários Civis ria União)i 
de- Jumo. Sobrestado em 3.8.66. tadO& no Pais e dâ outras providên4 de às autarquias ·estaduais e munt- .. J.1;f9 13-61 - Vasconcellos rorres -
~9 54-62 - Afrâll.to Lages - Dá cias. cipa!s as normas Viff~ntes s6bre pl'eo':i- Altera o ~ 19 do nrt. 11 da Lei rtüme .. 

nova redação aos arts. 358 e 1.605 Nl? 170-63 - Vasconcellos Torres criçáo de riívida!i passiva~· e de ações ro 4.494, de 25-11 .. 64, e a.cresc~nta-
dtl Código C1vil. Sobrestado em .... - Concede aposentadoria imegl'al, :;ontra a l•'azencta Pública. · the nôvo parágt'afo, 
20.6.6ii. aos vi.n.te e cinco anos de serviço, a 6--66 - sezena Neto - Ol&pôe sO- N'>~ 14-67 - ve.sconceJios -'roneJ _. 

Ntt 57-62 - Gilberto Marlmw todos os traba.llladores marítimos que bre o· de~qutte amlga~l e a expedi- Congela parte da veroa "subvençôr:!l 
Díspõe s-.~bre o Plano de Ab6istén~1a executam trabalho com risco etc v1d.a ção de (ert!dàf!s na fase prelitn!nar ectmàm~cas" do "Ministt'l'ío da A~>ro­
·ab func<Oliil.rlo e ~uã. iamilia, a que e saúde - Rejeitado em 9 de maio de conciliação ou arôNio de que tro.- 11:iutica parr o Orçamrnto de rn 
se referem os arts. 161 e 256 da .r...e1 de 19.67. ta a Let n'? 968, de 10 de dezembro e da outra.s provldêllclH.s. 
n* 1.711~ de 28.10.1952, na parte quê N'? 1-81~6·3- Vasconcellos Torres- de 1949. N'? 15-67 ~ Va~i.COncellos Torres _,.. 
diz resp;...iro a Previdência Social. Estende ?-l?s empregados. dof!lésrlcos \ NV 11·--66 - Jefferson de A!f.Ular - Dispõe sôbre as comemorações d(} 

N? 61-t.i2 - Afl'ánio Lages - Alte- os beneficiOS da Consolldaçao das Alten- a redação do art. ~2 da Lel cehtenúrio de Nilo Peçauha e d~ au­
ra d.ispo.-,It:vos du Código de Proces- Leis do Tra:balllo - Sobl"es~ado em n9 7.ú36, de. 10 de no-vémbl'o de 1944, trns providêno:la~. 
so Civü e da outras providéncias, ~o- 30 de novembro de 1f:IB5. 11-66 - Bezena Neto - Estabe- N~ 1€-67 - Jo~é Brmirlo - ~~~"nt 
btestado etn 9.12.65. N9 6-64 - Aarão Steinbru:Jh Ieee representarão obrigatórta do Con- '}dia. comrmt>r!.ltivo da Ação do 'J:J.-

N'-' 7-53 - Aarão Steinbrucll - Dispôe só~re ~ inscrição d_e_ !?.rofls· gresso Nacional e de Oficial--Genenu ças, 
:r;stabelece o direito do cmpl'eJado sionais L1bera1s nos Instnu~os de aas Fõrçu.s Armadas nas. Confn-ên. N9 11-76 ~ P~ulo Sarnsate - llrevô 
despedido sem justa causa votta•· ao PreVidência Social. ~ c:~s. Assembléias, Con3"ré.sso.s ou Reu. a .. wrovrit.tmrnw voJuntárlo de ra.n-
trabalho no caso e o empr~gador N'? 26·64 - Aarao Stelnbruch - ntões InternaciOnais dos níveis de didntos habilitados om concurso pU­
precisar contratar outro' empreg~do Disp_õe. sóbre anotações l)a carteJ~·n Cl1efes de Est-ndo e Ministros de Es- bllcn em car~os va:ros de atnbut;:o":\ 
- Sobres~acto em 19-ü-63, proflsSlO?al em easo de recla..:naçao tado, nas quais tenham participaçõ.a afins, para os quais não haja candt-

NV 12-63 - Nelson Maculan - DlS- na Just1ça ào Trab:.üho. . t>s ~-:atados Unidos do Bra.sil e. dá ou. dato igualmente hablll.tll.do, e dó. CtU ... 
~ôe sobte a participação dos tl'Jtba- N9 30-64 ~ E~rnun?o Levi - D1s- ~ras Pl'ovidênclas . lrus ptovidênciall. 
lhadores nos lucros àas emprêsa.s e põe sôbre a um~ica~ao e tlescen~ra: N 13·63 - Bm~erra Neto - o~- N9 18-67 - H.':>:E'rra NPto - In, 1· 
4á outras providências - Anês.:tdo lizaçáo da. . Prev1dência Social e da terminn a aplicação da. correção mo- tuí a conciliação na audiência do l'r11• 
ao PLC-333-52, PLS-28-51 ..PLS19J-63 outras prov1dênci::~L . ut!tár'ia a créditos objeto C:e ação ju- ce.!'so civil e comPrcio.L 

~~? n~e:~ - Vasconcellos Torres - Nq 46-(H - Eur.!CO ReE"ende -- ~/1s- 1 dtciol e dá outras pm\l .. dl?nciu.'i. .. N" 19.....{)7 ~ VnHconcellos Ton<'; •. .~ 
Institui jornada de trabalho de 6 põe sObre a ~laDOl'aÇli? de proJeto N" 16-66 - Bezell'a Neto -- E~:t,1- D1f,põe sôbre o. deO.ução de 70'' no 
horas nas emprêsas de trabalho C%- para construçao de u.smn _ term~lét:·i- 1 JJeuoce- as condlções pura o , mwi.,~•"·· Impô'lto sébre Circul-ação~ de M •,·cu­
tínu? sucessivos Dl! de tevesamt:nto s_a no POrto ~ ~'Tubara.o, VltÓl"l&, J mento d~ enticla.det,. cspe::ialintdo., ~·11 t.oria'\ nas opel'açõcs efetuo._?ns p.'ln 
e da outrrts prol'ldencias. .i!.iStado do Espmto ""anta. tr,formnçoes comerc~ais ou particUl'l- produtorcl-! :\ titulo de 1mpusto pa.~o 

"N'i' 30~63 - Vasconcellos Tnrres -- N9 53-(}4 -- Bezena Neto -~ Es- fres e ctú out1ns t'lro-vidéncias. por tnf't~J.dorías adquiridas. 
Dispõe .so~re as atividades da mdús-) tabel~ce _ norn1as para a. renu:s:sa e N"' 19-€6 - Dylton Costa - ·~efl"ll·l jhGóc ad. s ET T A TA fl.A A-\-:) 
t~iB: f~rmacêutica. e dá outrJ.s rro- tramltaçao, no Congress_? Nacional, laruenta o e:-wrcício do dire-ito de pre- NV :12-U7 - FJJhtm_do Lrvi - • }j•: .. 
\'ldenc.a.s. (los Tratados e Convençoes_ c~lubra~ ferencin. estabelrcido no arJ·, 151, * p6e st~ln~ a concrr .. .,no da nru:~ 1 •.e 

N<:> 35-{3 - Vasconcellos Tot~·~s - dos pelo Presidente da R.e-publ1cn. H' da canstitu ção Fedc-ral e dú ou., d.fvltla.!; }J( lo l:lnnco da Anut~ô.üJ. 
.f\ltera d..spositivo da Lei n? 1\J, na N? 63-&4 - Betcra Neto ·- E~ta- trÚl:> provtdência:o, ,... I f5, A. 
parte retérente à Pol1clfn1ca dos Pt:n- belece normas parl\. }::la~·nmento -~u.& N9" 20-66 _ Nelson Maculan __ Fíi~ N9 39-tP _ Vasconcellos Torn:-; -
<:adores, e da Lei n'? 1.707, de ::3 de quotas-partes' em m_ult~8 e npteensoes tabelece d!retrioze8 para conce.osão do ModifiC.{ .t rcdn~üo do pnntr:tHtfo ú'1i-
94tUb~·o de 19-3-21 9ue ~ispõe.sbre a e d~ o~tt·o.s provl~enCJas. ,· Jieença parn st'rviço de tram"Jorte" co- co do Rt"t. 1'12 da consolidação Las 
$ltuaçu.o perante o Inshtuto o.e AllO- N: 6 ... -64 - Edn.undo Le-v1 - Ins- letivo de passa3"eiros em ro0ovírts do. Lei~ do y;·aiJalho. 
,sentadoriro, e Pensões dos Marítimos, titu1 conselho de Recursos, dest.tnado Un'áo N9 -ttl~67 - Alvaro Maia - AIIJI'n 
dos Arm.r.dores de Pesca e em;~r~{!a- a co~abora.r com o Presidente da Re- N~ i 2-66 _ Aarão steinbruch......:. Di. a r.el n'J 4.0ü9 .. A, de 12 de junhf} de 
dos em profissões coneml .. S com a, m- públi~a ~o exame ~; recur~os sóbrc nova redação aos arto;, 31, da r.ei nú~ 1062, que cria a 1• und.n9á0 Onlv"'r •. l ... 
d(rstrin da pesca. . a_ aplJCaçao do a~t .. ,._ d~ Ato _InstJtu- mero 8 . 807, de 28 .. 8-Hl-60, c a;;, do De- Uat!,_e ~o Amn?ona~ e da outJ•us -orn ... 

N9 3!Hi3- - Aarão steinbrucn - cwn
0
al e dá outm~ p~ovidê~cms. ereto 11.., I!S.959-A. dr 1g.9-l!l60. v_idvnrlU!'I 

Altéra a. redação do art. 97 !.lo .Do:!-) N· 76-64_- GU1do Mondm-: pó. N9 2~_66 _ Be?,erra Neto __ R.egula N? 4l~b7----:- ~~rm de flà- Altet•a i 
ereto-lei n9 9.698, de 2 de ~etembro ·nova. redaqao l_l•l_ art. 850 do Cadigo u direlto de pa!J:::amento ao end~~':a- rr.daçl:!.o àLJ., mciso, 1{ do a~t. 13·1 ;u 
de pHÇ <Estatuto dos Militare~ I. de Prote.~so CIVIl - Sobrestado ctn tH.rio do certificado de' depâüto brm~ Codí~\O Ciylt ~rll~tleiru <Lel n 9 s.on. 

_ __..._N9 ':l"3-fi3 - Nelson Ma.cJlun. .- 13 de nb~il de 1966. ".tirio- de que trata a Lr.í 119 4 .738, df!' de 1- nt• JRileno dQ 1910!. . ,. 
·.D1s~õe sôbl'e as normas de PreVtden~ N.9 83~6-1 - Vas.conccllos Torres. - 14 de julh de HlaS e dá ouuas prO:~ j N'? 12 ·61 - Va~roncellos Torrr' -
cia Social para os traba-lhado-rt's ru- Dispõe sôbre a entrega, ll!JS ~unl~i- vidGnc' s 0 Altera a 1edação do art. 132. dn \:,-n,, 
,rais, c1ja o Instituto de PrrviJ_Pncia. t>ios! das_ quotf7" relativa.~ a dlscrlml- Nll ~~-6~ _ Determ.lr.n Na7 o no~ solidao;ih_ (h•:> Lei~'> do Trabalho .. 
e As~i".í.Lnl'!a. dos A{;rP,r1os e da NJ- Ullçao tnbutána d11 Unjuo. C lh Monetário NB lrmal n ca~ N9 --1:::-1_.·, - Vnsroncellos Torr1 -s .....:l 

trn.s providências - Anexado RO I'LC N!? 5-65 - Vasconcello~ Torres - so~n,sJe 0 utori1at,;áO par~ rmi.,~u~ toe Autor!7a o Poder IiiXecutJvo a venrt?t', 
,2-J--63. beolara de uL.Iido.dc Pública a Fun- · a e d ·: n-' .,: aos s~us m_up~ntcn. c~:-ns do. comp·:a 

N~ .íJ~63 - VascOncellos Torres -~ da~.ão Falcão Neto, com Sf'de em Vol- faWd~n~o J ':16 ou~~~~e P~~v·~~~~a.<~Le,,I nhia S;fif>~·urgica. Nacwnal, em V~l~•!o 
1Altera a redação do art. 29, rlo De- la Redonda, Estndo do Rio de Ja.-J N~025....fl• :_Edmundo Levi ~ D:>~la~ Redmlr::!t. &tado d~ dRlo de Jnn.~rt1 1ol 
cr~to-l~i pv 3.200, de 19 de :\ol'H de nefro. 1 

., ~ - com em·)H~f!t do pto uto das vo .. .10 
·19-U, IZ!ativo ao abono tnmUiar. N'? 1-65 - Fa:-io. Tavares - Modi~ I r a ~:onume~to ~rt.Lttro N_l1 -~gnat ~' ua r:on-;trução de novas trtOI'ndl~~. 

1';·1 L9-fid- Ando SteinbtUrn- - Oca a forma de pa;ramento do l3'?1Teatlo Ama~~llas. de Mt1nau~, e d~J 1\Q 44·ti1 -· Vascohccllos Torrt:rt .... 
Acrescenta um parágrafo tiUico ao mês de salál'lo, instituido pela. Lei I ou;;a.s2t~~vld!n~~:erra Neto In~ A.uto:·í7.:i o Poder ExC'cúth~ n trfJ'.t', 
art :;;· Qo necreto·Jej n9 '7 .o::s de ::o nq 4·.oao, de 15 de junho de i96:!. 1· . - - - ~ JM·'~ :<P-1ls t.eupuntes, canus R n v~r-• 
de ·no'lembro dEt 1944 (Reforma da N'? 22·65 - Ve'lconr:elloa Tor!"e-s - tltUJ norma~ para 0 chat?at_!lento, p~~ sldnde F.\Pal, situl.\rh.\o no I<m :,7, 
LeJ de Acidentes do Trabalho). ; Liodifica a Lei n<:' 1. 711, de 28 de õu- 10~ Munlclp.os, da pcpu ... acno et>-colar 1 com i rnp,·ê.p:_o do produto dn11 .":1'lldu.a 

N?' ro-s1 - Arti.lUl' Vircilio . --. De- ' tubro de I!?5a (Es;tatuto dos Funcio-( d sete n.nos de ldaà.e-, com, o fhu_ ~e na cnn:.tr.uco.o . de n. o_vna murM•t.r;. 
li.U' de utn"d ãe públíca a ,....~ a çõ nários Públicos Civis) - Emendas matricula, e dá outras proJ!d(lnc1 ~8 - N"'? 45 61 - Noguetra de. Ou.tll~ ..... 

~re~.'l1h:!dor ld~ Amazonas, .:-~ut"\ede da Cãm;;:ra. _N~ 33-66 - Bezerra Neto - DlS· AutotlZ'\ .o ~od~~ Exrt>utí~o n_ etnv'14 
na. ci~:-~tle de Man.aus, Fstado dn N9 20-65 - B:?Zel'l'a Neto - Eleva poe sóbre pa_r>:~~ento de nrovc~to::; de der prtl;.t(o n ... ·luva do .. e-x--pmlam€;: 
.Ama.,.cnai': t) valor do de:1osito prévio para 0 flrn servidores pubucos da Unlllo Ielatlvo !.ar \Valter Genlldo de A ... cvcdo Athuy 

· N9 rG-63 - Eurico Rc.zendP. - n:s- de recurso na Justiça do Tro.balllo 8 P!·ocessos em cu~~0 - ~ . de-. ~ • 
0 

...... 
põe .súbte "' part.icipação do 1rnba- - ·sobre::;tado em 15 de março de ~- 34-BB - Bezena Neto - n_tel N9 0!1·67 - Llno 6t> M~to. - J • 
lhador nos lucros dn.s emprésn.s, ~ó- 19G6. mma a fixaçflo. do J)l'Cço limlte t:.? põe Mlbrt• a \'PnUn de imoycíí-1_ r,~mr•r-
bre d'"'mocratiza.ção do. capital d··s- N"' 37-65 - Gilbet'to Marinho - cal<;ado de _fa.bncaçfio nn..~icna.l e dJ dais do llri'JlrlrdndP dR PrefCl!~Ha <1_o 
tas : a, participação do trr.baiilJ.dor Regula tts atividades das a.gênc.!as rle outras providêncta.s. . . .. Dintrlto ~"'e~ü·l·nl ~P tia comip!nhra u .... 
rural na exploração das prapriedJJ)es viagens e de seus profissionais. ~- _tj9 2-<J7 - Hertbo.Ido Vléun - Di:i· banizndOl,l da ~ova C.npt n. 
agro-pecuárim;: - Anexado Ras PI.C N9 48-65 - Vasconcellos Toncs - 'Joe sObre os direitos, tiCVPrrs e re.: tNOVAC~P) • •~ 
333-:i2 PLS-28"-51 PLS-116~63 PLS Cria a. Ordem dos Jornalistns do ~onlv•..ctmento das fHhcs de <:iUD.Iquc~ Nq 41 .. fJl - Ec:l~nund"~ Lr-vt - O , ... 
12-83. Brasil e dá outras providências. .ondlçfi~. pôe :sõbrr• e. hc.'vetmtltul~. o C""lllti~~- G 

N? 10-i-63- Vasconcellos •rorres- N9 4{1.65 - l\.1Jl~tins Jánt_or - t .. o~ • NJ 5·:>7 Antônjo Bnl:Ul_no ·- Rc .. a pre.se1yação de es~éctes bolân.;·:',l, 
Alter~. o a'·t: 54 do Decreto-lei nú- teia, para aqUisição pelos seus voaa ~ nrt. ~8 e fiCUS parw"\"rnfos do na R~"Aiho. Anuu~ônlcal e d!i ou.n.:J 
mero. 5.452, de 1 de maio dP !P-43. ocu.oantes. as trrras da extinta. Es- DP.cre~o-Iei n- 314, de l3 de março providênc~llfi. . . TM .. 
que dispõe sôbre a Consolida('fio ~as Irada de Ferro de BraganQn, na Es- de 19.J7, NV 48·1!3 _-- Pauto Satàsnt!! "":" .,. 
Leis do Trabalho - Sobre:~tado ew tado do Pará e dll outras pro\'!dên- N9 6-67 ~ Vasconcellos Torrc.s - na obrJr;atortu a mamttençao, P· o3 
23-3-C5. ~ias. · Cria o Patque Nacional ae Pa.rarl e unlverf.ldadrs e fl•ftsb.elfl,clmt.>ulml 1~·;·,"4 

· No 113-63 - Eurico Reze~J1e _ N9 54·6.5- _ Quido Mondin _ Alte- dá outras provld~nctas. lado-s, oflc.ai~, d.ns cU.lllO!' d~ ex~ ... ~ .. ta 
E::-t- :,r' • o ~a1árlo·fa.milla a tôdas ns l'a a redação dos arts. 21 e 23 da. r.ei N7 8·67 - Júlio LE'itf' _.. Modifica o pl'C\'lstcn hu art. 69 d,a I•61 da t:"L~;r 
cate~ol':1s profissionais da Jldrr,\P e n° 3.137, de t3- de maip de 1957, QUe Hem nr, do art. 176 rln Lei n9 1.711, tri.!.~s" Htl..':E'b dB F.d~r.:a~~~ ~rf.r-p": 
do ('~!lno e dé. outras províriê:-trias_l de-nomina rnstiülto Brasileiro do ~al dl' 2B-W-l!i52 (Estatuto do.~ Funcl!'-· ~t- 40 ~6.\ -· t1~n~co~o art J07 rio 

N? 1~1-63 - '!"nsconcellos TOrre~ - I) InStituto N~Ci0'1Dl do Sal, dando- ná\i~s PUblicas Civis "da Unii:\o). g~êJ~.t!~~ll~t~~ ~0~, cte 25 de fP\"r''":'''"ll 
Interpreta o à'.sposto no pn.r·ürTafo lhe nova oremzar;ão. N- 10~67 - Va.c;conre-lto'l Torrrs - de l&S7 que dJ~;poe r.õbro n oruan\ 7 -1 ... 
únic:> elo nrt. 233 do Códign Çivil - N9 6~·e5 - Be:t.el'l'a ~eto - Es- Dá no Eçiif!cto do Mlnistf'rlo d-1.s R~· ã dt\' A<lministr~c!\o FedPt·ní' e~ft~4 • 

so .. ~rp<;tG:diJ em ~'i d~ ncw<.'mbj'õ de tabe!ece casos de prescnções ,aqu_l:si~ Iayõe_s Exteriores, na, Capttal .d':l- Re- ~a?c-e.:l t.llt't lrize~ pnra a rrfonlw a.i ... 
l~u'. . . 1 'h'a q~mnto a _l:ens tncoporndos ao tmblic.a, a dcnominnt>lo de Palur1o dos tninlst:·n'iva e dl\ outraA provld~u ... 

_I\~' ... 3. ..... - -r Jm nr~o Levt :- _ Dt~-, l)omil!lO da Unmo - Sobresto.do t'Ul Arcos. , riO. !I •. d, 

poe- f.óbre o ::ll.stema de p_·evlden~ta 17-12-'6.1. . NQ 11-67 - Arthur V•rf~llfo .... r>Js- N'l 20-57 _ Paulo Sarasate - Mn ... 
social pa~l'l. os serin~ueir?s rl~- Ama- N9 3·66.-::- B~zeaa_ Neto - Confe- pensn das escolas rte B~l'Vir;o os e~· dlfioa 0 art. 19 da Lf'i n9 4.229. ê!l 
zônb e- d:\ outras pro-v1déncms. J rP. atri~Uiçoes exclusn•a.9 no _I~!stlt~Jto tudantf>s Pm se.rviç? milttBr, e os que 1. 6.1963 0 dâ ouu·ns providência'. 

N° 135-ü3 -. Je~fersC!ll de A~·uisr; Brasilell'o de Reforma A_grana •... tenha profh;são mtlltar, nos dias de N9 21·67 Arthur Virgilio - H.,•vo::,t\ 
- R~conheca jurJ_:Sd!r;ao nas tlhas; li~R-A) na;_a vrnd~ de 1m6-ve!s ru- prova ou ex.am~.. 0 Decreto-lei 119 12,7 de 2.2.1G(i"f. 
oceümcrts. I 1'Rts dn Unmo, Ô?<;ne (llle deshnados N9 12-61 -.Julio Leite - Dá nova N~ :13·61- AntôniO Ball:Jino- Dt-, .. 

Nl) H~-tl1 - _ ,Jr-->::f.i .... ~,..,,..,.;, • .... -c;o~~ ". ,,;.,i~~~~;_.;.,!,::..,·~oc"fi··jas e rl:\ ou· rf'do.ç~o no::; !.rtt1 176, 18-0, 183 e 18t pôe sôbl't! l\ publtca~ão da rela~;ão 1u ... 
to.l:J~l"C'! ,,, __ ,... . da Lc~J l1° 1. dl, de 28~10--19~2 (Esta- tllftlal do.s pUH1dos éOm base 1105 Atos 

/ 
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~stitttc:onais e dos motivos das r>U .. 
~ições e dá outras providências. 
! N9 24~67 - cattete Pinheiro - Es~· 
~abe1ece normas para. Teaqui.sição dos 
direitos políticos e regula a concessão 
~e anistia. 

Complementar: 

"N9 25~67 - Vasconcellos Torres -
~~orna privativo do Instituto Nacio­
~4lal de Previdências Social o seg,rro 
de Acidentes do Trabalho. 

N"' 26~67 - Vasconcellos Torres -
Cria o Museu Diplomático do !ta~ 
"tíiãrati e d:l outras providências. · 

Nl? 27-67 - Edmundo Levi ~ Al .. 
ttera. os a:tts. 517. 520 e 523 tlo Código 
1Qo Pror.esso Civil. 

N9 2íHl7 - Vasconcellos Torres ....... 
t-Regnlamenta a aplicação éfi art. 39 
(la. Constituição do Brasi_l, de 24-1-67. 

Complementar: 

Nº 30-67 - Vasconcellos Torres -
.~ria. a Superintendência do Vale do 
:Para.iba e dá .outras providências. 

N'õl 31·67 - Vasconcellos Torres --. 
pispõe s.Jbre o salário-mínimo dos 
anenores e dâ, outras providências. 

N9 32-67 - Duarte Filho - Auto-

i
iza a Comlssão EXecutiva do Sal a 
ealizar convênios da. financiamenio 
e obros para proteÇão da· indústria 

.saline!.ra. 
N9 3S~67 - 1\.fário Martins - Dis~ 

~
õe sôbre a ocupa-ção de próprios da. 

, nião pc..r servidores públicos tederai8 
e dé outras providências. · 
' N9 3·1·67 ·- Filinto Müller ..:....- Au­
~riza a emissão de .selos comeo1o.ca· 
tivos da retomada de. Corumbá, 

I NQ 1f.·A7 - :F'ilinto Müller - DlS ... 

~
f!õe sôbre a multa a que se refere o 
art. 8" do Código Eleitm'al (Lei nú~ 
(~ero 4.737, de 15-7-65). -
• N9 3t:HJ7 - Lino de Matos - Fi!{ll 
o horário de íunc~onamento do cu­
mércio nas superquadras do Plano Pi­
Wto. Distrito Federal. 

' 

, NQ 37-€7 - EUrico Rezende ·- Mo­
" ifica a. ndaçáo do art. 1Q da. I.&i 
p_ço .5.285-. de 5-5-67 e dá outras pro­
,v1dênc:ias. 

iU - PROJETOS DE LEI 
DA OAMARA 

. DIÃRI'O DO CONGRESSO NACIONAL:. _·(Seção.li) "Agõsfo ne 1967 ' -== 
..N9 246-55 - '182--51 - Dec~am tb' e dá outras providências. Sobrestado\ dial e a subscrição obrigatória de lQ.-. 

utilidade pública ó ''Processo Aran~ ·em 17-3~6.5. · tes imobiliários. . ' 
tes'' de coagulaÇão d.o latex gomífero,: Nr.> 3:3.·.54 - 2 3781 60- Dispõe .sôbre NQ 291;€6 - 2.337/66 - Dispõe sô-
a.ut01iza a respe~.!:t.iVa desaprcpria..çllo \a atli·Jlização c as mu!tas previstas bre a assbt~ncia à família e <lá ou-
e dá outras provfdências. · · 1 nos Códigos de Proces .... o Civil e de tras providências. 

N'~ 206-56 - 941-56 - DispM &õur~:~ ( Prcc:::sso Penal. Sobrestado em 6 de NQ 292;66 - 2.336/64 - Dispõe só--
a concessão da adiantamento e re>gl"'"l abril de 1965. bre o exercício da profissão de COI"re-
tros posteriores de desr.r;>:sas -rderel\.. Nq 53;'34 - 2.63'2:61 -. Transfere tor de jot-::s e pedras preciosas. 
te,s. à aplicação de c,.ét!Hcs c::-t;<~m:.-n para os Ministérios Militares os pen- N9 299(6-5 - 3.900/62 - Díspõe sô­
tários e suplementares e dá outra~ 1 sicní'>~as mi:it•3.IC5 atualmente vin- bre ccnst.ruções nas proximidades das 
providénci:lS. . I culadcs ao ML"listéri_o da. Fazenda, Fort-ificações Costeiras do Exército. 

N" .333-50 - 3.311-bJ -- Rc~;,;1llíl t. · par·l fins de pagamento. · N9 300;üe- 3.395/53 -Facilita aos 
ca~an~ento 6.0 cabos e sold~:tctOlt tto j Nço 130/ü4 - 2.4SS/5-7 - Dispõe Agrônc1nos c Vetel_inários, que se es­
ExerciCO, estendend:>-lhes o:~ b~notfü:HI:\. sôbre o salário~mín:mo, a. jornada de tabel~cerem em zona rural, asslstên­
do art. 102, alínea "b". nv .fj dl) !.~srn.- trabalho e as· fé:-ias amio.-ts remunera- c ia econômica, por meio de emprésti~ 
tuto dcs Militares (Decret..l,....!e1-núnte· das do;3 advogados e dá outras provi- tncs preferenciais a longo p1·azo. 
ro 9.698, de 2-9-46;. dêrtcias. N9 324/-66- 1.84-7/64- Crio. Juntas 

N9 2B-:--58 - Z3Z-55 _- De!u:c .. ~·c~u)r> N<? 2/65 - 1.484/63 - Dispõe sõbre de Concil"i-lçáo e Julgamento e r{!&-, 
e n.tuahza a proter;ao ao du·eito do o Sistema do 'Mérito no Serviço Pú- pectivos Cf:tl'gos, na 6~ Região da Jus-, 
a.mor. . _ blico Civil Brasileiro - Tn.=:mitação tiça do Trabalho e dá outras p::-ovi-

Nq 65-5B :- M<l-55 - D;l~>:POe nô_IJ;,'~ .a em ccnjunto com o PLC 4/65. dências. 
transfe:-éncla pa:r~? serviÇO da UmS.u, N<? 4/ú5 - 1.483!83 - Reorganiza NQ 3/67- 3.860/66 -_Abre ao Po--. 
corno extra~:m;.-neranú:::;, au -pesso~i para I o sist.ema de material do Serviço Fe- der Judiciário- Justiça do Trabalho 1 

ol_?ras, brasrlerro, exnp~nJ~v na: cum .. tru- deral e dá outras providências - Tra- da 1ª' Região - créditos suplementa-! 
çao do trecho ferrovu\,rm Rto. NegL'(J·· mitaçã-O em conjunto c;o PLC 2;65. res de Cr$ 60.000.000, para Ntender a. 
-Bento Gonçalves, do Tronco Prwcl-\ Nº 6!65 - 4.256;62 - Dispõe sôbre· despe~·1S referentes a. substituições -le- • 
pai Sul. • multas a-os infratores da leg-islação de ga.i.&. I 

N9 _82-58 ~ 2;425-~2-::- Rest.aLet.e:t:lproteção do t.I-abalho. N9 34/67 ·- 2.842/65 - Aut-o.rJza. o 1 
a P<fhc1a _:rv:llitat ~1)- 'Iet~t-ól1o do ~~Cd! N<l 100/65 - 182/62 - Altera o u .. POder ~ectttivo a abrir, ao Poder Ju-j 
e d~ 0,~trs, provtde,!lci_a · . I tigo 134 do Código d4 fl'oce!SO c:t:vil. diciári-o - Justiça_ do Trabalho -

N. lv<J/58-:- 2.74tJ5?.- Auton~'t. O Sobrestado em. .--2-66. Tribunal Regional do Trabalho da. 2~~ 
P?.~er Execu~~tvo a ab~_tr~ pelo ~ Nl!' IS5/65 - Z82/63 - Cria o FUndo Região - o crédito especial de ..•. ~ 
teno. d·J. Jus .. rça. e .N~octOfl. Intenores, de Assistência. e Pl'evidéncia. do se- Ncrs 1.200,00, 'IJUI'a. atender ao po.ga­
se;:v-.tço de ~sststêncHt a lVlenores, oj ringueiro e dá outras providências. ment.o de diárias a juízes e funcioná- I 
cred.tto .esP:ectal de CfS 2.00~.000,0(),\ N9 242/65 :...._ 2.796/63 _ Assegura rios daquêle Tribunal. 
destmaao a ~onclusao de ~bias do franquia posto..} e telegráfica aos par- ·N9 35;67 - 2.500/65 - Autoriza o 
Patrc:nat_o A~·Ico~-a .e D;dustnal (PAI) ~lamentares e dá outras providênCias. P.o-der Executivo a abrir, ao Poder Ju­
nn: Cl.daue ~ .... AlagU>.1.n, Esta.dD de N9 293/65 - 1.24:7/63 - Altel'l-:lJ a :diciário - Justiça Eleitoral - Tribu­
Mmas GeralS. _ _ . . ·Lei n9 3.917, de 14--7-61, que reo:rga- nal Regional Eleit<:J-r.al da B-1hi.a. - o 
N~ 1~~~58- ~.~94;.vB.- .Pronoga a .nizou o Millis~ério das Relações Ex- os fins que especifica.. 

abertUl,.,. do credJt.o especial de •.. : teriores. N9 41/67 - 1.480/63 - Autoriza o 
Cr$ 1 :o_oo .000,00, de 9-ue trata. a Le1 N" 322/65 _ 715/03 _ Estabeleee o Poder Executivo a abrir, ao Poder Ju- '. 
n9 2_.92a, de ?1.-~0-19v6, ~ara te~ons- núm~ro de.estrélas que devem figtU-ar diciário - Jl;lstiça do Trabalho 
truçao d~ edrficJos en~ qil~ fun.ct-0~3;~ na Bandeira Nacional. Tribtmal Regronal do TraiJ.1lho da 4:Jo 
vam as. o~ras e.dUC•:l-C!OUftiS ? _S<?Clats N9 330/65 -- 709/63 _ EXige 0 o..tes- Região - o crédito especial de ; ....• 
da .. ~aro_qma ~e Ira puta, Nium~.1P10 de ta.do de ·vacinação contra a políomie- NCr$ 5.000,00, destinado a e tender al· 
rta.wpohs, Esvado de S. 0Jtanna, Bte par-:t. concessão de visto consular despesas de instalação da sua. sede e 

N9 21~/5? .- 1.279;56 - Estende das Cl'ianças de 3 ftrês) meses a 6 de 6 (seis) Jtmtas de Gonciliaçáo e 
~os funcwnarws ou empregados . do beis) anos de idade. Julgamento, em Pôrto Alegre, Estado 
Cons~lh:J FEderal de Engenp~na .e N9 15/üô _ 2.542/65 _Disciplinai a do Rio Grande do Sul. 
Arqmtetl!~a e dos Conselhos RegronaJS cobrança de anuide.des escolares e dá N'l 44/67 -3.051/65 - Dispõe sôbre 
os beneflcws de. qu~ ~azo.~. ou venb.~m outras providências. · a. concessão de empréstimos e fi.Thln-
a gozar os funci<:narws ctVl~ da Unmo, Nll '106/66 _ 314/ô3 ..:.... Dispõe sôbre ciamentos pelo Banco do Nordeste do 

1;59 - 3.967/nS - UnifJCa as car~ o consumo do carvão. nacional Th3.G Br-1sil e dá. outras providências. 
reiras de .Enrenheir~ e de Engen_he~iro emprêsas siderúrgicas a coque. N'~. 47/67 - 1.075/63- Concede aos 

Senado- Federal-Câmara. d~ Aeronauhca e da out~J.s prov1den- Nll 125/66 ~- 3.007/65 _ Autoriza. a funcionários do extinto 'território do 
..-fi? 198-50 _ 1.035-48 _ Regula o Clas. _ _ • Fábrica Nacional de Motores a alie- Acre o direito de retôrno aos serviços 

~
ime da.s emprêsas conce.5sionárias N9 741.?9 ~ 325/D9 -:-. Dlspoe sobre na.r, às Igrejas que o desejarem, as 

1 

da. União. 
serviços públic0.9. a COf!'eçao do \'alor origlllal do~ bens áreas de sua propriect1de ocupadas NQ 47/ô7 - I.639/ô4 - Autoriza. o 

N9' 27-52 _ 764-51 _ Regula a emi.s- d~ ativo ~as emprêsas ~e. en~rgia elé- coro os templos da-quelas, situadas em Poder E$:ecutivo a a.brir, através do 
g c1rcu1ação de cheques. tnca. e da outl'as provldenClas. Mmitlqueira, Caxias, :S:Stado do Rio Ministério da Viação e Obms Públicas, 

~
. 57-52 _ 69-3-51 _Revoga os ne- N9 132/59- 2.139;56- Acrescent.a de Janeiro. o crédito especial de NCr$ 391.00000 

tos-leis números 6.688, de 13-'7-44 alinea à. let~a. '·b" do art. 102 do N9 Hl9/66 4.015/62 - Cria o para atender ao pagamento de desPe~ 
ei da M. obilização Industrial; 7.265, Decreto-lei n" 9.690, de 2-9-1946 Wa- Fundo de Ensino Marítimo. ws ínadiáveis da companhia Nacio--
24.1.45 e 9.178. de 6.9.46. sarnento de 01bos e soldl.\dos).. Ni? 173/66- 4.768/62- concede na! de Navegação costeira. 

~ Nº 62-52 _ 113-49 - Reajusta a:J N9 168/59 --:- 2. 730/57 - Modifíc!t o ampa1·o do EsbJdo aos cidadá<ls matri- N9 48;67 .:...... 2.920/65 - Modificn. o 
(«..q1das dos seringalistRs financiados axt. 19 da Lei n<:> 2.839, de 2 de ago;,to culados em 'l'iros de Guerra· e outros % 2Q do art. 79 da Lei nQ 3.276, de 5 

éo Banco de Grédíto da Borraclla. e de 1956. . órgãos de formação de·reservistas, vi- de_ ~utubro de 1957,_ que disp_õe sôbre 
outras pt·ovtdêne!as, N9 87t61- 3.928/58- Da nov:1 re- timados na. instrucáo ou em serviço cred1tcs orçamentária.:; destmados à 

::N<" 133-52 _ 671-51· - Anlm.·t~:~a tJ dação ao n9 2 da letra. '1b" do artigo e dá outras providências, defesa contra as sêcas do Nordeste, 
lt::tii4-cr Executivo a instalar uma agên~ 102, do Estatuto dos Militares (De- N9 190/66 - 3.536/66 - Determina regula a forma de pagamento de prê­
'F..o:ii- telegráfica no Municlplo de !ptt~ creto~lei 119 9.698, de 2-9-1946 e dá. que os novos níveis de salário-mínimo mio pela constl.-uçã-0 de açudes em eo-

•. ri. Goiás: uma agência postal-tele- outras providências. não acarretem reajuste doa alugu-e- operação -e dá. oUtras providências. 
ica. em Ivorá, Distrito de Júlio de Nq 1713;61 - 2. 741/61 - Transfor- res, n·). locação de prédios residen- . N9 ~58/67 1.488;60 - Concede 

:.õf.ilhos; uma ngência telegrãffca ·enJ ma em funcionário do serviço civil do cí.a.is. ~sençao, pel~ prazo de um ano, dos 
~a. Esperança., Município de Javar1 Poder Executivo, para fins d>~ Lei nú- N9 192168 _ 3. 746/6G ~ Dispõe só- nnpostos de rmportação e de c.onsumo, 
o um· agência. postal em Aramba.rê, mero 3. 780, ·de 12-7-1960, o pessoal bre e.. 1·em.essa.. d-e documentos ~ ~ a ~at;l? de mat-e:ia.IS desti­
G9.mnquã_, Estado do Rlo Grande ·do pago por economias administrativas e e áudio~ visuais à Biblot~ Na.cfonal na~os à fabricaçao, no _:E~ais, de cen­
Giil. outros recursos das oi'g!lnizações dos do Rio de Jerietro e à Biblioteca ~da tnti'3 telefômcas a.utom.atlcas. . . 
. ·~ 1B4~52- 1.12.()-B-!51- Mod1t1ca Ministérios da Guerra, da Aeronáu- câmc:m dos Deputados, em Brasília, NÇI 59/67 - 8/59 - Isenta dos :tm. ... 
o f\rt. 29 da Lei nº 288, de 8-6-48. tíca e da Marinha. e dá outras providências. post-Os de .illlportaçã.o e de consumo 

NQ SB-52. - 1. 030~48 - Dispõe sô\}_re - b . . ~ ma-teri•ll Impoctado peJa. compn.nhia 
a. ~articipaçâo do trabalhador nos lu-· N9 67!62. - 55Ja9 - Esta eleee a ~ 286/66 -:- 3.498/ôô - Dispoe sô- Telefônica Ponte Novense, de Ponte 
ê..'\GS da emprêsa. Tramitação eonJ\U\o data a partl.l' da qual 6everia ser con- bt<e a con1::-essao de transporte gm.,tuito, Nova Estado de Minas Gerats 
·t$_ com os PLS 28 _51, 12-63, 96-63. tado o prazo 6e vinte anos, a que se oll com abatim~nto, nas estradas de ' ·. 

:N9 140_53 _ 1. 276_51 _ Modiflc&. refere o art. 199 ds. oonstituição, ferro da Rêde Ferroviária Federal N,9 60/67 - 3:227/6~ - Es~ende a 
p.Jt:postttvos da-s Leis números 86, de para execução do Plano de Valoriza· s.A. eJ?-tidaáes d~ ass1stêncm médtco--hos- . 
ó-'{)..47 e 1_184, de lO·s-50 e dá outras ção Ecc-nômiCJ.. da Amazônia e dá ou- NQ 2871()6 _ 3 300165 _ Isenta dos pJt,J.Jar o disposto no art. 59 da Lei 

Iras providências . to d . ·rt - d o~-umo n9 1.046. de 2 de janeiro de 1950. que swovidências. · 1mpos s e 1mpo açao e e c ·~= ct· - ~bre a consignação em fôlh" 
N9 357-53 - 2.9-60-53 - cr1a um&. N9 24;63 - 136!46 - Cria ~ Insti- materiais des.tinllidcs· à fabricaçã-o de 1spoe ~so < "" 

.0:-let-orla Seccional junto à Estrada tuto de Aposentadoria e Pensoes dos café solúvel a. serem imporbldos· pela de pag-... mento. . 
d.!J FeFl'o Mossoró-Sousa, no Estado da Agrários. Tramitação em conjunto firma "ca.tê Solúvel Vio-or Ltda.." N9 tl~/67 -~. 2.872[6? - .Aputgnza o 
~e t?.lrànde do Norte, subordinatla cC1m o PLS 43;63. o ·.~ . • • P?~~r. Ex·ecu 1yo a a,..rir, ao. o er Ju-

~~Jfil'n. e administrativam-ente à con- N9 120/63 - 466;63 - Altera a re- N9 2_8BL66 - 3 · 275j66 -; J_Jr;:.Ciplm~ dicmrio - Trib~~al Regional. do Tra• 
J-t'l.dodn. Geral da República., na. folm&. dação do art. 870 do Código de Pro- a profts~o ~e~ ~laçoes Publicas e da b~lho da 4'- Regrao - o crédito espe-
b 1e: i 1 ã 1 cesso civil, permit4ndo que o preparo outras ptovidenci9.S. cral de NCt$ 60,45 •. para ~tende! a;o 

{ 55 aç 
0 

v get1te. <'tOs rec-ursos m·iginários de ~o-marca N9 2.89/66 - 2. Bl5/65 -. Altera o pagamento ~e s.a.láYlo-f)::ID.ih~ ao JU1Z 
'Jft~9 A~~o;a?J:Sõ~~e;aC:~i' =&:3 diversa daquela em que está sltuaó-1 a.rt. 30 da Itei n9 _ 4.494, d_e .25-11-€4, daquêle ~ Tnbunal Dr. Dllermand,o 
'" · Cl . a. superior in-stânda s.eja efetuado no que -regula a locaçao de ptedics -~ba- Xa.vier Port-o,: . 
, "Jt~~~'r~~~2.:S_:_ 1 4:&1-&t _ .Mtera cus -próprio Juízo ou Trí!lunal "ad quem". nos, exc:uídcs de::; ~i1::--rgos .e tr1butos N9 64/6: 9!'/67 - Autor1za a aber .. 
I · · ões kl D ·. to-lm nP ~·-6® ik ~obrestado em s-~-6~ · que pr:!ssam ser hvrem~ute- oonven- tum de crédito. sú.plementar ao Poder 
~r,-(3ód~4: fu~ .. '•:tJI;JÓ·' ."'N"? Hl/!l4 _ 3.W.f7/58 ·-cria. o~ cionados nas Ioc~ç?es n~vas:. e.s des- Judiciário - TribU?.,el Regional do (j-!ii!,o ;..em 2).-.Q.o~( - ..,.. .• · ~~ · :.c.t'-.o Co Magi-sté\1io do E!\!ê'C::t& (QME) -pesas de oond~mimo, o .impOSto pre- Trabalho da t' Regmo - no valor de 

' 



f Quarta-feira- 2 
r~' 
·NC.tS 681.008,75, p~ra o üm que espe... ·e Atendimento d-o Senado • Federal j entre o Servico do Palrlmê.mo da N'l 5.'67 - 287/66 - Mant5rn o do 
1cwc:a. I (S!PAJ. Umão e ve-rôPJCa CR''lilll e outros, do TríbunuL c;fe Contas da Un.âc. o:.}-• 
i. ~Q 65/67 - 3.732/-66 - Altera o NQ 32!o63 -Ruí PUlmetra- ReCO· pala efeltvaçãG da d:::~·-pr.pri.e.ção de negalório de r~g;stro a.o contt.:to du 
dtem UI do art. 178 da Lei nq ;.711, nhece, ccmo serviço de .coopetaçáo áreas, oom benfeitori:ts, si.wdas na lccaçáo, celebrado entre a De:e'5acfl.~ 
'd~ 28-~0-~952 C~s.tatuto d~ FunClOná-1 interpari~entar, 0 9rupo BrasJleiro ci-dade de Rio Negro, EsLado do Pa- Regt:nal do Impôs to de Rçnda d•} 
:rJOs Pubhcos C1VlS da Umao). filiado a Assoc;ar,ao Parlamentar raná, Maceió, no Estado d:! Alagoas, e Joa.-

Ni.' 67/67-2.263/67- Abre ao Po- Mundial de Londres. N'? 10.60 - 37,60 cousid:era quan \n.t:Jnio de Castro. 
der Judiciário -·Justiça do Trabalho N9 40/()3 - Jeffer.}on de Aguiar - cbjeto de 'f;·atado a ma,:·.·i:J.. G.·Js No- N9 6/67 - 300/66 - Mantêm r) ato 
- Tribunal Regional do Trab!lbO da 1 Dispõe sêbre a repres~ntação do se- tas Rever~eis ns. 1. 2, 6 e 7, trocadas do Tribunal de contas da Un 1tb de-~ 
39 Regjfio - o crédito suplementar de nado Federn-1 em conferências ou entre os Mir:isi.ros dJ.b :n~J.:tc-.Jes Exte- negagdório de registro à c:::n•_ ~s ãcl 
NCr$ 680.000,00, para refôrço de do- reuniões no exteri<1r para atender a riores do B!\:sil e da Baliv.a, em La Qe pensão a D. M:artinha M~n eiro 
tações orQ-.::mentárias que especif.ica. convites de Governds estrangeiros. Paz, a 29 de março de 1S5S. da Silveira. 
N~ 70/67 . 135/67 - Autonza_ o N9 44163 - Ccmis~ão Diretora. - N~ 17182 ~ 130 ,62- _ Re.,.:stra 0 N9 7/67 - 292;S6- Man~lr.1 o ab> 

Po~er Execut1vo~ a abrir:. p.elo Mim~~ J:?ispõe sôbre a denom~naçâo d~ edif1- tênno assina-do trn 13_2_59, d~ unifi· do Trfhun~l de Contas d:~. Vnlã) d~· 
~110 da~ ;R-ela.çoes ExteilOt~, o cre- elO ocupado pelo servu;o G1'âhco do I cação, constituição, regu'arí,..ação e negatório de regbtro à ccn::L'3Sí:~O d) 
d1to esp~Wll de NCr3 95.02o,OO, ;pa~a Senado, , transferência de aforamento dcs ter- reform•:l ao Sargento José Pô-:-lo Crm;. 
a!ender ~~ pagamento da. co:ntMbm-~ No? 44/64 _ ccmissão Diretora -~ renos de marinha e ac.:cscidcs, situa- NQ 13Jii7 - 303/67 - Mant(m a õe­
çao ~~asDe1ra ao Fun.do E.speetal. _vo- Dispõe sôbre as provas para o. ccn- dos na Avenida Trompow~lcv, 11>1- ci- cisão do Tribunal de Contas d · Uni~n 
luntano, par.J. cu.ste10 do . funciona- curso de Auxiliar Legislativo e da ou- da.de do Rio de Janeiro Esbdo da denegatôria de registro tiO c·ntre.t..J 
m:nto do .. Coma? do Un_UJcado da t!'~s providênc~as. Guano?.bara,- cut·orgados' p·ela União c~legrado entre a Superintendência r o 
Força ,rn~~ram~r!cana de ~az. 1 N'? &6!64 _com. cc-nst. Juc;tl;-a - Feder~.l ao espólio de Joaqcim Vieira Pbno de V<llorizaç-ã.O Econômica d1. 

Nl? 72!6•- 1<JÕ(ô7- Aclescenta-umjsuspende A. execur.;2.o da Lei no 4.772 Ferreira Amazônia e a Montreal Organiz.·çã) 
~tem ao art. 7Q de.. Let UQ 4.502, de de "1-7-1961 do Estado de Santa ca- - . lninstriD.l e Economia S.A. 
30-11~1964, que 9,ispõe sôbre o i_mpôs!.o: tat!~a. · . · NQ ~/ô5 -;-- 196 '64 --:;- mant~IT?-~ o ato N9 24/{i7 - 5167 - Aprova o text) 
de consumo e reorganiza a D1retol'tal N.-rQ 5 ,85 _com. c('nst .. Justif'a - do Tnbun·.l de .ConLs da. UnJa:"> que do D.c;creto-lei n9 322, de 7 dz r.bril 
de Rendas Internas. <=usoen'de a execu,.ão da Lei n'~ 2.772, negou reglstro ao cc:1tr2t-o celebrado de 19·37, que estabelece !imi1açõ~s a) 

N9 73/~7 - 156/67 - Modific.J. o de 21 _7_1961 . do E"str~o de santa ca-l em 18 de dezembro de. 1p51, ~ntre o reajust~mento de alu~uê's e dá outras 
Decreta-lei !!"' 2~8 .. de 28 ?~ teve:re1ro tarina, 110 que SP, referP.- ao trnnó~tC> D~~rt.at_nento de" .. ~dmJn .. straçao. d:J prcvidénc'as''. ••pr3z.o es~otndo. 
de 1967,que mstltm a ~~htica N~c1u- ~ôbre movim':!nto econf>Mico resu·t.r~n'e Mmtsteno da ~..,11cuJ~uta .e a)1rm: n N>? 27/57 ~ 3[}5'67 - p,p:.::v.1 11 
nal de Saneam:nto B_a.swa e Crla. u ~e vendas urr•t 0 ex+e!"i')l'. j 11Jgnc1a ~-. Manele ~ C:a., parjr:., e:--:,.ecu,a;? ~L Con;rençün sôhre a N•'ictcnal'da-cle d\ 
Conselho ~ac1onal ae sanm.mento ; rturiÕnal P"lo sunremo TribU- c~1as na :&>cola A~!O.C'<.m .a y1s- 'Hr11,er Ca:m(l.a, ndo-tada p~Ja R?s'"l .. 
Básico e dá outras providêncltl:S. 1 ~;~o!"'F"ede"NI.L ~ • · cond'; da .or.·ça·•, em .. P-e!ct.as, Es .. acto 11..1"5.n n° 1.040~ (XJ). da A•.sc~m'J1tlll 

N9 75/67 - 309/67 - Altera o ar~ 1\fQ 35 /ü!) _ Ca'.tzte Pipheiro do R!o Gtande do Sul . ) Geral das Na,.o~s Umdos, de 20 da 
tigo 1~ do Decreto-lei n-? 157, d.e 10 <le Proibe 0 desvio de atribu1rõeo; e a (''1- N9 41/65 ~ 80'61- Aryrova as con- fevereiro de H!57. , 
feveren·o de 1987, que concede e:>t!- lncaroão de funci:::nários à d\~p"sicâo ta3 fipresentadas pcl:> P.r::s!dPnte da N° 3116"7 - 9 1'61 - Aprova o ,ll["tJr­

mulcs fiscai<> à capitalização daS ~m- d~ órgão ou á,...v<>rp<>dor sem pré-via Renú.blica, referentes a:> exercício de Co de C:"'mércio celebt,~do e~·~ :l 

prês~. f~cillta _o pag.P.mento. d"e ~éb!·l a.t'torincão do 8Pnaf!o. 1960. . . . Br:>sil e P"rtu<ral, em Lisboa, em 7 d9 
tos f1sCa1s e da outras provtdencras, No P.""tfi"í _ r.-uiri<J i'Vr>ndin- Altera N<? 60:65- 178'65- cna a B1bl10- setembro de 1R:J6. 
. PROJETO DE RESOLUCAO c·uar>~~~Jfo (mie-:) do ·art. 273 do Regt- teca. d:J c:o~qr~sso Nacicna: e àá cu- J\' 0 33 '67 -. 8/67 - Aprcwt O ~cô~~á:> 

~ . meuto tras prov1dt:nc1as. Pl1tl'C o Bras1l e o Fundo ci?:; 1i:.scn~:; 
N9 5t59 - ~efferson de Aguiar - \ N9 1o3 'G!i _ He1'\bf1l('l~ Viel"•'\ ~ N° 31Ji66 - 215 '68: - AP"OV9. •::Os TJri·do.s pr!ra. a fnfância. (FI'3Tl. CF"i-

Fixa e determma_ ?S Ii~it.es entr~ <J1:II Ad,an. h 0 R ?P:im "'.nt.o rn·r·emo a..o Ato. ~~ ccn t.~>s gera te; du Petr.c'JJ.·ti s S. A. re- 1 t':'l ,·'l ~>!11 Nov-a York, ·em 26 de· m::: rç:-. 
Esta~·OS do Esp1r1to .santo e Mmas r:nt:titudcpal n'? 2. lativa.s ao exercício de 19.S4. . de 19-66. 
Ger~t:>, no norte do _R~o D.o~:· 1 No 4 16.fi _ vsc:concei!rc; Tn:res ~ 

N· 15/61 - Comtssao. Duetora - l""Jo<>'"rrm'""!:!. our P"'''"'" a d"'r,...m·nn-~e 
Define, qua~to ~ vencimen~os e van- j "o;{a·~ "Eclmtmilo l'.'tte11conrt'.' n eala· 
tagens, n. .~1tua9ao _do ~uncwnário do 1 de Tmuremn do .S"tl!'d') Fe::ier•JL SECRE'l':c:'JA DO SENADO FEDERAL 
senado põsto a d1spos1ção de outro - . - . t ,. 
órgão do poder público. No ~S~ü-6 - ,Too:p. E"~ll'VI - AI -e.o ATOS DO DIP.ETOR C:ERAL 

N9 5/63 _ Bezerra Neto _ Altera d1.mo.'w•oes do ~l?<om<>n n !!~terno. 
o Regiment.o Interno do.Sena.do,- No 21l~6ü -."Fdmundn Le"1 -·P..c:e~~IPORTARIA Nn 92, DE 30 DE JUNHO 
Tramitac;ão em coniunto com os PR ,.enta d15Dosltrvo á o art. 169 do. R~f I DE 1967 
5; 7, 14 e H>, de 1963. mento Interno. . . . . .· 

N ' 6'63 J • A · · Alt• 1 N• zgti!~ _ Jeffer·~on de- Ao·11 iar _ . O Dnet01-Ge1a~. ~e,Jd~mente auto~ 
· _ - oa~ grtpmo -. ....ra. 1 - vu • ,, , r "' 34 do nzado pela ComiSsa o D1retora, e no 

a red•::.çao do ~l'ttgo 11 do Regunento 1 A.lte_ra a abnf>~ b do a t. 1 uso de suas atribuições. re~olve de. 
Interno - I~etn. . RE'<>;Imento Int~rno .. ~ . sígnar Nincn Borges Sza.l, \!lce-

':Jtivo, PL.5. oara. responder pein Di .. 
t·etoria da Contabilidade, durante IJ 
:mnedíménto de seu Titular efPtivo 

Secretaria do Senndo Federrl. :n 
.-te jnhhO de 1967. - evandro Mende!l 
Vianna, Diretor-Geral. 

PORTARIA N' 94, DE 1' DE 
AGOSTO DE 1967 

'7/6~ - VlValdo Luna D~ no~a N(l 32l6"6 - Q.cro1ssao Dtretora - otretora-Ger'!l Administrativa, PL o. 
!l"e~Jçao ao art. 67 dn. Resoluçao nu~ ~rorroga, por um ano. n.lJrazo de ~'a- Jorge Paiva do Nascimento; Oficial O Dir~Ctor-Gernl, no uso de suas 
me~o .2, de 1959, alterada pela Reso- lida de do !'oncurso reall•mi!o em ju~ Legislativo. PL-5 e Francisco Mari- 11-tribuições, resolv·e designar .Aioís!J 

ilucao UQ 3, de 1963. - I<iem. nho de 1M4. p:ll\1 provímento d~ hho Bandeira de Mello Jrmior, Auxi- Barbosa de Souza, Roberto Vello-ft, 
NQ 14!63 -: Dani€1-- KrieJ?er- Acre~- car~as dP Taquígtrfi)--Revisor da. se- liar Legislativo, PL-9. pm'a, sob h Redatores de Anais e DocumentoS 

centa <11spns1tivo ao Regl.IDento In- ~retaria do senado. presidência da primeira, integrai·em Pal'h.menta-re'l!. PL-2, e Zu\eika da 
ter o Iàe1 · d d Castro Monteiro. Oficial LegisJathro, 

no . , n. M' 41/8i - José Er:mírio - Acres- a Comissão mcumbi a ~e pro~e er ~ao PL ... 6: para, sob a presidência do pri. 
N .. 16jü3- Nelson Ma.culan- Cria ~enta dispositivo ao Regimento Inter~ levantamento .e P?stenor al;ena.cao meiro int C ,, • d 8 . 

Cctmsso.o Pe-rmanente - Idem, c .- ' em concorrê ~1.:1a tmblica, dos veiculas . A '. _egrareJ!l a omt~sao e m~ 
Nl? 21/63 - Afonso Arinos - Auto- r~::> do .._.enado. • · obsoletos d ~Senado FederaL dtcanma mcumbJda ~e ·apurar e-; C'".'l .. 

n.za a Me9a do-senado Fede!'aJ a en- N9 42/87 -:-.José Erm~rio - Acres- Secretari~ do Senado Federal. 30 sas do acidente havtdo em 25 de ju .. 
t.ra.r em entendimento com a Me&1. da cent.a dispo-sthvo ao Regimento In. ter- \'le junho de 1967 . _ Evandro Jlien~ 

1 

!ho do corrente ano. _c<_Jm o au.to d .. J 
Câmara düs Deputados para a edição, no do Senado. . des Vianna, Oiret.or-Gernl. Se~ado, nlaca 83~~2. dtr.tgido pelo ~c .. 
pelo Congresso Nacional. das obras N9 43/67 - José Ermírlo - A 1tera 0 - tcmsta, PL~1o. Joao E1H•~ de A ~a:u1~,, 
completas de José Bonifácio de An- 0 Regirnent.o Interno do senado. PORTARIA N · ~3, DE 30 DE JUNHO bem c?mo avaliar os danos so .. rtdos 
drada e Silva.. ~o 40/53 - 4.334/54 - Mantém a. . DE 1967 I pela VIatura. 
• N'? 23/63 - Eurico Re?ende- t>ls- decisão do Tribuml de Contas dene- O Diretor·Geral. no uso de suaa Secretaria do Senado Fedenl 19 d3 

põe sôbre a C\"iacão. no Rio de Janeiro. gp,tóriB de registro ao tê-rmo de _con-ltlÜ'ibuições,. re:::t,Ive dP~i·mar Jorge "({ósto de 1967. - Evandro ))!mftej 
do Serviço de Info1maç~, Pesquisas traro Q.e compra o venda cell@:t:f!rdQ Pa~va ào NMcilllento, OHcial Legis~ Vianna, Diretor-Geral. 
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MESA 

Presidente Moura Andrado -~ 39 Secretâri.o - Edmundo Levl 

\

;(ARENA ~ SPJ · <MDB - AMl 
41/ ::3ecretàrlo - Cattete ?!nhelro -

· 1• Vtce~PresJdente - Nogueira da lARENA _ PA) 
Gama - (MOS - MG}. l\1 Suplente - Attillc Fontana 

21' Vlce~PresHttmte - Gilberto Mn~ tAREiN A - SC) 
rinno - tARENA - GBl zv .:::Juplente - Gutdo Mcind1n 

19 Seçretanc - Dinarte Mar.tz 
AREN.", - RNJ 

2\1 Secretà.rto - Victorino f'relre 
.(ARENJ\.- MA> 

<ARENA - RSl 
39 suplente - Sebastião Arcner 

<MDB - MAl 
49 Suplente - Raul. Gluncru 

<P.REN A - BSl 

Liderança 
DO GOV!l:RNO 

L~der- DanJeJ Krteger - <ARENA- Rsr 
. . Vice-Líderes: 

Paulo s11:rasate (ARENA - CE> E_~.mco Rezende - <ARENA 
~-· 

· DA AR~A PO M O !I 
L1der - FIUrito Müller - OJT) 

I Vtce~Lideres: 
Lfder - AuréUo Vianna ~ (OB>: " 

Wilson Gonçalves - CCE) 
AntOnlo Carlos ·- <SC) 

Vjce-r...tderes: 

Bezerra Neto - c:MT) 
Rui Palmeira - tPB 1 
Manoel Vllaça -: ~ IRN) . 
. \Ta.c;cl"'nf!.a.ll""" <T>J\rre.s- - (RJ)' 

Adalberto Senna ~ <ACij.E) 

L11~D de Matos - <SP),_,__.... 

COMIS!3AO DE ACR!CUL TUR/ 
(7 membros) 

COMPOS!ÇAO 

rresldeD.te: Jose Ermfrfo 
Vice-frestdt-nte: Jt'tlio Leita 

ARENA 
!qTULAif SUPLENXI!ll 

'Joo6 Feliciano .Attilio Fontar.a 
·Ney Braga Leandro Maciél 

!João Cleophas Benedtcto Valladarf! 
TeotOnio Vllell • ' A,joltJ.~'1o Franco 

· Jiillo Leite ,r"' Sígefredo Pacheco 
k I MDB 
(José Ermlrio ., Aurelio VIanna 
·Márlos Martln.. fr Pedro Ludovico 
'Secretárw: J. Ney Pa$os: Ddntas. 
·---~"le!i· Qua.rta's-feil'a.s âs uJ uoras. 

~"'OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(11 AiembÍ'~> 

CO>aPUSJÇAO 
[ 

Presidente: Mnto~ Cathpos 
Vice-Presidente: Antfmo Carros 

ARENA 
_..,. . TITULAR!S 

'Milton campo; 
Antóliio darlus 
A_Joysfo de Çaivalllo 
Eurlç.o Rezende 

· ~,Wilson Gon~.al ves 
· 'Petrônlo PDrtela 
Carlo-s LtndeD.perg 
Bul Palmeira ... 

~ 

SUPLEN'l'l 

Vasconcelos Tôrres 
Dame. Krieger 
BenedJcto Valladares 

·Alvaro Mata 
Lobão da Silveira 

· Jo.se Feliciano 
Menezes Pimentel 
Leandro Mac1el 

MDB 

Antonio Batbtno Aarão Ste1nb-rucb 
Eezerra Neto· · Auré/.1o Vianna 
Josaphat Mannho Mãrio Martin.io. 

!l'etârla: Marta Helena a..a.~no Brandão - Ot. 
liii'.aunines; quartas~feiras às lü noras. 

Le&J3!MlVO "" li'L-8, 
~ ... 

, POMISSAO DO DISTRITQ FEDERJ!I 
,..._. .11 M.e.12;1'1rcrn. ·.---r 

COMI'OS!ÇAO ··.IJ( 
Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: EUrico Rez"ende 1 ·<-
ARENA ···--,.,. 

lll:llr:fG J."'eltctano 
Lob6.o da SUve\ra 
petronto Portela. 
Eu.rleo R~zende , 
Attillo Fontana / 

' ;João AbraMo 
Aurélio Vianna 

__ ;__ __ ~ 
~ecretár\m Alexandre: Mello. 

SWLENTE!l 

Benedicto Vallada.rea 
Ado1pho Franc11 
l'~rnon de Melo 
José Leite 1 

,....... M~llo Braga · 

lMDB 
· ~da~t.erto Sena. 

Lino de Mattos 

, Ili.eun!OU: Têrçes-!eiras; às 16 horas.~ 

I 

r 
"Agôsfo ile 191 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

f9 Membros> 

COMPOSIÇAO 

P.resldente: carvamo etnt.o 

Vlce-.rresióentE': 1\'rlirto Martills ~ 

ARENa 
trl1J1,ARES 

.o Pmto 
êe.r_Jos LJrictiinberg 
Jutio Leite · 
!reÕtõnio Vueia 
Domtc10 Gondim 
Le~mdro f.'Iac:el 

Mârio Ma runs 
~e9ro Ludovico 
Ltno· de r-Jiattoa 

~DB. 

SUPLENTES 

José Le1te 
Joao Cleora.s 
Duarte f'ilho 
Stgetrfco · Pachec.~ 
Filintci Müller 
~aulq rqrres 

Josg ~rmtrlo 
... JosaPhat Marinh-

secre~"'-'": CJ!' , ~;arlas ~oarigues Cost. 
~ .Reu~iô·~s: Quin;-.as-t€iras ás t5.30 noras. 
;.....-

·. ~OMigSÃO DE ED\)CAÇI\Çl " "'".,.,IDA 
('l Membros> 

CO,jf?OSIÇA( . 

pres!de11te; ~enezes Pimentel 

Vice.~- .. "tdente; Alvarç Mai~. 

!l'rTPLAR~S 

· Menezes ~ t'1mentel 
':M.em oe· Sa 
Alvaro Maia ) 
Duarte Filho, 
Aloysio de carvalh 

AJ<ENA 

lMDB 

.._ 
SllP'L'B'NTES 

Benedicto. Va.Haaareo 
Antõnio Carlos 
()igetredo PacheOI 
Teotonio Villelã. 
Pét;onio Pçr.tela. 

Adalberto Sena. Antõnlo BaJbino 
Lino de Mattos _ /~ Jo.saphat Mar• ~-retárw: CiauCfto Carlos RodrigUes Cost/ ' 

1 

niõ .. ; Quartas-feiras às 1511 3Qm, 

COIVIISSAO DE FINANCAS 
(15 Me!Ubros) 

" COMP~SIÇAO 
r ~ 

Presidente; _.o~,:-gemlro. Flguet:edo 
Vlce~Presidente: Paulo Sarasate 

• ARENA 
TJTULA-R~S ..._ 

iJoão Cleotas 
Mem de sa 
José J..e1te 
~eandrl: J.Vlacjel 
Manoel Villaç~ 
CJoaomu Milet 
Adolpno Í'1ra.ncõ 
Stgefredo Pach~co 1 
PauJo .Saras!lte ! 
Carvalho E'iuto 1 
Fernando Com~a 

Argemtro Figueiredo 
BezeiTa Neto 
OsC&l' Passos 

J Artl!ur V\rgUJo 

MDB 

SUPLEN~ 

Antõnto vártos 
Jose ômomard. 
.pameJ ~eger 

, Petrõn1o Pottela 
AttlUO F'DDtan~ 

I Júlio- Lsette · 
, Mello Braga 

carlÓ$ . LlndeJnberg 
C~l.iio- RaiD.os· · · 
"i'eotQ:gto- VHe~a 
Rut l?!l!!J1 f' ira 

Josaphat Marinho 
José filrnUrto 
Llno de Mattos 
Pessoa . de Quetroz ,. 

Secretâ.rlo: Hugo Rodrigues F1G"Ue1redo. 
~n. .. 4ru..u Quartas-feiras, ê.s \Oh. 

COMISSÃO DE INDOSTRIA ~ COMÉRCIO. 

(1 /J1 EMBROS) · 

COMPOSIÇAO 

Pr~s!dente•; ·Ney Braga 

VIce-PresidentE·: AntOnto Balbino 

ARENA 
Tl'UJl.,\ltF.a 

Ney Braga 
Att111o Fontana 
!AdolPho !franco 
Donúcio Gondio -: 

. João C1eophas 

MDB 

SUPLirnTES 

JUlio Le1te 
Jose CândidO 
Rul Palmeira 
Arnon 'cteo Melo 
Leandro Maciel 

AntOnio Balbi!i:\. Pf.'35M cJ.r QueirOZ 
;/José ·Ermirto' P~drt> l.JUdovico -, 

Secretária· 1'-.·f'"..r!a Helena Bueno Brandão - Of. Leg. PL-801] 
, Reuniões: r_J,•t:-Ltas-fth--)·j ~~ lõ r.:oraa-

l 

., 
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_COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. SOCIAL 

.UI 3IEMBR0St 

COMPOSlÇAO 

Pre.Ut!ehte· ?etronlo ?ortela · 

Vice~.l'restdente: José Ciihdtdo 

.llRENA 
TITULARES 

Petronlo Portela 
Domicio Goadim 
Alvaro Mam 
.Xose ctinct1do 
!Mello Braga 
Júlio Leite 

Aarão StelllbrucP 
Rui carneil'o 
ArthUI ViXgil!o 

MDB 

SUl'LENTES· 

José Guiomarà 
Jose Leite 
Lobão da Sllvetra 
Manoel VUlaQa. 
Celso Ramos 
Duarte Filho 

Bezerra NeCto 
Mário Martins 
Aclalberto Sena 

Secretárto: C!âudl- I. O. Leal Neto 

Reumões: rerças~!eiras áB quinze noras. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

<~ MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Josapnat Marlnho 
Vice-Presidente; Oomício Gondin 

ARENA 
• 'til'O'LAR'ES 

Domicio Gondill 
Jose Leite 
CelSo Ra.m.os 
Paulo Tõrres · 
Ca.rlos L.indenberg 

MDB 

SUPLENTI'lJ 

José Fencumc 
:Mello Bragu 
José Guiomará 
Vasconcellos Tôrrea 
Rui Palmeira 

Jo.sapllat Marinho Aarão Steinbruch · 
José Ennirio · Argemrro de Figueiredg' 

SectetárlO: Cláudio I~ C. Leal Neto 

Reun10es: Qua.rtas .. !eiru.s,· às qumze noras. 

COMISSÃO DE POLIGONO DAS StCAS 

.(~ A!EMBROSJ 

COMI'OSlÇAO 

Presldeute~ Rut Carneiro 
Vice-?re.sldente: Duarte Filho · 

.t.RENA 
'EITULARES 

Rul l'alm.ell'a 
;M,anoeJ Vl11aça 
Olodomu Milet 
Júlio Leite 
Duarte Filho 

RW Carneiro 
Auré~io ·Vianna 

MDB 

SUPLENTES 

Menezes Punentel 
José Leite 
Donucio Goncun 
Leandro Maciel 
Petrõnio Portela 

Pessoa de Queiroz 
Argemtro de .FigueiredO~ 

Secretarto: CJâud!o I. C. Leal Neto 

RtunJões~ Qulnia-fei.ras às dezessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO ÉXECLJTIVO 
!9 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

presidente: Wilson Gori.çalves 
Vlce-Presldente' Carros Lindenberg 

AI\ENA 
TITULA.~ts 

Wilson Uonçal ves 
Paulo rarres 
Antõnto Carlos 
Carlos Ltndenberg 
Mem d·e Sá 
Eurico ~zende ' 

José Ermtrio 
Ltno de Mattos 
Josaphat Marinho 

lllDB 

Secretà.rlO: Atra.nJ.o Ca valcautl Mello 

José Fe11ctan0 
Daniel Krieger 
Adolpho E'ranco 
RuJ Pallneira 
Petronio Portela 
Clodomlr Milet 

Antónto Balbmo 
Aurélio V1anna 
Aarão Stembruch 
Júntor 

Reumões: Quartas-feiras á.s 15 horas 

~ I, 

!I 

COMISSÃO DE REDAÇAO 

<5 MEMBROS) 

COMPóSlÇAO 

Premdente: Jose Felieiano 
Vice .. p.éesidt!ute. Teotônio Villela. 

A 1\ E N a· 
rrrut.AR>S SuPLENTI:S 

,Teotôn.lo \7llie1a ~elinto MU11er 
AntOnio Carlos Mem de sa · 
Jose E'ellciano Jose Lelte 
Lobão da Si~velre José Gu1omo.rd 

Bezerra Neto 
MDB 

Secretário: Márlo Neu;Oll Duarte 

Re_U?lôes; Quintas-feiras, a.s 16 horas. 

COMISS110 DE RELAÇõES EXTERIORES 

(11 M CMBIWS) 

CO>\!l'OSIÇAO 

Presil!ente: Benedicto Valladares 
VIce-Presidente; f'~sosa de, Querroa 

A h E NA 
»enedicto Valladares Alvaro Maia 
M ellll tu M ull er 
A!oys1o ae uarvalll.o 
Antõmo Car1os 
Jose Cândido 
Amou de Melo 
Mem cte Sâ. 
RUl Paimei.ra. 

Pessoa de Que1roz 
Aa.ráo SteiDtll'UCll 
;Mâ.rlo MartlJlS 

MDB 

.Fernando Corrêa. 
Celso Ramos 
Wilson GonçaJves 
Jose Guromard 
José Leite 
CJodomu Mllet, 
Menezes Pimentel 

Pedro Ludovlco 
Aurélio Vianna 
Argemlro Figuetredo 

SeCretá.rlo: Ja S •. Castejon Branco 
.R.eunlões: Quartas-feU"'aS. ~ lô noras • 

COMISSÃO DE SAúDE 
(ó MEMBROS) 

COMI'OSlÇAO 

Presidente: S1gelredo Pacheco 

Vlr:e-,l?te.:.<ld.e:Qte; Manoel VUle.ça 

A.SR:N A, 
mmÀ~ S"OPLEN'l'EO 

Slge!reà.o tJacneco Júllo Leite 
Duarte Filho Clodomu Millet . 
Fernando Corréa ~e,y Braga 
Manoel Vlllaça Jose Cllnd!do 

MDB 
Peàro Ludovico Adalberto 

secreta.rto: Alexana:re MeJlo 
Reunlões: rêrças-.feiras ê.s 16 horas. 

Sena 

COMISSÃO OE SEGURANÇA NACIONAl: 

("'l membros) 

COYFOSIÇAO 

Presldente: E'aU1o rorres 

V1ee-PteS1Gente: OScar Pa.sso:J 

.ARENA 
......._ 'l'ITULAI'."E:S SU1'LtlriE!J 

Attllto Fontana Paulo Torres 
José Guiotnard 
Slgetrecto Pacheco 
Ney araga 
José Cândido 

· oscat Passos 
Mário Martins 

AdoJpho Franco 
ManoeJ VWaça 
Mello Braga 
JOllo Leite 

M D B 

Adalberto .Sena 
Pedro Lud.ovico 

Secretária: <.:armelita de Som• a 
Reuniões: QuartlUi-!einc.s, a.s 16 nora::~ •. 

• 

= 



l:llARIO 00 CONGRESSO NAGIONAJ..: e(Seção 11)' Agllsfo ile 196~~ 

~OMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL. 
COI4POS!ÇAO -

<7 membrosJ 
Pte.sidellte: Vasconcelos 'l'arres 

Yice·Presldente: Arnon de Meio 
A RENA 

mm.AfUJJ: SUl'LEN'tES 
José Felictano 
Antonio Carlos 
MaÍloeJ VUJaça. 
Menezes Pimentel 
CeLso Ramos 

Va.sconceUo~> rorres 
Carlos Ltnc:teniletg 
AJUOD ctt: Mello 

Paulo torres 
Jose Gtuomard 

Arthur V1rgtlto 
AC:Ia.lberto Sena 

MDB 

Geeretarto J. Ney i?a~os Dantn.! 
lR.eunlôes: r~rças-feiras Qs 15:t10 noras. 

Ltno de Mattos 
Aaráo Steinbruch 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICA~ 

tõ membrOS) 
COMPOSIÇAO 

Pi'CSldente: JOSe Le1fe 
\1tce-Prtsldente· Llno d~ Matos 

A RENA 
'l'lTUl.ARES 

JQ"é ~ite 

. 8UPLEN'I1!S 
José Oulomard 
Pet,rotltQ portela. 
Irom~r·JO Gonmn 
Carlos Llndenbers 

C-eisa R.am9s 
ATOOD dP MeJo 
AttUio Fontana. 

' I .. 

~. 

'' 

1>.1 DeB 
L!no de Mattos Ar!hur VlrgUio" 

Secretária: Caxmeuta de Souza 
Reuntões: Quintas-feiras, as 16:00 horas. 

' 
COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMA?ôM/li 

(5 membros) 

COMPOSIÇAO 

/ ~esidente: Jose Gu1oma.rd 
f 

1
Vice-Pl'esldente: Clodomlr MUet' 

YI'rULAl!.ES 

~, José Gu\omaró 

~~. :Fernando Correa 

ARENA 
BUl"Lll:N'I'ES 

Lobão. da S!lvelra 
José FeUelano 

f (1 Ciodom11 :\'Uiet Fll!nto MUJiet' 

Slge!redo Pacheco .;o AJvaro~Mala 

.r;v 
Ada!b.ertc sana 

8f~.J tt..àr·o: Alt:.\andr.e Meno 

r.' 

\ 
, 
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